
Em 

autuo nestç 
;(m) e lavro este termo. 

Ors-tO)v  
.n09 p,0° 
)1~  \CN y(S0 

N,stpv,,v05  
SAV  

\O 

ACON 

\CNI  • ,st,Ns' 
OVC  ■CV3-‘  
0,) R■05:  

V•ÇO,S00?°  
5V0  

OY)OW tji'd°,exr■%  
00,'5,00 

syc.,5átss, ,D1 
1C 
•0?'■j■C‘..-'''Ot‘r t  

1PS' vN•+ 	\ 
‘C. 

'050)'W.P 
■C,~ 5\ 

	

- 	" 

0',VNS OU).1  
- 

0°'"§°  

\s 

'S 
oor, bst,.50, 

•ns )4) 

OtsP c 

or-~ P5''`  
oflOW) ■°°5̀  r5,!,~ "40~ 
OcV05g\c4.'  os'91(`'°"'  
.
500-0,,Çjç-043,0  

orc;),','wo(c9  'r"° C‘J" 
 

'‘51)‘=;0",502.515i.k.0  

‘C\  0°'30~.)‘ 
 

ICPC513'‘  ,0‘ 

00-kibNCX)-05execflOVcv.5 050 
00?° 015W.P005, ?,f 

 Ác•I. 

c  ,,jos50,100,1,"-.0‘C‘P'.-çSk»,-64?0 

R3 P.e0005)1C‘P'84,0‘905&.'  

'  \PC' ÇO' (4•1 

Nfrfse 
Oká0VCV■C‘1‘-‘‘10ffie vg5Q‘,;\ dee 

V
v^=5,p4Cs'ONW 

cROÇ -À0 

Oçpf.W-04'C'W\-"°  
os(  

• xt,3- .0)\ „(40%,50 ‘M. 
?0'? 	

0ROV'S 

14"0°0°  

,..49?);SuOC IW90(' 

r9 500

^5t,  • 

• í'P  SV'‘C\' 	()%csO‘C 0'.v N4-  3›).0 .,  

00-)Vc.X0  5\0'1,7300 
r-49 	f;,-:1,055"No 

51,50.  • 	V^. 

ii,)‘;,-bOnl..W._ ., •'-' -çç 

Ç3 V,N&02'-'  

OVc,OL,,tx„0-40C S 

,c0ivcliCR-n-Yt t,. ...q.v._ ,,01,...:1/4  •E., 

ON9"05°S)f,  
7?'- )c•i3W3V5,d 

cxt 5 5)-  O- 	JUÍZO DE DIREITO  DA:54LVAE16  CíVEL 
` .,s'.-,fc.vx„nc•Ol>°,,,:ve 

N .  )05.001,50  

iiev 521 ,i'ziLN.9,,v5CN c05:-A■59 00.  

,k5C.N.-00.-3:NOVQ,  
■,\C '  f,)•C\ •,PsW)  

-Nt•  •  ,,>xN \--N000  
z000,0, \v‘C•15  

sçjN'  -OW -NOV,-, 

, C  '''Ç'O''''?°V v• r ,,,,, :•,1,5k500),‘Cç 

CARTÓRIO DO  ___ 	9-  OFÍCIO  CNEL 

MARITAKENO  
ESCRIVÃO(Ã) DIRETOR(A) 

Comarca de São Paulo 
Foro Central Civel 

38 Vara Civel 
07,9<s72-63..19q7 

AUTUAÇÃO 
04  ." 

SÃO PAULO 

t,J 

000.97.74 4652-9  

Yri4  

• 

.[.■fee—: 

Eu, 

REG. SOB ng 

LIVRO r19  
11 11121111101,11116 1 1111111111111111111111 111111111 i IIIIII 506 
JM-3 Vara das Falencias 
0858 202200045620 

III 111111 11111 	111 !III II 	II 

FALÊNCIA 

3 
R$ 	8.448,9 2  

ABUi 

Carlos Alberto Casseb e outros 
PrOCSO anterior ao SAJ - 	

antido 

2285/g7 

por sorteio em 02/10/199 7  

Classe 
Volumes 
Valor 
Reciclo 

Advogados 
Observação 

DiStribUid 0  

Controle: 
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Em 08 de julho de 1998, faço estes 
aut 	conclusos ao MM. 	Juiz de 
Dir 	o Dr. Adevanir Carlos Moreira 
da 	veira. 

, Escrevente Chefe. 

Em O de 01, de 1998, recebo 
estes autos em Cartóri 

, Escr. subscr. 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Processo 285/97 

l- Defiro os requerimentos do Síndico de 
fls. 114/115, itens 1, 2, 3 e 4 . 

II- O mandado .e lacraçâo já foi 
expedido, restando infrutif. a a diligência (fls. 
119). 

Int. 

São Paulo, d.s. 

ADEVANIR CARL 
JUIZ 411 IRA DA SILVEIRA REITO 

DAT A 

51.10.026 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 38'. VARA CÍVEL DO FORO 
CENTRAL DA CAPITAL - S. PAULO. 

Processo no. 2285197. 
Falência 

■■ • 

5-d 
O INSTITUTO NACIONAL DO LEGLflO 

SOCIAL - INSS, por sua Procuradora do quadro permanente infra-Issinada, 
nos autos da falência de AMEROPLAST INDUSTRIAS DE PLÁ TICOS 
LTDA, vem respeitosamente, expor e requerer a Vossa Excelênc a o que 
segue: 

1 - Que é credor da importância de RS 5 .087,32 
(CINQUENTA E QUATRO MIL, OITENTA E SETE REAIS E RINTA 
E DOIS CENTAVOS ) , atualizada somente até a data da falência, corrida 
em 23/04/98, simplesmente convertida ao novo padrão monetário, r "ativa a 
contribuições previdenciárias devidas pela falida e não recolhidas, e nforme 
pedido de habilitação de crédito formulado em apartado. 

- Que o referido processo de habilitação dc crédito 
não está julgado até a presente data. 
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3 - À vista do exposto, requer a Vossa E celéncia se 
digne notificar o Sr. Síndico, para que reserve a quantia acima eferida, de 
acordo com o disposto no art. 130 da Lei de Falências, sob pen de, não o 
fazendo, ser pessoalmente responsabilizado pelo seu pagamento. 

Termos em que, 
Pede Deferimento 

São Paulo, 23 de junho de 1998. 

Awn 
PROCURADORA 
blaf r. 0933834•  

ârti C-)S? 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CONCLUSA° 

Processo 2285/97 

Fls. 
"6": defiro. 

114/115, 	item 

Em 
1998, 	recebo 
Cartório. 

A T A 

(0 de 0'3- 	de 
estes autos em 

, Escrevente 

Chefe. 

DESIGNO 

para o dia 

às.  

Em 
Eu, 

e 

.. . ...... .53.e 

51.10.026 

16 de julho de 
es autos conclusos 
de Direito Dr. 

los 	Moreira 	da 

Escrevente 

E 
1998, faço 
ao MM. Ju 
Adevanir 
Silveira. 

Chefe. 

Int. 

ADEVANI 
DA SILVEIRA 

JUIZ 
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Apresen a Vossa Senhori protestos 

  

de elevada estima e distinta co ideração. 

ADEVANIR CARLO 
JUIZ 

IRA DA SILVEIRA 
REITO 

A 
Telecomunicaçao de São Paulo - TELESP 
Av. Marques de São Vicente, 188 
CEP: 01139-000 

51.10.026 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 3.8.  • 	- 	r- Ros4

4i W'CIQ 

42 122,3?;:jf 
Ph 

CENTRAL 	
: 

Em 28e 

COMARCA DE SAO PAULO 
382 VARA CIVEL CENTRAL 
CARTORIO DO 382 OFICIO CIVEL 

OFICIO NUMERO 497/98 
PROCESSO NUMERO 2285/97 

r$ 
cn 

Prezado Sr., 

Pelo presente, expedido no 

ação de FALENCIA, processo n22285/97, de 

INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA, venho SOLICITAR 

Senhoria informaçbes sobre a existência de linha 

fixa e celular, em nome da empresa AMEROPLAST I 

PLASTICOS LTDA CGC n2063.041.644/0001-48, bem co 

sócios LUIZ GONZAGA NARCISO PONTES CPF N2046.899. 

JOSÉ ANTONIO PONTES CPF N2 681.609.508-10 

autos da 

MEROPLAST 

a Vossa 

elefanica, 

USTRIA DE 

o de seus 

38-10 e de 
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4% Onero e 

ità 30.■ cr-2 

Em 2E)., de 
".;:' 

ri  

-ra• 

R0,94  

EIRA DA SILVEIRA 
IREITO 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE SAO PAULO 
382 VARA CIVEL CENTRAL 
CARTORIO DO 382 OFICIO CIVEL CENTRAL 

OFICIO NUMERO 499/98 
PROCESSO NUMERO 2285/97 

Prezado Sr., 

Pelo presente, expedido no autos da 

ação de FALENCIA, processo n22285/97, de MEROPLAST 

INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA, venho SOLICITAR a Vossa 

Senhoria inlormaçbes por meio de certidão de Pro riedade e 

alteraçbes do imóvel localizado na Rua Silva Airos , n2180 - 

Vila Leopoldina - São Paulo - SP. 

Apresen o a Vossa Senhori protestos 

de elevada estima e distinta ce sideração. 

ADEVANIR CARL 
JUI 

Ao 
102CARTORI 0  DE REGISTRO DE IMOVEIS 
Rua Cardeal Arcoverde, n21479 - bl A 12andar 

CEP: 05407-002 

5110.026 
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ADEVANIR CARLO 
JUI 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL 
EM SAO PAULO 
Av. Prestes Maia , 733 

*I 	. 

OFICIO NUMERO 496/98 
PROCESSO NUMERO 2285/97 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE SAO PAULO 
382 VARA CIVEL CENTRAL 
CARTORIO DO 382 OFICIO CIVEL 

38.° OFICIO CÍVE Rvail 

4,14R14 Mk-litZks piti•E;ã 
k;!•crIpj 

ercta'á 	
- 

cENTRALFo:5
eP: 

2132.1:1'4°00,2"R
- da: ej14"-- 

r' 

Em 28:7:',Ok 

ri 
c). 
>is 

11 1 
ti> 

Prezado Sr., 

Pelo presente, expedido no autos da 

ação de FALENCIA, processo n22285/97, de MEROPLAST 

INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA, venho SOLICITAR a Vossa 

Senhoria cópias das declaraçbes do último exercíc o do ano 

de 1997 da empresa AMEROPLAST INDUSTRIA DE PLAS ICOS LTDA 

CGC n2063.041.644/0001-48, bem como de seus s cios LUIZ 

GONZAGA NARCISO PONTES CPF N2046.899.838-10 de JOSÉ 

ANTONIO PONTES CPF N2 681.609.508-10 

Apresen 	a Vossa Senhori protestos 

de elevada estima e distinta co s deração. 

RA DA SILVEIRA 
EITO 

51.10.026 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE SAO PAULO 
382 VARA CIVEL CENTRAL 
CARTORIO DO 382 OFICIO CIVEL CENTRAL 

OFICIO NUMERO 498/98 
PROCESSO NUMERO 2285/97 

Prezado Sr., 

Pelo presente, expedido nos 

aço de FALENCIA, processo n22285/97, de 

INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA, venho SOLICITAR 

Senhoria informaçbes sobre a existência de veículos 

da empresa AMEROPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS 

n2063.041.644/0001-48, bem como de seus sócios LUI 

NARCISO PONTES CPF N2046.899.838-10 e de JOSÉ ANTO 

CPF N2 681.609.508-10 

autos da 

EROPLAST 

Vossa 

em nome 

TDA CGC 

GONZAGA 

IO PONTES 

protestos Aprese • a Vossa Senhoria 

de elevada estima e distinta co ideração. 

ADEVANIR CARLO 
JUIZ 

Ao 
DETRAN/SP 
Av. Pedro Alvares Cabral, sing. 

IRA DA SILVEIRA 
REITO 

51.10.026 
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de 11sPo'.7//f96-ípublicado(a) no Diária Oficial 
da justiça de/ 	....... 	,..52 .... , à2 pág. 

O referido é 	 dou fé. 
rnLado 

EU)  
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 38a VARA CÍVEL DO 
FORUM CENTRAL. 

acho, nos termoe da:PcrrPria 

Ci,c:sda Cer;:d. 

de fVf 

Juntada sem 

Conlunta n.' 

Cr 

Circe 

IQ 
s 

o‘t 
ttlt ,,,,,, • • • , ,e ........... 

Processo n° 2285/97 

Termos em que 
P. Deferimento 
São Pa 1 Agosto 199 

NELSON TAVOLIERI FERREIRA 
ADVOGADO 

PLÁSTICOS VONIL LTDA, síndica n 
Falência de Ameroplast Industria de Plasticos Ltda, por se 
advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente à presen 
de V.EXA. manifestar-se sobre a R. Cota da Dra. Promotora d 
Justiça e requerer: 

Diante disso, requer respeitosamen e 
a modificação do rito do presente Feito nos termos do Art. 75 • a 
Lei de Falência. 

Nelson Tavolieri Ferreira 
OAB/SP n° 85.620 

Face à lacração e arrecadaçã 
negativas do imóvel da falida, será impossivel a realização d 
extrato contabil. 
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r4,244)9 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
EXPEDIDOR: 350 

REMETE: 	/(4.49-- 	."1-1 	 AO (114 1e- 1/41— 
(OBJETO) .../J- 

aàf34 

G016: DESTINATÁRIO: 

R_ 
ENDEREÇO: 

vt.144 	)MCi/k. )23 
CIDADE: v 

Va4410-' jigiglé7 

nirr 
RECEBIMENTO 

_L119_  

1/1"" 
rA 

•-•';'• 
ASSI jr„U9A,W 	BO 

50.11.00 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

  

EXPEDIDOR: ,59.9_ 	t.,1 	..).(..41/37 c...,  c..... 	c...".„<Kf 

REMETE: 	OA '
' 	1-1 1--,,  ii4/4 ,CÁI) 1 -/  ('<::'' f V.L.  

(OBJETO) 	A ,,,,z4,4.0  

DESTINATÁRIO: 	D 11 .. ...1 
an 

GRUPO 

ENDEREÇO/M pecia,  Ali/ 	
da 1;1/ Ct,  ei  . //2/Q  

ESTA9D (9S 
1 CIDADE:  

RECE5,IMTO 
ar 

ASSINATURA OU CARIMBO 
50.11.00 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

IP0s4  39. 

414,2,4  °Pfe  

JO 
kl/ 

100 .0  

MANDADO DE INTIMAÇÃO ( FALÊNCIA) 

Processo n°2285/97 

O Doutor ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, 

Juiz de Direito da 38° Vara Cível Central da Comarca da Capital, na fo 

Meritíssimo 

da lei. 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cum. .ento deste, 

expedido nos autos da FALÊNCIA de AMEROPLAST INDÚSTRIA DE ILÁSTICOS 

LTDA, proceda à INTIMAÇÃO, do representante legal da falida, a saber: 

0%4 

&em 

1)JOSÉ ANTONIO PONTES, domiciliado na Rua Clarinda Maria de Oliveira, 9 

SP 

2) LUIZ GONZAGA NARCISO PONTES, domiciliado na Rua Clarinda Maria 

São Paulo - SP 

para que compareçam ao Cartório do 38° Ofício Cível, em 19 de agosto de 

horas, a fim de prestarem esclarecimentos, nos termos do artigo 34 da Lei de 

como apresentar os livros fiscais da empresa falida, sito à Pça. João Mende 

Joao Mendes Jr., 12° andar, sal 1214 - Centro - CapitaUSP., sob pena do arti 

Falências. 

- São Paulo - 

Oliveira, 96 - 

98, às 15:00 

alências, bem 

s/n°, Fórum 

o35 da Lei de 

DILIGÊNCIA DO JUIZO 

Cumpra-se, na fv: 

Eu, Márcia Maria da Silva, v5 

e sob as penas da lei. Em 28 de julho de 1 998 

, escrevente, datilo 	ei. 

, Escrivã Diretora de D visão, subscrevi Eu, Rosa Maria Menezes Pires Corrêa, 

e assino, por ordem do Meritíssimo Juiz de 

Carga n°: )0/? 
Oficial: F-- (31.,ca  

ROSA MARIA EZXS PIRE CORRÊA 

DIRETORA DE DIVISÃ 

18 AGO 19'8 

    

■ -■••• 
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e assino, por ordem do Meritíssimo Juiz de Direito. 

Cumpra-se, na ft "ui . 

Eu, Márcia Maria da Silva, \N 

Eu, Rosa Maria Menezes Pires Corrêa, 

e sob as penas da lei. Em 28 de julho de .998 

, escrevente, datil grafei. 

, Escrivã Diretora de b wisão , subscrevi 

11. 

 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

 

Processo n°2285/97 

ROs 38.° 
4 414"4 2Plelo  

i'lizz) 7 0,7 	areio  
o 

'4- 	
Ale 

0400  ncie  

' 

MANDADO DE INTIMAÇÃO ( FALÊNCIA) 

O Doutor ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVE 	Meritíssimo 

da lei. Juiz de Direito da 38a Vara Cível Central da Comarca da Capital, na fo 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em c 

expedido nos autos da FALÊNCIA de AMEROPLAST INDÚSTRIA DE 

LTDA, proceda à INTIMAÇÃO, do representante legal da falida, a saber: 

rimento deste, 

PLÁSTICOS 

1)JOSÉ ANTONIO PONTES, domiciliado na Rua Clarinda Maria de Oliveira, 9 

SP 

2) LUIZ GONZAGA NARCISO PONTES, domiciliado na Rua Clarinda Maria 

São Paulo - SP 

para que compareçam ao Cartório do 38° Oficio Cível, em 19 de agosto de 

horas, a fim de prestarem esclarecimentos, nos termos do artigo 34 da Lei de 

como apresentar os livros fiscais da empresa falida, sito à Pça. João Mend 

Joao Mendes Jr., 12° andar, sal 1214 - Centro - Capital/SP., sob pena do arti 

Falências. 

- São Paulo - 

Oliveira, 96 - 

1998, às 15:00 

alências, bem 

s/n°, Fórum 

035 da Lei de 

DILIGÊNCIA DO JUIZO 

ROSA MARIA MENEZES PI S CORRÊA 

DIRETORA DE DIVISÃ 

Carga n°: 
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COMARCA DE SÃO PAULO 

38  VARA CÍVEL 

Processo n.° 2285/97 
Falência 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, haver me dirigido à Rua Clarinda Maria 
de Oliveira, n.° 96, a fim de dar cumprimento ao r.mandado junto, e no dia 
13.08.98, às 16:15h, DEIXEI  DE INTIMAR a JOSÉ ANTONIO PONTES e 
LUIZ GONZAGA NARCISO PONTES, em razão de encontrar-se o imóvel 
fechado há cerca de seis (6) meses, conforme informação da vizinha do n.° 102, 
Sra. Solange Regina de Souza, que não soube declinar o atual endereço dos 
mesmos. Em_ face da certidão supra, devolvo o r.mandado em Cartório para os 
devidos fins de direito. O referido é verdade. 

São Paulo, 17 de agosto de 1.998. 

José Eddalo Pereira de Franco 
Oficial de Justiça. 

Custas de Diligência: 

2ç..) o K tDA: e9j- • 

( ) 1 evantar R$ ......... ----- 

( ) Recolher RS 

41.0 
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Lb  

100 REGISTRO DE IMÓVEIS 
Comarca da Capital do Estado de São Paulo 

Of. 551/98 	 São Paulo, 12 de agosto de .1-9 8 
-N) 

Bt-fgziz, g.  
....1 

C., t'.... 

k) 	■ •, • 

C4t:"c"-P441  . 	
7..-c'a 	,..-: 	c:::.. r...'--..-.  

-n -- 

<4 11 	Senhor Juiz de Direito. 

Juntada sem deer., 
Conlunta n.° l'. ,'-'- -I. 	1-::: .. ' .  -'- 

ao'no, nos trr,:::: cti_rPi.c., 	(p.c,:zi, 

. c...) 
)

_,... -.., 

-.), ■.___ 	
de Dire':tr) c'.. . <-. 

un .:..., 
i 	. P 	_. 

/7/  

1111 	 — ......... .. ...... ... . 	 1> 

, Em atenção ao ofício n° 499/98, aqui recebido no dia 1 e do 

corrente mês, expedido nos autos de falência (proc. 2285/97), encamin o a 

V.Exa. a anexa certridão do imóvel localizado na Rua Silva Airosa n° 180. 

Aproveito o ensejo para apresentar a V.Exa. as expressões de meu 

elevado apreço. 

Maria H na Leonel Ga olfo 

Oficial 

A Sua Excelência o Senhor Doutor ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIR 

MM. Juiz de Direito da 38° Vara Cível do Foro Central desta Capital. 

- 
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O Oficial Maior Substituto: 

• 

C . 

52071--) 	1 

102  CARTÓRIO DE REGISTRO D 
de São Paulo 

São Paulo, 1 ./. OUT. 1985 

GERAL 
matrícu I a 	 ficha 

IMÓVEIS 

ImOvel: UM TERRENO encravado nos fundos do predio ng 22-A da Rua SILVA 
AIROSA, no 14 2  subdistrito, Lapa, confrontando de um lado por uma linha 
quebrada 03M a ex-margem esquerda do antigo leito do rio Tietá onde me 
de aproximadamente 31 m; do lado oposto, onde confronta com Olavo Amorrr -r7 
Silveira, mede aproximadamente 30,50 m; do lado em que confronta com a 
Sao Paulo Alpargatas S/A.,mede aproximadamente 8 m e no lado ejn que con-
fronta com a Cia. Brasileira de Medidores, 6 m, aproximadament ; com a 
área de 225m2, mais ou menos.(Contribuinte 097 096 0012 5 em ior área) 
Proprietários:  ZELJKO SCHWARZ, industrial e s/m. ELLEN SCHWAR (RG 
763 944 e CPF 003 680 918-72), medica, brasileiros, domicilia.as nesta 
Capital. _ 
Regiétro anterior:  Transcricao 51 094 de 3 de maio de 1972 do 62  Cartg-
rio de Registro de Imoveis dest Capital. 

...4 
uerino 	Manzolino 

* * * 
17 GUT 1985 R. 1 em . 	• 

Conforme formal de partilha expedido em 19 de outubro de 1981 
em 14 de maio de 1984, pelo Juizo de Direito da 3 2  Vara da Fa 
Sucessaes desta Capital, nos autos de inventário (proc. 2 445 
ZELJKO SCHWABZ, o imOvel, avaliado em GH22 282, foi •artilha 
ro IVAN FEDOR SCHWARZ (In 1 976 230 e CPF 064 43 848-5 en 
sedo no regime da comunhao de bens com ROSINA LESER SCHWARZ, 
sileiros, domiciliados nesta Capital. 
O escrevente autorizado: 

 4. F['/. 1988 Av. 2 em 

Da escritura referida no Registro seguinte consta que o nQ 2 A foi subs 
tituido pelo n 2  180 da Rua SILVA AIROSA, conforme certidão n 94 642/83-4 
da Prefeitura desta Capital. 

A escrevente autorizada: 

Zelia Gavazzi Ruotolo 

Re 3 em -4 FEV. 1988 
Pela escritura de 27 de janeiro de 1988 do 25 2  CartOrio de Netas desta 
Capital (L 2  737, fls.426), IVAN FEDOR SCHWARZ, já qualificad e s/m.R0- 
SINA LER SCHWARZ (RG 1.499.378  e CPF 064.431.848 -15),jà qu lificada,ca 
sados no regime da comunhão de bens anteriormente à Lei 6.5l/77, domi - 

continua no verso)  

• 

e aditado 
f . 
illa e das 
78) de 
ao herdei 

enheiro,d; 
lar, bra 

[) O 10 subdistrito, LAPA, pertence esta Serventia 
desde  07/10/39,  tendo antes pertenci.. ao 22  Registro. 

N129- 1 
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matriCula c ficha 

C 52 0 7-1--1 	1  
	verso 

ciliados nesta Capital è, Rua Batatais ng 333, apto.32, venderam o imOvel 
pelo valor de Cz$200.000,00 a AMEROPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA(CGC 
63.041.644/0002-48),com sede nesta Capital è. Avenida Marginal Direita do 
Rio Tiete nQ 800. 
A escrevente autorizada: 

c2. 14a.j.,ç)zwayti. 
Zelia Gavazzi Ruo tolo 

• 	 CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que a presente cópia é 

reprodução autêntica da ficha a que se refere, 
extraída nos termos do artigo 19, § 1 2 , da Lei n2  

6.015/1973. 
São Paulo, 1 O mo 990 

HELOÍSA MARIA GAN OLFO LOUREIRO 
OFICIAL SUBSTITUTA ISENTO DE CUSTAS AO ESTADO E 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 
(LEI 4 .476/84, art,  2°. § 1°) 
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Rua Cardeal Arcoverde, 1 749 Bloco A 1° andar 05407-002 São Paulo, SP 
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100  REGISTRO DE IMÓVEIS 
Comarca da Capital do Estado de São Paulo 

Excelentíssimo Senhor Doutor 	 • 

ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA 
	 • 

38° Vara Cível 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CERTIDAO 

Certifico que, 	para as 

declaraçbes relativas ao art. 34 da 
Lei de Farências designadas para o 
dia 19 de agosto de 1998, não 
compareceram os falidos. 

SINPaulo, 19 de agosto de 
D. fé. 

1998. , Escrevente 

4 

Chefe. 

faço e 

t  

Juiz de 

‘CONCaLuUSoAs0 

21 de agosto de 1998, 
conclusos ao MM. 

eito Dr. Adevanir Carlos 

Moreira da ilveira. 
Escrevente Chefe. 

Processo 2285/97 

Certidão surra: digam o 

Síndico e o MP. 

Int. 
São Paulo, 

ADEVANIR 	S MOREIRA DA 

SILVEIRA 
JUIZ IREITO 

D 	A 	 A 

Em 	cr,1  de ° g 	de 1998, 

recebo os tt,toS em Cartório. 
, escr.subs cr. 

51.10.026 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justi a do Estado de São Paulo 

EXPEDIDOR: 3g). .‘/Lid .... 4c4.41'1/2 	
t 

REMETE: 	 AI • fÁ,,Cs 2/VOC- "2.- 070) f57771- 
(OBJETO) 	 / • 	o 

DESTINATÁRIO: G R U F?,.. 

ENDEREÇO: r /IA  j 	)114coptu/)  ot_ 52----1) lill Oplt 	)0 r V, 

CIDADE: 	 Vau/49.— 	 1 ES .. ) 

RECEBIMENTO 

/ 	/19 ASSINATURA OU CARIMBO 
50.11.001 
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d 
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V'3 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

EXPEDIDOR: 	mfr i -N 

REMETE: 	.• 	- / 

(OBJETO) 	 / , 

. 	f. 	. 	, 
f 	I, 	

I 	r 

, .  

DESTINATÁRIO: GRUPO 

ENDEREÇO:atte_ 	, 

e%  Li.  
CIDADE: 	

.'" 	-' 	/ ':' 

ktivIt ;IUU VtLIJ (..ORRE10/ 

I  ' fX1.-E. C. T. - Liberdade 
ESTADO 

RECEBIMENTO 

/ 	/19 

ii ..tz  

_ 

0 6 MO 1998 	* 
)EPIU  2k.S%1 1NATURA tU CARIMBO 

50.11.001 
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der 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

272 VARA C:f.VEL CENTRAL 

  
  

CARTÓRIO Dr: 27." OFiC O CIVEL, 
FORUM JOÃO NEND S JR. 

Bel. ELISA BETli: !t01) IGUES 
Eserfirrl Diretora 

ÂNGELA L RE 
Oficiai Maior 

São Paulo - Capi 1 

 

PROCESSO N2 1.688/97 

OFÍCIO N2755/98 — F .  

   

    

Sc-.) Paulo ,24 de agos o de 1998. 

41.1 	 Senhor Juiz 
• • 

4.tra.. ci.2 COM deopacho,
flci,: terrrioe 

."9(e' 	
• 

t)(ç ..... . ..... 

.............. 

............ 

Pelo present 	, expedido no 	autos da 

Falência de BELDANY INDUSTRIA E COMéRCIO LTÜA , solicito de 

Vossa Excel&ncia provid&ncias no sentido de info mar a este 

Juí.zo acerca do processo referente à Falência d: AMEROPLAST 

INDUSTRIA E PLÁSTICOS LTDA , esclarecendo qual os 56CiOS 

arrolados e sobre os bens eventualmente arrecadados bem como a 

situação processual do referido feito. 

ExcelênC .ia protestos de 
N) 

•en 

(•3 
cn • 

—O 	t) 

CD 	eu 

(.) 	

c. • • 

o 

LT1 	• — 

r- 

CID 

Apresento a 

elevada estima e distinta cor 

ALDO 

reito 
JOSé 
Juiz 

CD 

AO EXM2 SR. DR.  

JUIZ DE DIREITO DA 

38R VARA CÍVEL CENTRAL 

NESTA.  

U103326 
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Process 2285/97 

Fls. 235: defiro. 

Int. 

ADEVAN 
DA SILVEIRA 

JUIZ 

Escrevente 

51.10.026 

PODER JUDICIÁRIO 
sÃo PAULO 

CONCLUSAO 

Em 27 de agosto de 
1998, faço e es autos conclusos 
ao MM. Juiz de Direito Dr. 
Adevanir cart os Moreira da 

Silveira. 

Chefe. 

Escrevente 

DATA 

Em QV de °2 	de 

1998, 	rece 	estes autos em 

Cartório. 

Chefe. 
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	cuo  
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secwww 
ROSA MAR

IA MENEZES 

Fórum João M• 

Fone: 232-0400 

1.1 
PIRES CORREA 

ora 
de. Júnior 

Rama 1640  

Escrivã Dir 

ADEVANIR CARLI 	IRA DA SILVEIR 
JUI ' "REITO 

AO 
MM JUIZ DE DIREITO DA 
272 VARA CIVEL CENTRAL 
'NESTA 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE SAO PAULO 
389 VARA CIVEL CENTRAL 
CARTORIO DO 382 OFICIO CIVEL CENTRAL 

OFICIO NUMERO 580/98 
PROCESSO NUMERO 2285/97 
referente ao Proc. n2 1688/97 
ofício n2755/98 - F 

MM. JUIZ DE DIREITO, 

• 	rr; 
< 

(--. 

C-1 cp 

CD r— 	t 

CO 

— Pelo presente, expedido os autos da 

Em 	 ro deu 1998 01 de setem 

o 
—1 

(.) 

C 

o. 

R 

ação de FALENCIA, processo n92285/97, de 

INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA, venho, para INFOR 

ExcelWncia, que foi decretada a falWncia em 23 

sócios os senhores LUIZ GONZAGA NARCISO 

n2046.899.838-10 e JOSÉ ANTONIO PONTES CPF n268 

AMEROPLAST 

AR a Vossa 

04/98 sendo 

PONTES CPF 

.609.508-10, 

bem como informar que, em virtude de não ter si .o lacrado o 

imóvel, porque lá não mais está estabelecid a empresa 

requerida não se procedeu a arrecadação de be s, conforme 

certidão do senhor oficial de justiça. 

Aprese a 	Vossa Excel2ncia 

   

protestos de elevada estima e L stinta consider ção. 

51.10.026 
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CERTle À® 
Certifico que 0(a) 

de Eis 	foi publicado(a) no Diário Oficial 

da justiça de. 	 '="7e 
às pág. 

O referido é vrd 	dou fé. 

Em_44_de   19-7( 
E 	 Escr. subam, 
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• 

JUN-TADA 

Pr, 	• 	de: 1951 

; 	.• 	 4 
t" 

Escr. tubzcz. 
- • 	 ...... -.--.---. 
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TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP 

CT. EL601- 	5 8 0 7  /98 

Guarulhos, 	i8 SET 1998 

Exmo. Sr. 
Dr. Juiz de Direito da 38a. 
Vara Cível Central 
Fórum João Mendes Junior 
Praça João Mendes 
01501-000 - São Paulo - SP 

S 

Oficio 497/98 de 28/07/98 
Processo 2285/97 

P Através do oficio em pauta, vimos tornar conhecimento da decretação da falência de Am roplast 
Indústria de Plásticos Ltda. - CGC. 063.041.644/0001-48. 

Entretanto, se for intuito desse R. Juizo arrecadar linhas telefônicas, cumpre-nos informar sue, em 
verificações efetuadas em nossos cadastros, não localizamos linhas telefônicas em nome d falida. 
porém constatamos a existência das linhas telefônicas abaixo: 

- 209-2639, utilizada a titulo precário por José Antônio Pontes - RG. 12.397.211- CPF. 
681.609.508-10, desde 14/12/96 até a presente data, estando instalada à Rua Célia Do ingues 
Faustino, s/n° - BL. 4 - AP. D13 - CD. SE , a qual está vinculada ao Programa Comuni ário de 
Telefonia - PCT, decorrente de projeto de desenvolvimento em curso sob responsabilidade da 
Associação dos Promitentes-Usuários do Programa Comunitário de Telefonia da cidade de G arulhos 
representada pela procuradora Nec do Brasil S/A. 

tiva da 
ição de 
VO da 

Aduzimos, que o aludido programa é uma expansão do Serviço Telefônico, por inici 
Comunidade, na forma e condições disciplinadas por normas específicas, sendo certo que a con 
assinante, do atual usuário só será reconhecida quando da Transferência Definitiva do ACE 
Comunidade à TELESP, situação ainda não ocorrida. 

Aproveitando a oportunidade, cumpre-nos alertar que na hipótese de ocorrer inadimplência do ssinante 
por falta de pagamento de contas mensais, serão aplicadas à assinatura da linha telefônica em questão, 
as sanções previstas no item 62, letra C, da Norma 05/79, aprovada pela Portaria Ministeria 663/79. 
com  a nova redação dada pela Portaria Ministerial 127/89. 

- 6949-7018, em nome de Luiz. Gonzaga Narciso Pontes — RG. 11.386.288 CPF. 04689.838-10. 
desde 27/10/94 até a presente data, encontrando-se retirada da Rua Clarinda M. de Oliveir.. 96, em 
virtude da falta de pagamento das contas mensais referentes ao período 11/97 à 03/98 no va r de R$ 
456,52 (Quatrocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), tendo sido a refei ida linha 
neste ínterim designada para o atendimento das necessidades de outro assinante, agua dando a 
disponibilidade de um número telefônico para usufruir da prestação do serviço. 

Entretanto, por se tratar de direito arrecadado em massa falida, sempre permanecerá mai tida uma 
assinatura relativa a um telefone, de número a ser determinado, quando da futura arr matação. 
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415 TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A — TELESP 

CT. EL601- O 5 8 0 7 /98 

r Da mesma forma que ocorre com uma linha em situação comum, esta instalação ficará depen endo da 
existência de condições técnicas no novo local de destino, à época do pedido. 

Em assim sendo, não haverá cobrança de tarifa mínima de manutenção de linha, mas uni amente 
daquela até então vencidas, acrescidas de multa e devidamente corrigido nos moldes do ite 62, da 
Norma 05/79, aprovada pela Portaria Ministerial 663/79, com a nova redação dada pela Portaria 
Ministerial 127/89. Ônus esse que deverá ser suportado pela Massa ou pelo seu arrematante. 

Atenciosamente 

e/Lha Ap. G. Jakobovski 
p/Seção de Processamento de Serviços 

C.C.: José Antônio Pontes 
Rua Célia Domingues Faustino, s/n° - BL. 4 - AP. D13 - CD. SE  
07190-913 — Guarulhos — SP 

C.C.: Luiz Gonzaga Narciso Pontes 
Rua Clarinda M. de Oliveira, 96 
02150-130 — São Paulo - SP 
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244-1.de 
VIST A  

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé. que decorreu o prezo legal 

Eu, 

• r,crLie 
A. 	• 	. 

' 	 • 	' 
• 

15 OUT ia 9. .? 

RE C;EB!;...f. 

ux2 222v -19+ 

ClonÁ; 

de 19°7  
Escr. cubam.. 

az.-el--0,  

arco 
3• Prcmobra deJusdça de Faianças 

MISTÉRIO PUBL 
Are3 Reglonel 

r'r raptadas de JUStlÇa de Fal, 
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A 

CONCLUSÃO 
Em .217 da _to 	da 19c)e  

faço er.f.r3 	 de Lreito 
QatifI2  jkA 	(s 1  \'‘"LI  

Eu,   _Aer. suba...cir. 

Proa. n? 
F1:3?4D- : 
São Paulo, 

Em 

• 

' 

nxecel)i 	• 	. • Etcr. subscr. 

ENTIO 
s2,e,mfre C'}L t.  

)")& 6À4,,Uusios  -F-Rcw-vAL nu:kus£,N,„..._ 	-.1.5 
•LtsuszáS:.-4: 1•.W4.•42x, 	- 	4 09 to. 69,-, e,z444.. 

. 09  i  

1 r 
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R 	r" o 1 .  
C 	';',/ C L. 

fino 	
• 

Dr.(6) 
Eu, 

_de 192,eici 

inj 	"71-  
Etn 0 r 

U.1 	1. 

Proc. 

Digam c' Sínd  
int. 
São Pau' 

.2âÀu 
o o Nit P. 

supra. 

"aito 

C F: 	T 	-C 

c. LI i  
.
• .1 	 Oficial 

. 	
...... 	......... . 

.... 	. 	
................. 	.... 	..... 

Eu, ...... 
. 	

subscr. 
.............. 

-Gra.  ...... 

.. 	

.............. 

.` ....... 

(-, 

195ç( 

... . . ....o... 

• , 't. . 	 ‘: 	.: a 1.-}L^eito 
rRe..egt.e. k -Çdt.t.UrekeN. 

...... 	._,,,,_ .............. subsim. 
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MINISTERIO DA FAZENDA - MF 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SA0 PAULO 
DIVISA() DE TECNOLOGIA E SISTEMA DE INFORMACOES ECONOMICO-FIS I S 

 

OFICIO GPJ/DITEC/DRF/SAO PAULO 	No.: 66944/98 
Do Chefe do GPJ - GRUPO DO PODER JUDICIARIO 

Ao MM(a). Juiz(a) de Direito da 38A V C 

Assunto: presta informacao 
referente acao : FALENCIA 
numero do oficio: 496/98 
processo de N.o : 2285/97 

NOME...: AMEROPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA 
CPF/CGC: 63.041.644/0001-48 
Copia de declaracao de 97 

E 27/10/98 

Encaminhamos copia(s) autenticada(s) da(s) declaracao(o s) do(s) 
exercício(s) acima, de acordo com o art. 198 da Lei 5.1 2/66, de 
carater confidencial. 

NOME.: JOSE ANTONIO PONTES 
CPF...: 681.609.508-10 
JURISDICAO DO CONTRIBUINTE (DRF): GUARULHOS-SP 

Esta jurisdicionado 'a Delegacia citada acima, e semente ela 
podera' fornecer a copia solicitada. 

NOME 	• LUIZ GONZAGA NARCIZO PONTES 
CPF 	 046.899.838-10 

Nao consta apresentacao da(s) declaracao(oes) solicitad (s). 

CD 
L. 

o 
c.) 
o 

 

•-••• 	e-à - 
-■ 
: 

435 
Respeitosam 	e, 

PATRICIA KAWASHITA 
Chefe de Divisao 

DELEGACAO COMP. PORT. 001/98 
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_Ebtr, zribet 

• 
•• -••- t 	

• _ 91.""."  

e 

Sraajj 	 I I 	 . 	 Zr  laço -.vitu jC£CC$ 

	1 
1 

..Nel E :N T O irtÊ17, 	
ó0 19 Zetfritig VJER3 t11.1t0é,' 

/1, 	• pt2. 	c9-Gss" 
- r2fROp' 	

fADR S'eRe attl 

7.£ )D 

4:6199--)(:411  

o 
citu- ç 

• 
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utos da 

Prezado Sr., 

Pelo presente, expedido nos 

FALENCIA, processo n22285/97, —de ANEROPLAST 

14  

ação de 

INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA, venho SOLICITAR. 

Senhoria informações sobre a existência de veículos 

e de JOSÉ ANTONI NARCISO PONTES  CPF N2046.899_MR-1Q  

. CPF N2 681.609.508-10 

di'%41k(m ié .t1  
49 

COMARCA DE SAO PAULO 	 • Pó,. 
i' . "1 	" 	- • %Z.S• 382 VARA CIVEL CENTRAL 	 O„e  

CARTORIO DO 382 OFICIO CIVEL CENTRAL 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO o 

OFICIO NUMERO 498/98 
PROCESSO NUMERO 2285/97 

Y.9_3 
- ho 19 1;9 

da 

n 0063.041.644/0001-48,  bem como de seus sócios LUIZ 

empresa AMEROPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS- L 

Vossa 

em nome 

TDA CGC 

GONZAGA 

PONTES 

a Vossa Senhoria rotestos 
de elevada estima e distinta co ideração. 

ADEVANIR CARLOS M 	IRA DA SILVEIRA 
JUIZ ID ' D REITO 

.• 

N. 	 Apresen 

Ao 
DETRAN/SP 
Av. Pedro Alvares Cabral, s/n2 

4, 

DETRAN - S 
Seção de Comunic._ 

•••••.r. • •••a 	.•••••••••• 	•••• 
I 

Destinu 

!Data: 	00.099 

•••■••••1 

TTiC7 

Func: 
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Ohm a.‘è J8 Pae6$7V1( ep Exp.fflild 
Ref. Protoc. ,120t. Q4(( _ 5737  
Em resposta ao oficio retro, encaminhamos cadastro 
do veículo aqui registrado. 

Atendem:menta 

t.  

P
R

O
T

O
C

O
LO

  

• . o 	et.  Á. 19 a i 

3 5.6. I. 

". 	 1 
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DESBLOQUEIOS NADA CONSTA 
DEST 

TEL 
455 	 VL MARIA 	CEP 02107000 

Rui 012397212 UF SP CPF 00068160950810 

JJ4 	 C VERDE 	 CEP 0'2934000 C'erf 

RG 000000005 UF SP CPF 00036019925620 
07107 - 	SA0 PAULO 
O CIC PESQUISADO- TECLE ENTER PARA CONTINUAR, 
at HNPRDSPOi 

FOR M 	RCV 	 J=D1 0=03 P01 12:55 

CADASTRO DF VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN 
,: ,,TA 453207 	 USUARIO DV0100059 	 22/10/98 - 14:02:06 
PLACAIWI5814 MUNI' 07107 - 	SAO PAU AU 	 RENAVAM 366637263 
i:;--1A331" ,g3WZZZSOZDF, 024561 	• PR CH.MM 	 IPVA - 
MARCA VW/VOYAGF LS 	 COR BEGE 	MOD 63 FABR 62 COMB ALCOOL 

i,, ARTICULAR 	TIPO AUTOMOVEL 	 ESPEC PASSAGEIRO CARP. 
FIXOS 	CAP.PAS 005L 	CAP.CAR 	 POT 	CIL 	 RTB 
• 486A VIS 999 CON 83 DIG 	3 	EMIS CRV 05/03/93 IA ULT.LIC 96 08/08/96 
ELO FURTO NADA CONSTA 	 ULT.ALT 05/03/93 USU 6392 

	

NADA CONSTA 	 CADR 05/11/82 USU 0372 ONL 
RESTP NADA CONSTA  

RESTR FIN/ARREND NADA CONSTA 
fCITOS IPVA 
CERT PRONT 
pR.wR JOSE ANTONIO PnNTES 
END RUA VIVANCO SOLANO 
• 07107 	3A0 PAULO 
FROPRANT NAOKI FURUKAMA 
• R JOAQUIM AFONSO DE SOUZA 
MUN 07107 	SAO PAULO 
PLACA ANTERIOR NI5814 	MUN 
• EXISTEM MAIS REGISTROS PARA 

Window MCS/1 
A MTD 
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2  
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP 	

CT PN n N/203 5/98  .• 

São Paulo, 04 Off 1998 

Exmo. Sr. 
DR. ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA 
MM. Juiz de Direito da 38 1  Vara Cível 
da Comarca de SÃO PAULO - SP 

Ref.: Of. 497/98 de 28.07.98 
Processo n 2  2285/97 

*(),N 
.4 (2?  Meritíssimo Juiz: 

Face ao constante do Ofício acima referenciado, a 
do qual V.Exl. solicita, seja esse R.Juízo informado s 
existência de telefones, quer da rede fixa, quer 'do S 
Móvel Celular em nome de AMEROPLAST INDUSTRIA DE y PLA 
LTDA. - CGC 63.041.644/0001-48, LUIZ GONZAGA NARCISO 

11111 	
PONTES - CPF 046.899.838-10 e JOSÉ ANTONIO PONTES 
681.609.508-10; cumpre-nos informar que localizamos:some 
telefone da rede fixa em nome de LUIZ GONZAGA NARCISO • 
PONTES e JOSÉ ANTONIO PONTES, conforme o que abaixo se se 

- 	4.. 
ravés 
Bre a' 
rviço 
TICOS 
ONTES 

CPF 
te um 
PONTES 

Linha de n 2  6949.7018 - SÃO PAULO - SP 
Assinante: LUIZ GONZAGA NARCISO PONTES PONTES 

CPF 046.899.838-10 
período 	de assinatura: 	desde 	27.10.94, 	stando 

instalada à Rua Clarinda M. de Oliveira, 96, deixa do de 
figurar em listas a pedido do próprio assinante. 

Linha de n 2  209.2639 - GUARULHOS - SP 
Assinante: JOSÉ ANTONIO PONTES 

CPF 681.609.508-10 
período 	de assinatura: 	desde 	14.12.96, 	stando 

instalada à Rua Célia Domingues Faustino, s/n 2  - Bloco 4 

Outrossim, sobre telefones Celulares, informa os que 
estes, não pertencem a esta Empresa, e sim, à TELESP GELULAR, 
motivo pelo qual o pedido em questão deverá ser dirigido àquela 
Empresa. 

No ensejo, apresentamos a V.Ex 1 . os prote tos de 
consideração e apreço. 

dl"  
1:011111 ,  / 

10115-tii te do Zesidente 
A,GUSTO REIRA 

/' 
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r ou do Recebe Des?tário 

OCORRÊNCIAS TENTATIVAS DE 

	

( 	) MUDOU-SE 

	

( 	) RECUSADO 

	

.( 	).,ENNREÇO 	. 	t, 	  
INSUFICIENTE 

	

( 	) AUSENTE 

	

-k( 	) 	  

ENTREGA 
lit 	DATA 

_1_/ 

2§ DATA 
' 

/ 	/ 

DATA 	/ / 
Assinatura do Fu cionário da ECT 

COMPROVANTE DE ENTREGA 

PODER JUDICIÁRIO 
38a VARA CÍVEL 

Fonun Dr. Jogo Mendes, s/n° - 12° andar - sala 
1214 - Cep: 01501-900 
PROCESSO N°. 2285/97 AÇÃO: fal'.  
Reqte: Massa Falida de AMEROPLAST IND. 

1111 	PLAST. LTDA 
Reqdo: 

NOME: NELSON TAVOLIER1 FERREIRA 
ENDEREÇO: Av. Liberdade, n°65 - 6° andar - cj.601 - 
SP/SP 

to47.0,0. Assi 

fhtoccio WQ l? 	atclhn OL 

Sio Paulo 
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P. Deferimento. 
São Paulo, 	julho de 1.99 

ANTONIO FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
OAB - 49.344 - CIC 534.330.848-15 

ADVOGADO 

1 Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz de Direito da 38a. Vara Cível da 
,ED  Capital/SP. - 

S.-to,,èwj777  
C' • 

3) 

FALÊNCIA da empresa: 
AMEROPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA.  
Habilitação Retardatária 

COMERCIAL PAPELYNA DE EMBALAGENS LTDA.,  pessoa 
jurídica de direito privado, estabelecida na Av. Dr. Gastão 
Vidigal n° 806, em São Paulo, Estado de São Paulo, insc ita no 
CGC/MF sob n° 44.125.185/0001-36, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (dpc.01) 1  
por um de seus advogados e procurador infra assinado (dpc.02) 1  
com fundamento no artigo 98 da Lei de Falências, vem, à p' esença 
de V.Exa., fazer as seguintes declarações: 

1 - Que é credora da empresa AME OPLAST 
INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA., cujo processo tramita peran e esse 
Juízo, pela importância de R$ 173,66, representad pela 
Triplicata de no. 49482, vencida e não paga, pro estada, 
acompanhada de xerox autenticada de sua respectiva Nota Fiscal 
Fatura que a originou e do comprovante de entrega de mer . adorias 
(docs. 03/107. 

2 - Que o referido crédito, proveni nte de 
fornecimento de mercadorias, é quirografário. 

3 - Isto posto, e, desejando habilita -se na 
FALÊNCIA supra citada, na qualidade de credora retar atária, 
respeitosamente requer à V.Exa., se digne determinar a citação 
da FALIDA e do SÍNDICO, para se manifestarem no praz legal 
sobre o seu pedido e, após a publicação do competente viso à 
ser procedido nos termos do artigo 98, parágrafo lo., ". fine" 
do Decreto-Lei 7661/45, ouvido o D. Representante Públi o, haja 
IDO'. bem julgar o crédito ora mencionado, determinand a sua 
inclusão com a respectiva classificação no Quadro G ral de 
Credores pelo importe de R$ 173,66 (cento e setenta e tr s reais 
e sessenta e seis centavos). 

ANTONIO FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADV. OAB/SP. INSCR. N° 49.344 

Av. Sio João, 755 - 2 andar - Fone 222-6355 Fax: 221-7581- CEP 01035-100 - São Paulo - SP. 
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ria Regional da Capitai 

Prometerias de Justiça de Falánclas 

15 SET1998 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CONCLUSA° 

Em 22 de 
faço estes auto 
Juiz de Direito 
Moreira da Silve 

Chefe. 

setembro de 1998, 
conclusos ao MM. 
. Adevanir Carlos 

, Escrevente 

Processo 22 5/97/3 

M
anifeste-se o indico, em 48 

horas, sob pena de des tuição. 
Int. 
São Paulo, d. 

SILVEIRA 
ADEVANIR 

JUIZ D 

MOREIRA DA 

ITO 

D A T 

Em 	ç9Q de bc;"1 	de 1998, r4ecebo estes 	os em Cartório. 
scr.subscr. 

e L. 

ClataCO q 	' 
: 

ÇturLo.. 

zub-r 

I r: 

1 
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C ONCLU:- A Em f da 	(), 
faipi elites asma; cede _ma  
en, 

Proa 228 

_re 19 
eõ(à) MM. lui-la) de alat£  
ARLOS MOREIRA DA SIL v"'" • 

.11siz do DiAlfr.  

CERTIDAO 
Certifico e dou, fé ceo  

dt 19 

Escr. $ becr. 
Em 

Eu, 

Cetro 
Ge) 

kikintimio o 

. Expeça—se nandado pr.ra int* .v..ap_çEo do Sindico 
para rianifestaço, eià 24 horaz• . 

'-'ilente, conclusos, para destitulçao 

Int. 

São Paulo, d.s 

4 DEVA141R CAR 	IRA DA SLVEIR A 

É M 3 

;recebi es;:e: 	c 3 rtáfio. 

Eu.  

de 19 

Ester. subscr 

fls. 329



p, 

J jt 

f „ 

	

........ 	_ ), 	......... 

	

C. 	

.... 

, 

'I ...... 
	

..... 

./.5fjr 

j/7110  
• 

• 

fls. 330



FALÊNCIA 

Processo n° 2285/97 
3> 

Termos em que 
P. Deferimento 
São Pa l‘2 de-Março e:399 

Nelson Tavolieri Ferreira 
OAB/SP n° 85.620 

NELSON TAVOLIERI FERREIRA 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 38° VARA ClVE 
FORUM CENTRAL. 

PLASTICOS VONIL LTDA., Sindi 
na Falência de Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda., por s u 
advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente à 
presença de V.EXA, declarar e requerer: 

Conforme Certidão do 10° Cartó io 
de Registro de Imóveis de São Paulo, às fls. 229 e verso, o 
imóvel sito na Rua Silva Airosa, n° 180, Vila Leopoldina, co a 
descrição constante da mesma, foi adquirido pela falida m 
escritura lavrada nas Notas do 25° Cartório de Notas, aos 27 se 
Janeiro de 1988. 

Como o imóvel constante daqu la 
Certidão, é de propriedade da falida, requer respeitosame te 
que V.EXA. determine a arrecadação do mesmo, oficiando ao 
10° Cartório de Registro de Imóveis. 
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CONCLUSÃO 
Em  c'2(;de  O 	 de 1 --F"? 
Np* atas autos conclusos ao(à) M 	uiz(a) de Direito 
Dr.(a) 

--ADMAIIR-CARb99-MOREiRA-15 
agi 	  Juiz de Direita 

scr. masa. 

Proc. 2285/97 

Am face da manifestação do S5dico, 

devolva o oficial de jus$iça o mandado de 

intimação* 

Apoie, as MP 

ao Paulo, 

 

AtZVAAI1R CAR 	 DA SILVA 

 

m 19.0421 

E 	..;v1,5ur 
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PODER JUDICIÁRIO 
sixo PAULO 

Rem Ame. 
rez-ez , 

Escnyã. 
iii4"2  Jou. %Gel  232.040:1 

 

-ser:1 	CORRÊA 

de» mai  
liajadd 

Processo n 0  2285/97 	Ação: Falgncia 

MANDADO DE INTIMAÇA0  

ctse%2,4 ,c,  

(cíi. 

-e_c(4c7s 

O (A) Doutor(a) ADEVANIR CARL S MOREIRA DA 

SILVEIRA Meritíssimo Juiz de Direito da 38 	Vara Cível 

Central da Comarca de São Paulo, na for ,a da 	lei, 

MANDA, 	a 	qualquer 	Oficial 	de Justi,ça 	de 	Sua 

jurisdição que, 	em 	cumprimento 	deste, expedido 	nos 

autos da ação FALENCIA. 

de AMEROPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA 

INTIMAR 	a NELSON TAVOLIERI FERREIRA, co endereço na 

Av. Liberdae, 65 - 62andar - conj.601 São Pa lo - SP para 

que promova o regular andamento ao feito sob pena de 

destituição no prazo 24 horas. Tudo em confo midade com o 

despacho de fls.258, a seguir transcrito: •Exp 

para intimação do Síndico para manifestação, 

Silente, conclusos para destituição.. S.P.10.0 

Dr. Adevanir Carlos Moreira da Silveira - Juiz 

DILIGENCIA DO JUIZO  

CUMPRA-SE, na forma e sob as pen 

Dado e passado nesta cidade de São Paulo. 

Em 11 de març 

Eu, 

M. Silva) Escrevente, di 

Eu, 

Maria M.P. Corria) Escrl o(ã), sub crevi e ass 

do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) de Dir to. 

ça-se mandado 

em 24 horas. 

.99 	(a.) 

Direito.. 

s da lei. 

e 1999. 

(Márcia 

( Rosa 

no,por ordem 

ILVEIRA 

oficial /411S  

carga n2 /09 

ADEVANIR 

JUIZ 

MOREIRA DA 

ITO 
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RANCI CO DA SILVA 
Ofi ri al  de Justiça 

CERTIDÃO 

. 	CERTIFICO que deixei de dar integral cumprimento 
ao R. Mandado, tendo em vista que a intimação foi feita em Cartório. Devolvo 
o presente mandado ao Cartório para os fins de direito. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
São Paulo, 24 de março de 1999. 
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' 	Arou Rodou' 1  Capital \ Promotorias de Jecti da Falências 
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...... 	scr. subser. 
....... 	 ............ 

Proc. n.• 
Fls. 

São Paulo, 

Jtà 

/ d 3  

a : Int estes autos 

1 :Ai Escr. subsw 

CERTIDÃO 

• 	
C- rtifico e dou {é 

EmJDd .... 

Eu, 

	 rCt  

O. 	Int. 
upra. 

artsjulo. 

• 

CONCLUSÃO 
Em 1 .2   G:3_ ..... o  4  

d  .~,,,„...., falo eakte ti u "b; colleltv esc -•¡ G ) 'M M. I ItiZ (41) de Direito Dz. (a) 	ADEVANIR CARLOS 	IRA DA SILVEIRA 
July-tor- • , fro------ 

CERTI'DU 
Certi
de fis. . ,›  foi remedo(a) à imprensa 

fico u,...0 o(a) ...-  ..-.• ...• 

nNcig),nestv, da 
Em ...d.,/... de .... 	_DIA 	de icffi 	. 

	

Eu,     Escr.  . subscr 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo D-(de 

EXPEDIDOR: • 

REMETE: 

(OBJETO) 

ef-ad 9b('  
tvó 	 oeShiL 

( ESTINATÁRIO: /40 	easásu- 	.....:rwvvtiti,;  

kt=iu bi 
 tA 
A- mdbith, )4 9 - U A  ESTADO 	litd 

-545b âfs 	7L51 NRVZ 	549  

GRUPO 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

REcEBimENto 	n n .7 (  

/ 	/19 ASSINATURA OU CARIMBO  
50.11.051 
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CERTIãÃO 
Certifico que o(a) fá,.Sates.i.álY 

de f1s..2k5ifoi publicado(a) no Diário Oficial 
da fustiça de .-/  04  
à. pág.  •=79-. 	• 

O referido é ver e e doa fé. 

Em  c.9-cl9  O 	 de 19 °/).. 
Eu, 	 Eccr. eubscr, 

/ 

• 

41; 
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Of.343/99 

100 REGISTRO DE IMÓVEIS 
Comarca da Capital do Estado de São Paulo 

São Paulo, 4 de maio de 1999. 

0-1 

G, 
- a.) 
f.aJ 

.0 
• 
f 

Senhor Juiz de Direito. 	 9 
o' 

r 
C--  

I-  \ 
• rn 

r"J 

111 	 Restituo a V.Exa , devidamente fegIstrado, o anexo mandadc7.4  

expedido nos autos da ação de falência (proc. 2.285/97) de Ameroplas' 

Indústria de Plásticos Ltda. 

Aproveito o ensejo para apresentar a V.Ex a  as expressões de 

meu elevado apreço. 

-1-412-1}Z) 
Heloisa Maria Gandoifo Loureiro 

Oficial Substituta 
11

o
3 

A Sua Excelência o Senhor Doutor ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA 

MM. Juiz de Direito da 38° Vara Cível da Capital 
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CARTÓRIO DA 10a OFICIAL 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Comarca da Capital do Estado de São Paulo 

f 

OFICIAL: MARIA HELENA LEONEL GANDOLFO 

DOCUMENTO MICROFILMADO 

PROTOCOLO  

O 4 M/1199 
DATA 	 JR01-0 2 11 2 

RUA CARD AL: ARCOVERDE, 1749 10 ANDAR TEL.: 813-2044 
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ImOvel: UM TERRENO encravadb nos fundos do predio ng 22-A da Rua ILVA 
AIROSA, no 14g subdistrito, Lapa, confrontando de um lado por umainha 
quebrada com a ex-margem esquerda do antigo leito do rio Tiete, ond me 
de aproximadamente 31 m; do lado oposto, onde confronta com Olavo A rimi 
Silveira, mede aproximadamente 30,50 m; do lado em que confronta co a 
San Paulo Alpargatas S/A. I mede aproximadamente 8 m e no lado em que con-
fronta com a Cia. Brasileira de Medidores, 6 m, aproximadamente; c m a 
area de 225m2, mais ou menos.(Contribuinte 097 096 0012 5 em maior rea) 
Proprietários: ZELJKO SCHWARZ, igclustrial e s/m. ELLEN SCHWARZ (RU 
763 944 e CPF 003 680 918-72), medica, brasileiros, domiciliados n sta 
Capital. 
Registro anterior: Transcrigeo 51 094 de 3 de maio de 1972 do 16g C rtg-
rio de Registro de Imoveis desq Capital. 
O Oficial Maior Substituto: 

uerino 	Manzolino 
* * * 

R. 1 em  11 OUT. 1985 
Conforme formal de partilha expedido em 19 de outubro de 1981 e adi 
em 14 de maio de 1984, pelo Juizo de Direito da 3g Vara da Familia 
Sucessoes desta Capital, nos autos de inventário (proc. 2 445/78) 
ZELJKO SCHWARZ, o imOvel, avaliado em! 0122 282, foi partilhado ao V 
ro IVAN FEDOR SCHWARZ (RG 1 976 230 e CPF 064 431 848-15), engenhe 
sedo no regime da comunhao de bens com ROSINA LESER SCHWARZ, do la 
sileiros, domiciliados nesta Capital. 
O escrevente autorizado: 

tadb 
e das 
e 
erdei 
ro l os 
bra 

Av. 2 em -4. FEV. 1988 
Da escritura referida no Registro seguinte consta que o nI2 22-A fo subs 
tituido pelo n 2  180 da Rua SILVA AIROSA, conforme certidão n 2  9464 /83-4 
da Prefeitura desta Capital. 
A escrevente autorizada: 

zália Gavazzi Ruotolo 

R. 3 em -4. FEV. 1988 - 
Pela escritura de 27 de janeiro de 1988 do 25g CartOrio de Notas desta 
Capital (Lg 737, fls.426), IVAN FEDOR SCHWARZ, já qualificado e s m.R0- 
SINA LESER SCHWARZ (RG 1.499.378 e CPF 064.431.848 -15),já qualificada,ca 
sados no regime da comunhão de bens anteriormente à Lei 6.515/77, domi 

C 

In 

• 	• 	. 	.; 	• 
LIVRO N92- REGISTRO 

GERAL 
102  CARTÓRIO DE REGISTRO- DE IMÓVEIS 

de São Páulo - 
matrícu l a ficha 

C . 

52071-1 C 1 São Paulo, 1 •. OUT. 1985 

E CI 10 subdistrito, LAPA, pertence a esta Se veda 
desde 07/10/39, tendo antes pertencido ao  22  Re gistro. 

TC. 
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matrícula 	(- ficha 	 

C 52 O 7 1 1 
	 verso )  

' 

' • 

ciliados nesta Capital à Rua Batatais :IQ 333, apto.32, venderam  o imOvel 
pelo valor de Cz$200.000,00 a AMEROPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA(CGC 
63.041.644/0002-48),com sede nesta Capital à Avenida Marginal Direita do 
Rio Tiete nQ 800. 
A escrevente autorizada: 

Av.4 em "3. MAI 1999  
Em cumprimento ao mandado de 15 de abril de 1999 do Juízo de Direito 
da 38° Vara Cível da Capital, expedido nos autos de falência de 
Ameropiast indústria de Plásticos Ltda. (proc. 2285/97), e com fundamento no 
art. 167, li, 12, da Lei de Registros Públicos, procede-se a esta averbação para 
ficar constando ter sido o imóvel arrecadado a requerimento do Síndico da 
massa falida. . 
A Oficial substituta: 

4.0 
1-4410Sits- Maria Gandolfo Loureiro 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução 
autêntica da ficha a que se refere, extraída nos 
termos do artigo 19, § 1 9, da Lei n 9  6.015/1973. 

São Paulo, _ 3 MAIO 1999 

1--lee-suz 
Heloísa Maria Gandolfo Loureiro 

OFICIAL SUBSTITUTA 

EMOLUMENTOS 	RS 5,78 
AO ESTADO 	 R$ 1,57 
CART. SERVENTIAS 	R$1,16 
TOTAL 	 RS 8,51 

Guia 	,S)  Q 	J99 

_-N • c2W-01—e.. 
Zelia Gavazzi Ruotolo 
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• -4111~ 	w.PODER JUDICIÁRIO 

sÃo PAULO 

23 

38.• OFICIO 
ROSA MARIA MENEZES 

Escrivã ■Yre 
Fórum João M e  

Fone: 232-0400 - 

, 

civEL 	-a- 

667 - 

PIRES CORRÉA 
ora 

es Júnior 
ama] 1540 

O DR. ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, 

JUIZ DE DIREITO, DA 38a VARA CIVEL DA COMARCA DA CAPITAL 

DO ESTADO DE SRO PAULO, NA FORMA DA LEI, 

MANDA ao Sr. Oficial do 10a 	artório 

de Registro de Imóveis desta Capital,, em cum rimento 

deste, devidamente assinado, expedido nos autos 	ação 

de FALENCIA - nn 2285/97 de ÃMEROPLAST::INDUS RIA 	E 

F'LASTICOS LTDA, PROCEDER A ARRECADAÇÃO junto,a 	tricUla 

nm 52071, do imóvel: um terreno encravado nos ft. dos do 

prédio n22-A da Rua Silva Airosa, no 14m subs istrito, 

Lapa, confrontando de um(lado por um linha quebr da com a 

ex-margem esquerda do antiga leito do rio Tie 	ondeta 

mede aproximadamente 31 m, do ládo oposto, onde sonfrontal::4; 

rrl 
com Olavo Amorim Silveira, mede aproximadamen 

'~It 4 Z47 
do lado em que confronta com a São Paulo Alpa  

..:.: 

mede aproximadamente 8 m e no lado em que confiro tackccaué. 
rn 
c... 

Cia Brasileira de Medidores, 6 m, aproximadament , com ;VS 
, . 	..-'.J 

área de 225 m2, mais ou menos. (contribuinte 097.096 001i. 
.:, 

5 em maior área). Da escritura referida na registro 

seguinte consta que o n22-A foi substituído p=io nm180 

da Rua Silva Airosa, conforme certdão n9464/83-4 da 

Prefeitura desta Capital. Deverá ser efe uado tal 

inscrição livre de custas do Cartório de Rei istro de 

Imóveis, vez que tal diligência foi regue ida pelo 

Síndico. 
A - 

51.10026 
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ADEVANIR CAR 'EIRA DA SILVEIRA 

Direito 

d. , • HTII 

  

Escrivã. 	Dintor(a) 

1 

Cumpra—se 	observadas 	as 	formalidades 

legai. . São 	Paulo, 

,Mârcia 

dati/ografei. Eu, 

Diretora de Divisão, 

15 	de abril 	de 	1.999! 	Eu, 

ta da Silva, escrevente,. 

ROSA MARIA M. PIRES CORREA, 

bscrevi. 

10 2  REGISTRO DE IMÓVEIS 
- SÃO PAULO •  

Roi 

22051.L!,4g04:66, 

Em 	" 4 MAIO  1999 	 

Certifico ser auca a rlinatl iira do(a) Dr.(a) 

	

(ANUA  	WILiniz, 	,k-/J1,1À- 	 1110 
• 	 . 

da 

102  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DA CAPITAL DO ESTACO DE SÃO PAULO 
O valor dos emolumentos no total de 
R$ 	  

...... acha-se 	ecificado no lo á 	
.

rio anexo. 
RESPONSÁ 	in'auca 	V',411  di 

fls. 348



:JC2, 

■■• 

PROTOCOLO.: 02 3 0 6 6 7 

APRESENTANTE: AMEROPLAST INDUSTRIA E PLASTICOS LTDA 

 

10 2  REGISTRO DE IMÓVEIS 

 

Rua Cardeal Arcoverde, 1749 - 1 2  andar 
a 

OFICIAL: - MARIA HELENA LEONEL GANDOLFO 
- CPF/MF 000.092.458-04 - 

CERTIFICA QUEOPRESENTE 
TÍTULO FOI PROTOCOLADO SOB N.o 0230667 EM 30/04/1999 
TENDO-SE NESTA DATA PROCEDIDO AO(S) SEGUINTE(S) ATO(S): 

Av.00004/52.071 - ARRECADACAO 

São Paulo, 03 de MAIO 	de 1999 
Oficial Substituta/Escr.Autori ado 

REGISTRO(S) 	 VALORES 	EMOLUMENTO 

AVERBACAO 	 0,00 	 2,6 
CERTIDOES 	 0,00 	 5,7 

SUB-TOTAL (1) 	  R$ 
AO ESTADO 	  R$ 
À PREVIDÊNCIA 	  R$ 
TOTAL 	 - R$ 
DEPÓSITO 	 - R$ 
A RESTITUIR 	 • R$ 

ISENT 
ISENT 
ISENT 

0,0 
0,00 
0,10 

AS CUSTAS DO ESTADO E A CONTRIBUIÇÃO DA PREVIDÊNC A 
FORAM RECOLHIDAS PELA GUIA N.o 80 

Data: 

  

 

CAIXA 1.a ia 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

EXPEDIDOR: 	
- 

• 	p.,,d .. 
r) 

REMETE: 	 C&O 	t:Age rK2..  
(OBJETO) 	 .4h-VA.40 ein,0-1 —1-----  h d . 

DESTINATÁRIO: 	1,0 0 

41:—.4-.Y4144; 
GRUPO 

,t 
ENDEREÇO: Na. 	4Àduvi. 	ierl,3/4 2L Ui- Isc-)4 
CIDADE: sc--vio- 	,,,,,,. 	ati A 	

I ZZ 
it94—.  ' 	• 	* - STDO 

RECEBIMENTO 	1 

_L 	/19 

L,.. .,:.1 	5.6.1. 
Seção de Poetagem 

ASSINATURA OU CARIMBO 
50.11.0D1 
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Termos em que, 
P.Deferime to. 
ão au•é-Maio 

Nelson Tavolieri Ferreira 
OAB/SP n° 85.620 

Nelson Tavolieri Ferreira 
advogado 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 38a VARA CÍVEL. 
FORUM CENTRAL 

0
1

0
3

0
1

0
d

d
 

4". O: 
egt 

99 ._ C 
cp 
(-) 

C) < 
CX",• f-T1  — r-  — 

Processo n° 2285/97 
PLÁSTICOS VONIL LTDA. , síndica 

na Falência de AMEROPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS 
LTDA. , por seu advogado que esta subscreve, vem , 
respeitosamente à presença de V.EXA. declarar e requerer: 

Face à arrecadação do imóvel sito na 
Rua Silva Airosa, n° 180, constante às fls. 269, requer que 
VEXA., determine a avaliação do mesmo, indicando para tanto, o 
Perito Avaliador 

ENG. JOÃO ROBERTO DE NOCE 
PEPE 

CREA N° 43.387 D 
Rua Com. Roque Licciardi, n°58 
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Eu, 	„Escr. 

Proo. n.' cQ  

São Pauto, 

/ 1-
firo. 	Int. 
eupra. 

	o  • de 19 

Escr. subs 

Certificg e dou 

iNtegns) 

E—ro rg9LA 
E u,  
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 38A. VARA CÍVEL DA CAPITAL 

Cr) 

-a 

99 

Processo n. 2285/97 
RMOM LOCAÇÃO TRANSPORTES E SERVIÇO 

LTDA., por sua advogada, nos autos da Falência de AMEROPLAST IND D 
PLÁSTICOS LTDA., vem, respeitosamente à presença de V.Exa., na qualidad 
de credora, requerer a anotação do nome da subscritora desta na capa do 
autos, para que seja intimada de todos os atos processuais. 

Termos em que, requerendo a juntada de instrument 
de mandato e a correspondente guia de custas devidamente solvida, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 16 de junho de 1999. 

pp. VERA WOIA SABO 
OAB/SP 85580 
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PROCURAÇÃO 

R .M O M LOCA ÃO TRANSPORTES E SERVI O 
LTDA.,  empresa estabelecida em Santana de Parnaíba -SP, à Av • 
Copacabana, 66, inscrita no CGC/MF sob n. 01.507.749/0001-92 

	

.. 	neste ato por seu representante legal, por este instrumento d 

	

Ó 	
procuração, nomeia(m) e constitui(em) sua procuradora a Dra. VE 
LUCIA SABO, OAB/SP 85580,  com escritório à Rua Paula Ney, 66 
casa 03, Aclimação, São Paulo-SP, CEP 04107-022, Fone 575-674 
a quem confere(m) amplos poderes para o foro em geral, com 
cláusula ad judicia, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podend 
propor contra quem de direito as ações competentes e defend'' 
lo(a)(los) nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisã 
usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, aind 
poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firm r 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo e 
conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta 
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por be 
, firme e valioso. 

,. 

4, 
	

São Paulo, 19 de abril de 1999. 

dR .M .0 LOC. 	SP. E SERVIÇOS LTD 
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CONTRATO SOCIAL. 

DA EMPRESA. 

RMOM LOCAÇÃO TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA 

• 
• • 

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, os infra-assinados: 
RUBENS OLIVEIRA MIGUEL,  brasileiro, solteiro, maior, do comércio, portador da cé-
dula de identidade RG. No. 18.435.115 e do C.P.F. MF. No.066.839.638-51, residente e 
domiciliado no Largo Domingos Jorge Velho, 83, Centro, CEP.: 06500.000, na Cidade de 
Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo; 
MARCELO OLIVEIRA MIGUEL,  brasileiro, solteiro, emancipado, do comércio, porta-
dor da cédula de identidade RG. No. 25.131.361-X e do C.P.F. MF. No. 254.008.318-85, 
residente e domiciliado no Largo Domingos Jorge Velho, 83, Centro, CEP.: 06500.000, na 
Cidade de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, tem entre si justos e contratados a 
constituição de uma sociedade por cotas de responsabilidade limitada, qual será regida pe-
las seguintes cláusulas e condições: 

PRIMEIRA 

A sociedade girará sob a denominação social de RMOM LOCAÇÃO TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA.  

SEGUNDA 
A socieditele4rá por objetivo TRANSPORTE DE CARGA EM GERAL RODOVIÁRIO, 
COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ÁGUA MINERAL, SERVIÇOS DE LOCAÇÃ 
DE BENS MÓVEIS, SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, SERVIÇOS DE MANU 
TENÇÃO DE CONDOMÍNIOS(JARDINAGEM) E CAPTAÇÃO DE ÁGUA. 
CNAE-(6026-7). • 

TERCEIRA 

A sede social será à AVENIDA COPACABANA, 66, CENTRO, CEP.: 06500.000, N 
CIDADE DE SANTANA DE PARNAMA, ESTADO DE SÃO PAULO, o foro jurídic 
será o da Cidade de Santana de Parnaíba, por onde correrão todas as ações jurídicas, judi 
ciais, fundadas na existência da sociedade, seu contrato ou administração. 
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QUARTA 
A gerência e a administração da sociedade será exercida pelo sócio Rubens Oliveira Ivfi 
de maneira que melhor convir aos interesses da sociedade e o uso de assinatura pela e 
presa será individual pelo sócio Rubens Oliveira Miguel, ou de seus respectivos procurad 
res em todos e quaisquer documentos pertencentes a sociedade. 
Parágrafo Primeiro:  - Não estão incluindo entre os direitos dos sócios os de contrair ob 
gações estranhas ao objetivo da sociedade, poder empregar em fianças, avais e quaisq 
outras obrigações à favor de terceiros. O sócio que infringir essa proibição, ficará indi 
dualmente responsável pelo compromisso contraído. 
Parágrafo Segundo:  - A sociedade será representada pelo seu sócio Rubens Oliveira 
guel ou por seus procuradores por eles nomeado, individualmente. Às procurações out 
gadas pela sociedade terão a validade de seis meses com a excessão ou das "Ad-Judicias" 

 

er 

QUINTA 
O Capital Social será de R$ 50.000,00 ( Cinqüenta Mil Reais ) divididos em 50.000 ( C n-
qüenta Mil ) cotas cada uma no valor de R$ 1,00 ( Um Real ), em moeda corrente .do P 's 
representando à totalização da integralização das cotas e assim distribuídos entre os sóci • s: 

Rubens Oliveira Oliveira Miguel 	 49.500 	R$ 49.500,00 

Marcelo Oliveira Miguel 	 500 	R$ 	500,00 

Total 	 50.000 	R$ 50.000,00 

@ Único:- Responsabilidade dos cotistas é limitada a importância do Capital Social dec e-
to Lei No. 3.708 de 10 de Janeiro de 1.919, art. 2o. "IN FINE". 

SEXTA 
Os Lucros ou Prejuízos verificados nos balanços anuais serão divididos ou suportados entre 
os sócios na proporção de suas cotas de Capital Social. Sendo que o primeiro exercício o-
diai iniciará com a assinatura deste instrumento a encerrar-se-à em 31 de Dezembro de cda 
ano. 
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SÉTIMA 
O sócio cotista Rubens Oliveira Miguel terá uma retirada a título de Pro-Labore, cuj o 
montante será levado a conta de despesas gerais da sociedade. 

OITAVA 
O prazo de duração da sociedade será por tempo INDETER.M1NADO. 

NONA 
Os sócios não poderão ceder ou transferir parte ou totalidade de suas cotas à pessoas e tra-
nhas, sem antes oferece-las ao outro sócio, que em igualdade de condições tem o direit de 
preferência na aquisição. 

DÉCIMA 
No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade considera-se dissolvida, porém não 
extinguindo o negócio que poderá continuar mediante novo contrato, desde que ho ver 
acordo entre os sócios remanescentes e os herdeiros, caso não convenha aos herdeiro en-
trarem para a sociedade, os haveres a que o falecido tinha por direito na sociedade, lh se-
rão pagos no seguinte: 20% ( vinte ) por cento pago em dinheiro, após 60 ( sessenta ) dias 
ao falecimento, e o saldo será pago em 50 ( cinqüenta ) Notas Promissórias vencendo pri-
meira 90 ( noventa ) dias após o falecimento do sócio e as demais sucessivamente. 

DÉCIMA PRIMEIRA 
Os sócios que desejar desligar-se da sociedade, deverá comunicar aos sócios remane ntes 
através de carta registrada com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, para que p • sam 
ser avaliados seus direitos e obrigações para que em comum acordo possam decidir so e re o 
futuro da empresa. 
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DÉCIMA SEGUNDA 

• 

Caberá ao sócio Rubens Oliveira Miguel ou aos seus procuradores por ele nomeado à .rá-
tica dos atos necessários e convenientes deste contrato, para tanto dispondo eles entre ou-
tros poderes. 
A) Representação da sociedade em juízo e fora dele ativa e passivamente, inclusive per t 
quaisquer repartições públicas, federais, estaduais e municipais. 
B) A administração e Orientação dos negócios sociais inclusive a compra e venda, tro ou 
alienação por qualquer outra forma de bens imóveis da sociedade determinado os resp 
vos termos preços e condições. 
PARÁGRAFO lo. - Será necessário a assinatura de todos os sócios na venda de Bens o-
veis e Imóveis na Alienação e nas permutas. 
C) As procurações autorgadas pela sociedade além de mencionarem expressamente o po-
deres conferidos, com exceção daqueles para fins judiciais, conter um período de vali a ade 
limitada. • 

DÉCIMA TERCEIRA 
Os sócios declaram que não estão impedidos de exercerem as atividades comerciais c nfor-
me portaria DNRC - No. 04 de - 10 de Julho de 1.980. 

DÉCIMA QUARTA 
No caso de haver divergência entre os sócios, as mesmas serão confiadas ao Fo 	de 
Santana de Parnaíba, para dirimir quaisquer divergências e omissões constantes dest con-
trato, sendo que os mesmos serão regidos pelas disposições das Leis vigentes. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento de Co trato 
Social em três vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas abaixo n mea-
das. 

continua na pá na 05. 

fls. 368



OCT 2 2 199e 

2114 102661 

• 

‘Z.., 
• 

, 

fls. 369



continuação da página 04. 

Santana de Parnaiba,Quinta-feira, 1 de agosto de 1996 / 

bens Oh i ira Miguel 

Marcelo liveiraMiguel 

TESTEMUNHAS: 

411 	 o Popov RG .13982340-353P-SP 
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LoCIZAOIrran'sjiortes e Serviços Ltda 

N.LRE. 35.214.102.661 em 22/10/1996 

LE. No. 623.017.962.118 

C.G.C. ME No. 01.507.749/0001-92 

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, os infra-assinados: 

RUBENS OLIVEIRA MIGUEL, brasileiro, solteiro, maior, do comércio, portador da cédula de 
identidade RG. No. 18.435.115-SSP/SP e do C.P.F. MF. No. 066.839.638-51, residente e domiciliado no 
Largo Domingos Jorge Velho, 83, Centro, CEP.: 06500.000, na Cidade de Santana de Parnaíba, Estado de 
São Paulo, e 

MARCELO OLIVEIRA MIGUEL, brasileiro, solteiro, maior, do comércio, portador da cédula de 
identidade RG. No. 25.131.361-X-SSP/SP e do C.P.F. MF. No. 254.008.318-85, residente e domiciliado 
no Largo Domingos Jorge Velho, 83, Centro, CEP.: 06500.000, na Cidade de Santana de Pamaíba, 
Estado de São Paulo, únicos sócios componentes da sociedade FtMOM Locação Transportes e Serviços 
Ltda, estabelecida à Av. Copacabana, 66, Centro, CEP.: 06500.000, na Cidade de Santana de Parnaíba, 
Estado de São Paulo, com o seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
sob No. 35.214.102.661 em 22/10/1996, resolvem de pleno e comum acordo alterarem o referido contrato 
social nas seguintes cláusulas e condições seguintes: 

Primeira 

A sociedade que tinha pôr objetivo transporte de carga em geral rodoviário, comércio e distribuidora de 
água mineral, serviços de locação de bens móveis, serviços de terraplanagem, serviços de manutenção de 
condomínios ( jardinagem ) e captação de água, neste ato passa a ser transporte de carta em ceral 
rodoviário, comércio e distribuidora de àgua mineral e serviços de locacão de bens móveis.  (CNAE. 
6026-7). 
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RUBEN OLIVEIRA MIGUEL 
RG. No. 18.435.115-SSP/SP 

IVEIRA MIGUEL 
. 25.131.361-X-SSP/SP 

RCE 
RG. N 

Décio 	- RG. 13.982.340-SSP/SP 

e .., 	• 	• • qb 	•41 911 ****** 	• 	• • 
• • • • 	•• 	• • • 
• • • • 	• 	• • 

• • 	e 	„Segugda • 
• • • •• 	• •• 	• • 	• • •• • 	• 	• 	• • • • • 	e 	• 	e• • • • • 	• 	• 	e • 

' 

9 e 	 • 	e 	111•11 	• 	• 

Permanecem inalteradas e ein -pleno vigor-  roalab s A.deinais cláusulas não afetadas pôr esta alteração 
contratual. 

E, pôr estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de igual teor 
forma na presença de duas testemunhas abaixo nomeadas. 

Santana de Parnaffia, 07 de Novembro de 1.997. 

Testemunhas: 
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5 

- 	GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

, 	GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 
 - 

15  NOME OU N"á°46MIAL." LOCAÇÃO TRANS . E SERVIÇOS , 

TDDA.R 
I 

01 M CROFILME (NÃO PREENCHER) 

02 DATA DE  VENCIMENTO 16 	96 	195 anaRECEITAS  66  

Av. Copa- 

1  03 

04 

CÓDIGO DE RECEITA (V 

304 1 - 
VERSO) 

16  ENDEREÇO 
Copacabana, 

INSCRIÇÃO ESTADUAL lia CÓDIGO DO MUNICÍPIO 

MU ICIPIO 	 UF 

SANTANA DE PARNArBA 	p 1 
TELEFONE 

573.6743 05  
06 

hl. e u. c"  507 . 749/0001 -92 
19 

CAI 	 . P&SCRIÇÁO NA DéVIDA ATkA ou N° DA ETIQUETA ill .1 TRIBUTO / RECEITA 

20 
PLACA DO VEICULO 07 

1 OBSERVAÇÕES 08 
.-  N. AIIM 

....211' 	 . 

09 
VALOR DA RECEITA (No 

2,72  
ninai ou Conigkla) 

10 

JUROS DE MORA 

11 
NULTA DE MORA OJ MATA PM 1~00 Nortind ou °MOIO 

12 

13 

. 
MONO 	IOS Aovotrr . 	1 

cm:#s n  AUTENTICAÇÂO MECÂNICA 

~602 Ilklun1999 052 	21725 01811 
14 

VALOR TOTAL 

2 , 72 
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TABELA DE CÓDIGOS DE RECEITA 

IT BI 
0140 "DOAÇÕES" (3) 
028.0 "CAusA McfiTIS" (3) 
019-9 "DOAÇÕES" - DIVIDA ATNA (4) 

027-9 *CAuSA M ORM" - DMDA ATIVA (4) 

IPVA 
037-1 IPVA DIVIDA ATIVA (4) 

A I R 
5404 ADICIONA). DO IMPOSTO DE RENDA (CONTRIBUINTE) (3) 
541-1 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (RESPONSÁVEL DO ESP.) (3) 
542-3 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (RESPOVSkAl DE OUTRAUF.) (3) 

546-0 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (EXIGIDO EM ABM) (3) 

MULTA POR INFRAÇÃO 
595-4 À LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUSTIÇA E DA DEF. DA CIDADANIA) (3) 
6214 APLICADA PELO CONDEPHAAT - SEC. DA CULTLRA (3) 
622-1 APLICADA PELO CONDEPHAAT ;. SEC. DA CUL TURA • DMDA ATIVA (4) 
625-7 A LEGISLAÇÃO (SEC. DA AGR(CU.TURA E ABASTECIMENTO) (3) 
6561 A LEGISLAÇÃO (SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO) (3) 
660-9 À LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDÊNCIAS) (3) 
862-2 À LEGISLAÇÃO (PROCON 	CONVENIADO) (3) 
663.4 À LEGISLAÇÃO (SORTEIOS, CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS E SIM)- 

LARES (3) 

A LEGISLAÇÃO (SORTEIOS, CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS E SIMI-
LARES - DIVIDA ATIVA (4) 
A LEGISLAÇÃO (PROCON- MuN. NÃO CONVENLADO) (3) 
A LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA) • 
UMA ATIVA (4) 

LEGISLAÇÃO (SEC. DO MEIO MANENTE), DMDA ATIVA (4) 
A LEGISLAÇÃO (SEC.DA AGNCUL TURA E "ABAST.) - DIVIDA ATI-
VA. (4) 

LEGISLAÇÃO (SEC DA ADMINISTRAÇÃO) • DMDA ATIVA (4) 
A LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDÊNCIAS). DIVIDA ATIVA (4) 

LEGISLAÇÃO (PROCON -MUNICIEM CONVENIADO) - DIVIDA 
ATIVA (4) 
A LEGISLAÇÃO (PROCON mUN. NÃO CONVENIADO) • DMDA 
ATIVA (4) 
A LEGISLAÇÃO DO TRANSITO ( DETRAN) • DIVIDA ATIVA (4) 
A LEGISLAÇÃO DO TRANSITO (DER) • DMDA ATIVA (4) 
A LEGISLAÇÃO DE TRANSITO (DERSA4 DIVIDA ATIVA (4) 
AO ARTIGO 32 DORES DA CETESB • DhADA ATIVA (4) 

TAXAS 
167-3 PISO. E SERV. DIVERSOS (TABELA"A") (31 
1643 PISO. E SERVS. DIVERSOS (estamp. e/ou autent. mecânica) (3) 
230-6 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado, referentes aos atos judiciais (3) 

2446 CUSTAS pertencentes ao Estado (atos iuttra)udiciais) (3) 
2614 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado, referentes eco atos judiciais 

(estampagem e ou autent. mecânica) (3) 

2314 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado, referentes aos ates judiciais - 

DMDA ATIVA (4) 
2324 CUSTAS pertencentes aoEstadolatos extraiudiceals)DMDRATIVA (4) 
3049 CARTEIRA DE PREV. DOS ADVOGADOS DE SP • MANDATO» 

DICIAL (3) 
3184 CARTEIRA DE PREV.DAS SERVENTIAS NÃO/OFICIALIZADAS 

(L6110.393/70) (3) 
335-9 DE PISO. E SERVS. DIVERSOS (TABELA "C* •serviece de trânsito). (3) 
349-9 ASSISTÊNCIA AOS MÉDICOS (ASSOC. PAULISTA DE MEDI-

CINA) (3) 
3794 EMOLUMENTOS DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO 

PALIA (3j 
426.1 PISO. E SERVS. DIVERSOS (TABELA Ir) (3) 

OUTROS 
031-0 IR RETIDO NA FONTE (3) 
032-2 IR RETIDO NA FONTE - DMDA ATIVA (4) 
517-4 CONTFUBUÇÃO DE MELHORIA (3) 
673-7 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (3) 
6744 INDENCZAÇOES E RESTITuiÇlks- DIVIDA ATIVA (4) 
6904 OUTRAS RECEITAS NÃO DISCRIMINADAS (3) 
891-6 DIFS ADVINDAS DA CONVERSÃO DE CRUZEIROS RENS PARARENS (3) 

OBSERVAM 

OS NÚMEROS ENTRE PARÊNTESES INDICAM A QUANTIDADE 
DE VIAS NECESSÁRIAS PARA O pREENCHINENTO DA GARE. 

686-0 

7734 
5974 

620-8 
628-9 

657-9 
661-0 
664-6 

7764 

8404 
8434 
856-4 
865-5 

*810 QS 
	 f51 '201111131 
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JOÃO ROBERTO DE NOCE PEP 
engenheiro civil - CREA 43.387 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 38a VARA CÍVEL DO FORO 
CENTRAL DA CAPITAL 

r- 	C 
■.=-• _ - 

PROCESSO N° 2285/97 

AÇÃO : FALÊNCIA 

REQDA : AMEROPLAST IND. DE 
PLÁSTICOS LIDA 

JOÃO ROBERTO DE NOCE PE E, 

geie. engenheiro civil, CREA N° 43.387/D, vem, mui respeitosamente, à prese ça 

de V.Exa., declinar de sua indicação para avaliação de imóvel nos autos em 

epígrafe, por estar impossibilitado no momento. 

NESTES TERMOS 

PEDE DEFERIMENTO 

São Paulo, 17 de junho de 1.99 

JOÃO ROBERTO DE NOCE PE E 
PERITO JUDICIAL 

Rua Com. Roque Licciardi, n° 58 	 Fone 842 036 
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D. ALDERTO 
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Int. 
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a‘ 	

juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO 
38a VARA CÍVEL 

Fórum Dr. João Mendes, s/n° - 12°, andar sal 
1214- Cep: 01501-900 
PROCESSO N°. 2285/97 AÇÃO: 
MASSA FALIDA DE AMEROPLAST IND. 
PLÁSTICOS LTDA 

CONTRATO  
ECT—DR— P 

xI 
PODER JUDIC ÁRIO  

SEE D 

COMPROVANTE DE ENTREGA 

NOME: JOÃO ROBERT:Ó DE NOCE PEPE 
ENDEREÇO: Rua Com. Roque Licciardi n°58 -São Paulo - 

_ 	- 

'kVA 	EJ:Ç)Ç 	°SL‘l °t°  
D~o Recebimento Assinatura o_Recebedor 	stinatário 

0.4i4C(1)  )1/q 3W, 5 'YV2 Ce: /4 

SP 

CORRÊNC IAS 

( )MUDOU-SE 

( )RECUSADO 

( )ENDEREÇO 
INSUFICIENTE 

( )AUSENTE 

( ) 

NTATIVAS DE 
ENTREGA 
III DATA 

/ 	/ 

2 11  DATA 

/ 	/ 

1 Assinatura do Fun onário da ECT 

DATA 
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Certifico qwe 
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triestR 
Em 	 
Eu, 

ERTIDÃO 
.DL“e/kÇP -3/4 °  1~~~ 

Oficial 	 sa 
kl-1 0 	1 °I 

, 5uOur 

CERTI'fflAe 
C.;.'tifico que o(4
tje  

^. 
O refeTL':, 

Eu ao  chá 

N 7.)!..!10 Oficia 

..... 

Ca 19 
c ci 

• 

Escr. subscr 
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Nelson Tavolieri Ferreira 
Advogado 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 38a VARA CÍVEL. FORO 
CENTRAL. 

Processo n° 2285/97 

TJ
 DE

PR
I 1

_
2 

-  
05

 2
20

79
9 

1 5
10

 

PLÁSTICOS VONIL LTDA., sindica 
na Falência de AMEROPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS 
LTDA., por seu advogado que esta subscreve, ''vem, 
respeitosamente à presença de V. EXA. declarar e requerer: - 

Diante do impedimento do Perito ' 
João Roberto de Noce Pepe, anteriormente indicado, vem, 
respeitosamente à presença de V.EXA. indicar o PERITO 
AVALIADOR 

VALDIR FERREIRA DE LIMA 
Brasileiro, Casado 
RG. n° 2.671.729-SP 
CPF/MF n°609.139.598-04 
Av. Pres. Artur Bernardes n° 217 
Rudge Ramos — S.B.C-SP 
Tel.:7664.3649 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Nelson Tavolieri Ferreira 
OAB/SP n° 85.620 
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Em. 	
dg. a d. 

C 
Era _•• .._ • . _ 
faço 

1 )2.,,U 
I! INNOte  

Dr.(a) 	 ""'""(.. ■.s 

Proc. n•P.2),-í - 	/ ' 'l -3-  
Éls. . 2"lç  .: 	o. 	Int.

al  São Paulo, az , iupra.. i.  .: 

11 
 Jul 

(7`t 

CERTIDÃO 
Certifico e dou 	

........ 	. 

P 	... . 	.................. 
	

N 

1)C SUA 
scste-r,“2-S 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

 

  

COMARCA: O(919 tf I, O 

 

   

.a  VARA C(V6- t_ 

Processo n9  cD>21 .Ç  

COMPROMISSO DE iRR / 10 

AOS OA de 	6 2 	de 19 9 /, ne 

Sc) (90010 	 , na sala de 

do (a) Meritissimo (a) Juiz (a) de Direito da Vara acima identificada, Douto 

ADEVAIVIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA 
Juiz de Direito 	

comigo 

identificado no final, compareceu o(a) Senhor(a) v c--3), 	FrU 5 ir  

R.G. n9  

a cidade 

espachos 

(a) 

screvente 

A- 

CPF (C1C) n9 C.Cp.t.)". Tc -e)ti 	, profissao 

endereço residencial 	01./ - PRGs, ( (r 4iJp, N R2-)C-Ç 	eQ I 

endereço de trabalho 

telefone (s) : 	 (0  A" 	 , inscriço 

n9 (OAB, CRM, CRECI, CREA, etc.) IC  

a quem o(a) Meritissimo(a) Juiz(a) deferiu o compromisso de bem e fielmerte desem 

penhar as funço-es de " 	17-0 nVAIrR20(2.- 

por decisao-  proferida ernzq /0 ---/19 dl .-\ Prestado pelo (a) compromissa-rie (a) o com _ 

promisso, prometeu exercer o cargo de boa fe" .  e sa-  consciencia, sem dolo nem maio 
e 

— 

cia, com absoluta fidelidade, sob as penas da lei. Para constar, lavrei este termo, 

que lido e achado conforme, 
*** 

Eu, 

datilografei. Eu, 

Escriva-o (a- ) Diretor (a) , subscrevi. 

vai 

Escrevente, 

4t4C•it 

ADEVANIR ARL 

Juiz (ti 
S REMA DA SILVEM 
CePl1re 

•4c4c 

Compromissado (a) 

50.22.015 
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Oficial, nesta data. 	rs 
Em .2).Q.. de 	 

Eu, 	  

CONCLUSÃO 

	

Em I  21e0121e 1 	faço estes 

	

autos conclusos ao MM. Juiz 	Direito Dr. 
Adevanir Carlos Moreira da Silveir 

Processo e,2„2g5' 

Diga o Síndico. 
Após, ao MP. 
Int. 
São Pau, d.s. 

DA SILVEIRA 
ADE 	CARLOS MOREIRA 

DIREITO 

o 

estes autos g
lEm ZI de(:)"Ide 1999, recebo 

rtório. 

, Escr.subscr 

CERTIDÃO 
Certifico At, p p(a) 	M ZO 0 1~••••• 

de fls.  °(/  iN 	foi remetido(a) à Imprensa 

... ! ......... 

Eser subscr 

n 	rfi C FPT  
CertifiCO que 

.recog).. 	 ..... ... 7Tr.---;121  
r 

de fls.. .... 
d" ...... .... 

&.2 

	

.... 	 de 19 9-1  
 Escr. subscr. .. 	........ 
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Certifico qtr) 	...... 

da fls.. ....•.
vi'12',:ca-,,a) no .. .........  11 

r;o Ofkial 7  

r'scr subscr. à.... 	• 

CONCLUSÃO 

ErnAdél de 19 faço estes 
autos conclusos ao MM. Juiz d Direito Dr. 
Adevanir Carlos Moreira da Silveira. 

Processoi`""7 1-  

Diga o Síndico. 
Após, ao MP. 
Int. 
São Paulo, d.s. 

ADEVANIFt 	S MOREIRA 
DA SILVEIRA 

JUIZ DE D E1 O 

DATA 

Em 04de ( I de  1999, recebo 
estes autos em Caitório. 

, Escr.subscr 

CERTIDÃ 
Certifico awrm o(;)) 
de fts.. 	 foi TerneCJof:n) ã impren 

Á (;) _ _ 
, 

atir 

CERTIDÃO 
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Assim, requer respeitosamente 
V.EXA., conceda o prazo requerido pelo profissional. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Nelson Tavolieri Ferreira 
Advogado 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 38a VARA CÍVEL. FORO 
CENTRAL. 

c . 
 K) 

EY1 
Zi 	

4'.* 	C) • 
O 

o 	59 c'' ' t 

Processo n° 2285/97  
o 	r, t 

PLÁSTICOS VONIL LTDA., sindita 	rr; ...,. 
4"-  - 

Falência de AMEROPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA.,  > 
seu advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente à presen 
de V.EXA. declarar requerer: 

A síndica, em contato com o Peri o 
compromissado às fls., Sr. Valdir Ferreira de Lima, cobrou a entre a 
do laudo referente ao presente Feito. 

Aquele R. Perito informou que por motiv s 
de força maior não havia terminado seu trabalho, solicitando o pra o 
impreterível de 30 dias para a consecução do mesmo. 

Nelson Tavolieri Ferreira 
OAB/SP n° 85.620 

fls. 394



	

OZIe 1 ,9- 	de 1999, 
conclusos ao MM. Juiz de 

evanir Carlos Moreira da 

, Escrevente Chefe. 

Processo 

Fls.: 	-.defiro. 

faço estes 
Direito D 
Silveira. 

, Escrevente Chefe. 

CONCLUSÃO 

Int. 

São Paulil d.s. 

ADEVANIR 	ILS MOREIRA DA 
SILVEIRA 

JUI 41  DIREITO 

DATA 

()Çcle `.? de 1999, recebo 
estes autos e Ertório. 

CERTIDÃO 
certn cly -) « 	432>  

. .(9  4 r r 	no fn5.rlo Oficial 

CL: 	 »99_ 
às 4 04  
Ern 	 
Eu, 	doi■ 

 

do c")  
sub.ser 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

OFICIO DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS 
SEÇÃO DE PROC3SSAMENTO IV 

Rua Vergueiro,857-5° Andar 
rv 

0
1

0
U

1
O

d
d

 

Oficio N° 1478/99-eus (usar esta referência) 
Processo 	107.125.797 e apenso 
Exequente: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Executada: AMEROPLAST IND DE PLASTICOS LT. 

São Paulo, 19 de novembro de 

Senhor Juiz de Direito. 

Pelo presente, expedido nos autos d 
Execução Fiscal supra mencionada, informo a Vossa Excelência a em 
presente execução paia cobrança de ICMS, havendo penhora nos autos, 
quebra (Súmula 44 da E.TFR), cujos bens encontram-se relacionados 
anexas. 

Outrossim, solicito de Vossa 
autorização para que o Oficial de Justiça deste Oficio, proceda a const 
bens, se eventualmente arrecadados nos autos falimentares em curso p 
njuizo, proc. n°2285/97. 

Apresento a Vossa Excelência pr 
elevada estima e distinta consideração. 

ROBERTO HI OSHI MORISUGI 
Juiz 	Direito 

Exmo. Sr. Dr. 
JUIZ DE DIREITO DA 
38a Vara Cível da Capital 
Fórum João Mendes Júnior, s/if-Sâ'o Paulo-SP. 

ação de 
tência da 
anterior à 
as cópias 

xcelênci a 
tação dos 
ante esse 

testos de 

51.10.026 
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84 	• 
-PODER JUDICIÁRIO .  

SÃO PAULO 

AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO  E DEPÓSITO  

Aos O(( 	dias do mês de 
mil novecentos e noventa e 	, nesta 	cidade e Cor4 rca de São 

À. 	(- 	 —1-4. o 	.:17  
onde em diligência me encontrava, eu, Oficial de J stiça, infra-assinado, a fim de 

. dar cumprimento ao(s) respeitável(eis) mandado(s) junto(s), expedido(s) np(s) Exe 
cução(ões)'Fiscal(is) n. /09- :5" 1-9  , que pelo Ofício de Exedições Fis 
cais Estaçoai -jim•c§,  Seção, a FAZENDA DO ESTADO move a 9  

?Y‘ c . , , depois da citação inicial, não tendo sido efetuado o 

	

¡V 	pagamento do principal e custas, passei a : proceder b penhora e avaliação indivi. 

	

- 	dualizada dos bens abaixo descritos: . (3 ))- '4  )-viert,t,  

Ne-k C) (4 ) 	e 	ti e, cuc,_44  Sx-re_41-s-wL 0  
0/ ao .; 	ctt-ytc;t.0 	Vti 	 \.}  

3 á o' O o 6.£0,11„)‘-,-k.cp2_,„ 	erfceA.a,,,c(c-Le.,ty . 7-00, 6  
C- 

)1 )-0 . \<1  

U) 

w 
N V) Ln 

ct 	O co 	 Feita a penhora, nomeei depositário(a), dos bens penho:ados p(a) w 	.-1  
Senhor (a)  a ) 	 diLa- C.: --PÁ (.1 ai' 4—.0  w 	 R .G. 6. 

 .. 
ir. 03  a cic os_ç 	,51-?.... 5" - c v? - .)-. '2_,  nascido(a) aos 12/ I f / 19 tis; em 
w n m 

m 	 C&LICQ-7 41---, rf 
tà. cu k 	 , filho de  C-.)A,.C.L..c4.0 . 	(2-,.--Jr. 4-1.--t) 	e de o 	1 	  > 

.„}()( -)JaÀ s(,, 	, que aceitando o e argo, bem . x o 2 , 
e fielmente prometeu cumpri-lo, cientificando(a) de que não poderá a rir mão do w o o 	depósito, sem Prévia autorização do MM. Juiz de Direito, do Oficio de 	Execução 

• 2w 	Fiscal Estadual, desta Comarca, na forma e sob as penas da lei. Em s güida, la .  ...., ti. o 	vrei este auto que lido e achado conforme,é assinado por mim, Oficial e Justiça 
e pelo(a) Depositário(a). 
Oficial de Justiça (nome, ng e (a) 

Depositário(a) 

CERTIDÃO  
Cpa , 	 Certifico que, nesta data, ainda em cumprimento ao r. mandado junto 

yt 	 ■ 
e auto lavrado, dirigi-me ck, (p,L,,_ 	 .0 	 1  

•e aí sendo, intimei para ciência da penhora, o(a) Sr.(a)  j&a 	' •
1 

, assim como para apresentar qualquer defesa, por' 
embargos, dentro de TRINTA (30) dias, contados desta data e pelo Ofíc o de' 	Exe. 
cuções Fiscais Estaduais --- ,k-Seção, na forma e sob as penas 	. O r erido 
é verdade e dou fé. tão Paulo,c)/  de 	1 1A.t) 	de 19 
INICIAL: 	 - Condução:   (a) 	 r 

PENHORA: 	 - TOTAL 	:   (a) 	G?  

(a) 
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12  
PODER     J LJ () I C I Ádt I () 

SAO,PAULO 

AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO  E DEPÓSITO  

16(DEZESEIS) Aos 	 " dias do mês de  J1M21°  

mil novecentos e noventa e TRES  , nesta cidade e Comarca de .. São 
n A Falk SILVA AIROSA li 2 	- V R BARROS 

onde em diligência me encontrava, eu, Oficial de Justiça, infra-assinado a fim de 

dar cumprimento ao(s) respeitável(eis) mandado(s) júnto(s), expedido(s) a(s) Exe 

cução(ões) Fiscal(is) n. 107.178.455 .//' 	, que pelo Olflix;211d0, Exe uções Fis 
cais Estaduais aNIC .4 Seção, a FAZENDA DO ESTADO move a 	ILAST IND DE 
PLÁSTICOS LTDA. .x.x.x. 

pagamento do principal e custas, passei a proceder penhora e avaliaçã 	indivi 

dualizada dos bens abaixo descritos: 01(UMA) MAQUINA• DE SOLDA ELE  
ALTA FREQUENCIA -MARCA ARATEC -mop DIGO, TIPO S10 OP 404-7-
E 5 CV, A QUAL AVALIO EM CR$ 600.000,000,00 - 04(QUATRO) MA 
SOLDA ELETRONICA POR ALTA FREQUENCIA MARCA ARATEC MDOE1 

DE 220 V,DIGO, V 220/2F - A 12 - HZ 60 - DE NQS DE PATRIMON 
0019 - 0018 E 0017, AVALIO CADA EM CR$ 350.000.000,00 - 05( 

o ano de i'\3 

Paulo , 

depois da citação inicial, não tendo sido efetuado o 

RONICA POR 
6 - DE 3A 
UINAS DE 
S-SAMET 

O 0020 - 
INCO) NA- 

COHEN w 	 , que aceitando o e o ).( 
Lu 	u, = e fielmente prometeu cumpri-lo, cientificando(a) de que não poderá a 

■Ir 

▪  

- depósito, sem prévia autorização do MM. Juiz de Direito, do Ofício de 
o 	Fiscal Estadual, desta Comarca, na forma e sob 	as da lei. Em 	s 

vrei este auto que lido e achado confor. é a sinado po mim, Oficial 

e pelo(a) Depositário(a). 

In 
.-4 
cz = 	S 6001/27 MHZ - DE V 220/3F / A 37 Hz 60 - DE NQ3 DE PATRI NIO 0015 - 
al cc 	0006 - 0007 - 0008 e 0362, AVALIO CADA EM CR$ 450.000.000,00, TOTAL DA s- v, 
w 55 PENHORA EFETUADA PERFAZ UM TOTAL DE CR$ 4.259.000.000,00 V E VERSO .. 
u, N  
kl 	I LM 	  ?7 
cC e°  o 	 Feita a penhora, nomeei depositário(a) dos bens penho ados o(a). 
2 j g Senhor(a)  geraldo rodoeli 	 R.G. 2.40 .566=SP  k 

...4 	 044.5/9.358-91 L. 	CL 

lA Gj  0 CIC 	 , nascido(a) aos 16 / 05 /19  35, em  ALECA RIA • 
7 W n 

c> 	 , filho de 	GIACOMO RO-D-OSLI EGITO tu 
> ' IT.DA u 

QUINAS DE SOLDA ELETRUNICA POR ALTA FREQUENCIA MARCA ARAT 

	 e de 
cargo, bem 

rir mão do 

Execução 
guida, la 

e Justiça 

MODELO - 

Oficial de Justiça (nome, ng e (a) 	 IRA N2 531 

Depositário(a) 

 

C E R rT I 	Á" O 

 

    

Certifico que, nesta data ainda 
RUA ACIMA DIENCI O 

m_eurEkmento ao r. maidado junto 
A EN 

e auto lavrado, dirigi-me n 

e aí sendo, intimei para ciência da penhora, o(a) Sr.(a)  GERALDO R DOSLI 
	 , assim como para apresentar qualquer defesa, por 
embargos, dentro de TRINTA (30) dias, contados desta data e pelo OfIc o de Exe 

cuções Fiscais Estaduais - iNiq Seção, na forma e sob as penas da le .0 referido 
é verdade e dou fé. São Paulo, 16 de JULHO de 19 93 .11P 

INICIAL: 	 - Condução:   (a)• 4 dtal 	5.-17 11 t‘ 
frm 

PENHORA: 	
er- 

q..> 
	 - TOTAL 	:   (a) 	 

(a) 
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CONTINUAÇIO DO ANVERSO 	TOTAL DA PENHORA 
EFETUADA PERFAZ UM 

TOTAL DE CR$ 4.250.000.000,00  (QUATRO BILHÕES DUZENTOS E CINCO 
ENTA MILHÕES DE CRUZEIROS). OS BENS SE ENCONTRAM EM USO E IERf- 

FEIV ESTADO DE CONSERVA 	
DESEMBARAÇADAS DE QUAIS- 

QUE WTUS.. TUAS AS MA 	 VERDE. 

ENDEREÇO RESIEaNCIA 	
RUA HILARIO MAGRO JTREOR fr 

N2 451 - BUTANTA- 
• • 

OFICIAL DE JUSTIÇA 
WILIAM VES REINA N2 531 

DEPOSITLRIO : GERALDO RODOSLI 

SIO PAULO, 16 DE JULHO DE 1993.' 

• 

fls. 400



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

AUTO DE SUBSTITUIÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORÇO  DE PENHORA, AVALIAÇÃO  E DEPÓSITO  

N'Ptzs■SC) 	. ,CY:U- '4E 45 S . 

Aos 	  dias do mês de 	MlÁeYnC.0 do ano' 
de mil novecentos e noventa e 	SOS , nesta cidade e Comarca de Sc Paulo, 
n4 	gEtm 5,1LJA 6)(7...c) 1  . g 3 	. 	. 
onde em diligência me encontrava, eu, Oficial de Justiça, infra-assinado, a fim de dar 
cumprimento ao(s) respeitável(eis) mandado(s) junto(s), expedido(s) na(s) Execução(ões) 

n 	23c 	que pelo Oficio de Execuções Fiscais Estaduais 
b7:11111à Seção, a FAZENDA DO ESTADOmove a  Rri ErweLPST :17JD . S)C PUÍSTICIJ C77).), 
depois da citação inicial, não tendo sido efetuado o pagamento do principal e custas, 
passei a proceder à(ao)   da(s) penhora(s) anteriormente feita(s) 

gek  e avaliação individualizada dos bens abaixo descritos: SO.0O2).r1(575-r..005  (...4 4\jee- 
". 	LM-M S'I■SPrIJO 'r-ç Ey e . CR.A s-ren, 	Ps z 	.0,20 ri In  

P 	 NP) tios 	es"7-Dat.) 6 Rorirn u -D  3)4_ 

V72,C 3 e .2)~1:M-rvr- DoS iNA-UrveJ 	 ,S R"o ii-- 
-mo 	n -7e51Y1- 	a idliOD Q10 c:3 7-73,  eci ;o-1mC 	.h 
CLU~C.r.›Niro3 (1.S2),) s) carf.--nrae-ul tt 

- 	Cen,a0 Coa( fso - 19979 &pi- r4L-110 	Itiye 

Feita a penhora, nomeei depositário(a) dos bens penho 
Senhor(a)  GruSrpirjo 	 ,  R.MC- 
cic 23-3294 ,15(551‹ (53  nascido(a) aos (7:4" Az /1944,  em 	i)(Z45-ÁtiNJ  
	 , filho de  4,-AJI 	GJ STYN)  

KiiLDr4- e_VIPA 	,que aceitando o encarg 
m-nte prometeu cumpri-lo, cientificado(a) de que não poderá abrir mão do d 
prévia autorização do MM. Juiz de Direito do Oficio de Execuções Fiscais 
desta Comarca, na forma e sob as penas da lei Em seguida, lavrei este aut 
e achado conforme, é assinado por mim, Ofici 	de Jusiça e pelo(a) Deposi 
0 , 0ficial de Justiça (Nome e assinatura) 	S 	-rir1(7-9-) 	3S>  

ados 	o(a) 

• ti .3 GCl/G3.3-w 
ef+ 

e de 
berne fiel 

pósito, sem 
staduais, 
que, lido 

ário(a). 

A-090 Depositário(a) 
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EIRA DA SILVFJRA 
Mio 

ANVAXIR C 

O ele 

, J.1,ser. 

C O 1\11 C _ 	r  131. O 

EiíLj.(i de_ ... 

faço c. 
Dr (a; 	ADEVANIR CARLOS MOREPRA DA SILVEIRA 

Juiz cie 
u, 

r.Streito 

..... 	 ■ 	 .• 	 •, 	 • 	 • 	 . 

Proc. n2  2285/97 

Fls. 302/306: Ciente. 

Oficie-se e resposta. 

São Paulo 	.s. 

DATA 
Em R- 	O A 	....... ......... 

 

recebi 	 em 

Eu,
• subscr. 

........... 

C E 	̂•§ 	e..) A o 

j.rtcu,  ec  

. 	
... 

... 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DE SÃO PAULO 
38° VARA CÍVEL CENTRAL 
CARTÓRIO DO 38° OFÍCIO CÍVEL CENTRAL 

OFÍCIO NÚMERO 40/00 
PROCESSO NÚMERO: 2285/97 
Ref. Oficio n.° 1478/99-eus 

Em 31 de JANEIRO de 2000 

MM. Juiz, 

Pelo presente e expedido nos autos da FALÊNCIA d 
AMEROPLAST IND. PLÁSTICOS LTDA., processo n.° 2285/97, 
venho INFORMAR a Vossa Excelência que os bens mencionados 
no ofício n.° 1478/99-eus expedido nos autos do processo n.° 
107.125.797 e apenso em que são partes FAZENDA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO X AMEROPLAST IND. DE PLÁSTICOS LTDA. 
não foram arrecadados neste processo de Falência. 

Apresento a Vossa Senhoria protestos de elevada estima 
e consideração. 

	

ADEVANIR CAR 	REIRA DA SILVEIRA 

	

JU 	IREITO 

Ao 
OFÍCIO DAS EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS 
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO IV 

fls. 404



"r 
junta 

C 

 
gi,h) ) C19-2-?--rdwl 

u, 	

c- 
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5"- i JCÁTaL . 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

EXPEDIDOR: 	S 4.  cl-cco "G..--thd_ 

REMETE: ofa,--ce o 40/00 	, 

(OBJETO) 	ce3  55V - ã 	25  h'"" •• rr-Ál • Pirrneizpo 14 el. 
DESTINATÁRIO: (:)(ii,e0CPUS 	 ej --F-:::sce<4;$ 

EoSie-5-1-~C5 - K.00.4") 
GRUPO 

i ENDEREÇO:s- 
p-e- ---Pj-L49(dS4(4~‘->PNIO 	--2Z  

CIDADE: 

S.j aUÁLY 

ESTADO 

RECÉBIME NT9t 

/ 	/19 SINATURA OU CARIMBO 
50.11.001 

fls. 406
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ADEVA 

JUIZ 

RLOS MOREIRA 

EITO 
DA SILVEIRA 

cie 

suLscr. 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CONCLUSÃO 

Em041e0-5rle 20 faço estes 
autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Dr. 
Adevanir Carlos Moreira da Silveira. 

Processo  

Diga o Síndico. 
Após, ao MP. 
Int. 
São Paulo, d 

DATA 

02-de O, 3 de 2000, recebo 
estes autos em 1b rio. 

Escr.subscr 

C 
Certifino qie 
de • (( ..... 
Ofic 
Em i... , 
Eu. 

ERT,I D_ÃO 

	

o(a) 	d 	  
....,.... foi remetido(a) à imprensa 

	

.a 	 de  .03  

	 , 

 

Esc(, subscr 

ERT DÃO 
Certifico que o(a) 
de fs. 	f fj  aublicadoCa) no r :.0 OiciaI  

Justiça de 	r   ......... 
às Og. 
Em..  i 
Eu, 

50.18.0 
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Nelson Tavollarl Ferreira 
Advogado 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 38° VARA CÍVEL. FORO 
CENTRAL. 

Processo n° 2285/97 

PLÁSTICOS VONIL LTDA., síndica n 
Falência de AMEROPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA., po 
seu advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente à presen 
de V.EXA. requerer: 

Conforme R. Ofício de fls. 308 V.E 
informou ao M.M. Juiz da VARA DAS EXECUÇÕES FISCAI 
ESTADUAIS, que os bens penhorados naquele Processo não fora 
arrecadados nos presentes Autos. 

Assim deverá a FAZENDA DO ESTAD 
habilitar o seu crédito no presente Feito. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Nelson Tavolieri Ferreira 
OAB/SP n° 85.620 

fls. 410



• JUNTA D í.  

junto 	- 	CÁ / esiLL't,t„1, 
O r, 
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Nelson Tavolled Ferreira 
Advogado 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 38a VARA CÍVEL. FORO 

„ 
	CENTRAL. 

• 

 

0
1

0
3

0
1
0
V

d 

Processo n° 2285 

  

    

Nelson Tavolieri Ferreira 
OAB/SP n° 85.620 

PLÁSTICOS VONIL LTDA., síndica n 
Falência de AMEROPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA., po 
seu advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente à presen 

is de V.EXA. informar e requerer: 

Esta síndica foi intimada, conforme xero 
anexa, a se manifestar sobre cálculos de liquidação apresentados n 
Reclamação Trabalhista, Processo n° 051-0821/1998, que tramita pel 
51a Vara do Trabalho de São Paulo. 

Como para se manifestar sobre aquele 
cálculos é necessário um "expert", requer, respeitosamente qu 
V.EXA. autorize a contratação de um profissional, para a realizaçã 
dos mesmos. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
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p/ Diretor - Renicfi Koyama 
Postado em: 

PODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho - 2! Região  
Vara do Trabalho de São Paulo - Capital _ 1  ' 

N2 051-0821/1999 IN1"/CIT.N2 1446/200-REL'AUO_N222. 

" 

7)0_0 

Destinatário: 
Endereço 
Município 
CEP 

AMEROPLAST INDUSTRIA DE PLASTIOOS 
• „ 

R PAULO 	
, 

241 	 • 

GUARULHOS SP . 
0703Ó-050 

, 3. 

cp 

't 

Autor: .  EDINALVA ,COSTA 
Réu 	AMEROPLA9T INDUSTRIA DÈ-PLASTICOS,LTDA_ ' 

Fica V. Sa. INTIMADO para contestar cálculos 
ção (Art. 979, parágrafo 22, da CLT) s  em 15 dias. 

Local 	 R.'SANÍA IF1GÊNIA 5  75 ,42 ANDAR - CENTRO , 
!me 	CEP/Cidade : 01207-010. - SZSU PAULO 

Em 15/03/2000 

de 
	quida- 

' iii; C,.. 	,,.. : •- ■ N _,..., n..,,,f0;e21', .5.1""!'=• ;?.... , ' .1.g. ,1••••••  ' il,n), •:t.M- i,..3Z,■••/'  1 "-,..  r`f .! 7̂•• • ; .I.: •lie.,I.I.s . ,,;> .  •?-•":•%,••• .• ... ; , 	e • 	, 	, 	. 	 , • 	, „ .. '.. ..., ",. ..,',...;„••• 14,5Re,..2-• •).""3., 'i,,. ' '1:g".•,et... ,•„.,..,.,:,, 3. ..-,-, er , <,- ...••• •''''A';•.. •S'tr..s..-  „ .% 	,,.. 	R" .•?.., 
. '' ''si.:•P'":-• !-1 •'...:14 2;̀ :" ..4....... ' , - •• 	'" •i  '" -- --2 `.... -  .; ' ' • -' ,7 	--. 1".  S'•?„, . •4  	.;;;" '').: • 	•VW. , - 	- 	• ' '. 	ar . rfr 
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1„-s .„.., ; ,... r ,,,,. ,,, ,,f.,.. 	 ....,. ,....„...... ,., .,:.;,:-..:..,.. 	. ,. , ;-- > , . 	PO; .,_ :2,:s.);:.•r„:.-.L.:2n ,,., ..%. ,--,.: N.1 r. 5.*-.;;;;:! +..-4 7,3•:,,,,3 .r'l  

...... , 	. 	.,....z 	.,,,,,, 4,2 I, se.> - • 	. 	3 .. • - 1, • `; • 	, , • A. 	:2 ..r •. 	ir ,...`• "• 3■‘ - .''. - "4,-  "' i 'I,- '• r '••• • 7-• • I.. •"•,,4,4.g.--('''''''  
.. 	• 1 	 : , . ..,... .,,,, • j, , 	> , . , 	.3.,..„ 	• 	,,, • 	;• ,• 	..• ,ft, 	• . 	• 	.2 Ll• .... 	 • 	•••, .':,' • " ',O" li• ).. . 	..ft .i. 	.. 4,0 1 	e 1 .. .... .. • 	• '' .... , . • 	.? ..t.h,.., 	-.7 ,,  

-- - 	'---- 3.-,  -. • , 41--v-,--- • ./.....,,,- • ,-.‘ 	..- 	..• :1, .,_ ,,.:-•,..;.,•,..-•-- 	..x.3.J...., c ." :2•4 '• .- 1.3...4.- ', t...../ ' e '''• . O' '' .. •-.'Nke.• • ..,,* 45• 	'•,';', 

• . - ',. 	-- 	, ^•", 	-4,,'N. ,... •••••21' ?, .., . 	.• • 	., • , 	, •'. , -, . 3:  	• 'flt •; 	"^:.:',- . -• ,.,..- rr.... . .'.... 	..', ..t 	• ,,,,■ ... ! ry 	. : " 	' •- 
• .. , - - ,. 	.•, '',.../.5.2.,•,.'55) .•; ',..‘-"rN-, 	'`, -,;•,..4. -.. . 	1--. r• ...,,r —,: •,',, -3", ..,,,,::; f •:.-3 .1. '.:-. 3 '. ,¡, .-.3-3,..-?,1F5r`...: kN.--., ;,;„3::: --2';•:5,,>,.. , 	 T 

7 

,.W i•' - ,i. 3 .  •,;.,,,t5 5&t,,X•r,":".3?' ",;.44 .-f•- ■ '....Ç ?7-','k.;*.j..:',.:1:4 '■:-.0, çwn,", '.,".. •-f;:.=. ....f.'Wr„,%'"...":" 

L.V•t. ,1.-, 4. f,--tet, , -,1,  - ::, .; - . i, - .0, 7, ;... i  ,.... m..  , '':, 5 45.0e.:-.1-rit-i.3,..,';','. 11.--,,-*0 ,,"..i-'4%.2.1,.. ., _J . -3,,,,..,-71`.;,'",,j;ti.,,,":•,k,fr 
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- 	• 	, 	,  

'
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e't.X•ff ‘ 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CONCLUSÃO 

Em • de abril de 2000, faço 
estes autos concluso MM. Juiz de Direito Dr. 
Adevanir Carlos Morei da Silveira. 

Êcr, chefe. 

, . 

Processo 285/97 
O Síndico •everá indicar perito 

cujos salários serão pagos no final e arbitrados 
com base no ativo arrecadado. 

Int. 
São Paulo, d. 

ADEVANIR C 
SILVEIRA 

JUIZ 

DA 

MOREIRA DA 

EITO 

Em A.(1 de õs 21 de 2000 
recebo estes a 	em Cartório. 

, Eser.subser 

CERJID 
Certifico,que o(a) 	 •  

de fis w(.11)1A-)  foi remetido(a) à Impren a 
Oficial, c  nesta data., 
Em  °  de  19  	de ?e(93  
Eu. 	 Escr • subs 

Certifico 
J 

(40-  

............ 

50.18.024 
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CERVID A0  

Cerco e dou 	4 .c 
decorreg p-,:zzo 
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Manifeste-se o Síndico, em 24 horas, 
sob pena de destituição. 

Int. 
São Paulo, d. s. 

CONCLUSÃO 

E °Code .No 	de 2000, faço estes 
autos concl •s ao MM. Juiz de Direito Dr. 
Adevanir Car • Moreira da Silveira. 

, Escrevente Chefe. 

Processo  

ADEVA 	RLOS MOREIRA DA 
SILVEIRA 

JUI 	IREITO 

autos em 

DATA 

0(odeób de 2000, recebo estes 
rio. 
,escr.subscr. 

CERTIDÃO 
Certifico que (a)  eg  .1n-chio 
de fis 	foi remetido(a) à Imprensa 
Oficial, nesta data 	, 
Effl 
	 de  ..2000  

E. 	 Escr.  . subscr 
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..E.st"r .subíes. 

U n "7-  
J unt, 

cloc) 

Eu, 
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Nelson TaV011eri Ferreira 
advogado 

EXMO. SR
. DR. JUIZ DE DIREITO DA 38a VARA CÍVEL FORUM CENTR/ L 

Processo n° 2285/797 

PLÁSTICOS VONIL LTDA. , sindi 
Falência de Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda., por seu advogad 
esta subscreve, vem, respeitosamente à presença de V.EXA, indicar a 

Dra. RITA DE CÁSSIA RODRIGUES, advogada inscri 
OAB/SP sob n° 109. 928, com escritório na Rua Vieira de Carvalho, 1 
92- tel 221-96 52, como perita, nos Autos do Processo n° 051-0821 
que tramita pela 51a Vara do Trabalho, requerendo sua designação. 

O O 
• L- 
• t7) 

(XI rn —4 
r- 

on 	3> 
ch.) 

na 
que 

a na 
2, ci. 
1998, 

Termos e 
ter 

Nelson Tavolieri Ferreira 
OAB/SP n° 85.620 

9 ‘4‘je 
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Nelson Tavolled Ferreira 
advogado 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 38a VARA CÍVEL FORUM CEN RAL 

Processo n° 2285/797 

IML 
PLÁSTICOS VONIL LTDA. 

Falência de Ameroplast Indústria de Plásticos Ltda., por seu 
esta subscreve, vem, respeitosamente à presença de V.EXA.  

trl 

, si dica na 
advo ado que 
indi r a 

Dra. RITA DE CÁSSIA RODRIGUES, advogada in 
OAB/SP sob n° 109. 928, com escritório na Rua Vieira de Carvalh 
92- tel 221-96 52, como perita, nos Autos do Processo n° 051-0 
que tramita pela 51a Vara do Trabalho, requerendo sua designação 

crita na 
, 192, cj. 
21/1998, 

Termos e •ue, 

Nelson Tavolieri Ferreira 
OAB/SP n° 85.620 

fls. 422
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CONCLUSÃO 	 6.2 
a a 

Em 	'de (%4 	de 2000, 
faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de 
Direito Dr A.vanir Carlos Moreira da ,--ae 	v0 JÁ  /c1: 	(os /o? 
Silveira. 

, Escrevente Chefe. 

Processo 

Fls.: ..0;  defiro. 

Int. 

São Paulo, 

ADEVANIR CARLOS 	IRA DA SILVEIRA 
JUIZ 	EITO 

DATA 

Emaade05( de 2000, recebo 
estes autos em Cartório. 

, Escrevente Chefe. 

CE C) 

	

E' 

Em 02-5-  de 	 jie .XCO  
ttu, _Escr. 13 h. eft, 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA: 	São Paulo/SP 

38 	VARA  Cível fo Forum Central 

Processo n9 2285 	/ 97 

COMPROMISSO DE 

Aos 28 de Agosto 	de 2r20  Y gNesta cidade 

da Capital de São Paulo 	 , na sala de de pachos 

	

o 	do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito da Vara acima identificada,D utor(a) ..0 o 0 
nevem untoà ANCICIRA DA 91.¥01RA 	

, comigo Es revente 
.ci o 

	

m 	identificadolgo*nlil, compareceu o(a) Senhor(a) RITA DE CÁSSIA ODRIGUES, 
e w o R.G. n9 13.044.995( SP-SP) 

	

m u 	brasileira, solteira, advogada, 
o 

	

lieW ,23,, :5 	CPF (CIC) n9055.678.988-19 	, profissão Advogada 
.M  O 
>4 MI 

	

4.) 0 	endereço residencial R:Sgto.Basilio Manuel de Santana,57, . .Pta/SP 
w w oto 

	

. o 

• 	

endereço de trabalho R:Vieira de Carvalho, 192, 99/cj.92 
CU O 
CJ 4.4 o  
41J 0 	telefone(s): 221 9652 	

, inscrição  
m o 
w 

	

Cw CU 	n9 (OAB, CRM, CRECI, CREA, etc.) *  OAB/SP n9 109.928 cl, 	. 

tJ 
Cl 0 

0.g 	a quem o(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) deferiu o compromisso de bem e fielmente O CU 

** 
desempenhar as funções de 	Perita, no Pro.051-0821/1998, 	1QV.Trabalho 
de São Paulo/SP. 

por decisão proferida em 22 /08 /19/200o. Prestado pelo(a) compr missãrio(a) 

o compromisso, prometeu exercer o cargo de boa fé e sã consciinc a, sem dolo 

nem malícia, com absoluta fidelidade, sob as en s da lei. Par constar, la 

vrei este termo, que lido e achado conforme, ai •evidamente as inado. 
*** 

Eu, 	 Escrevente, 
*** 

datilografei, Eu, 

Escrivão(ã) Diretor(a), subscrevi. 

* * * 	
~ME Arit. , - 	mAiM 

▪ wRairel o 

Compromissado( 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

OFICIO DAS EXECUOES FISCAIS ESTADUAIS 
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO III 

Rua Vergueiro, 857 -6 "Andar 

Oficio N° 381/2000 / 
Processo N° 905.158 7 
Exequente: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Executada: AMEROPLAST IND. PLÁSTICOS LTDA 

São Paulo, 22 de agosto 	de 2000. 

0
1

0
3

0
1

0
M

d 

  

Excelentíssimo Senhor 

Atendendo ao que me foi requerido nos ai os da ação 

que FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO move contra AMEROP ,AST IND. 

PLÁSTICOS LTDA., encaminho a Vossa Excelência xerocópia do auto de penhora 

da execução fiscal supra, porque tem aplicação a Súmula 44 do extinto . .TR.F. 

Apresento a Vossa Excelência protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

CRISTINA AP. FACEIRA MEDINA M GlONI 
Juiza de Direito 

Ao 
Excelentíssimo Senhor Dr. Juiz de Direito da 
38° Vara Cível Central - 38° Oficio Cível Central 
São Paulo - SP. 

51.10.026 

fls. 428
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PODER JUDICIÁRIO 
• SÃO PAULO 

AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO  

Aos 	bols 	dias do Mês de ' AÊ' osto  

mil novecentos e noventa e e.:1,3c0  , nesta 	cidade e 

Sit0A P-iROS(2t 	(\5°  

onde em diligência me encontrava, eu, Oficial de Justiça, infra-assina o, a fim de 

dar cumprimento ao(s) respeitável(eis) mandado(s) junto(s), expedido(s na(s) Exe 

cução(bes) Fiscal(is) n.  905. )SS 	, que pelo Oficio de E ecuções Fis 

cais Estaduais -.TM' e.  Seção, a FAZENDA DO ESTADO move a 	ryiEvoR  
t) E pf A ,çt-i s  mç  , depois da citação inicial, não tendo sido efetuado o 

pagamento do principal e custas, passei a proceder è penhora . e avalia ão indivi 

dualizada dos bens abaixo descritos: C_QI) Oryln- rnFiqvt'fkiA bE CC). $2.E-O6C MAPrA  

roW,prèJi ARup pç•CCRrr 	 etvil — PA-h:ir/1'014;f, IV! à044 _ Atif41-t'An A A 2'4 €00R(10 

(ol) Uma nvitleio 	CCRI-C_Ot'ulCO 0191)2CA NouNiv `EM' . 	ScI4P•L  

errzrh 	6xqo _ 	W2 4 PmgeNte, .PA-I-RimoOto All)  00) .3_ A-0 Ai iACI A- A R Él '5-000)4nn  

(0 1) Qm ,fs ry,f;Roj¡vA _tt _61* Ao PARA FOtell't0e, -1-190 CÂMA-IRA JERP .CAL - 0-;* cA CCNCIVo  

(IN) ,  VeRt Fon) tioço sies. A-PAPWfr- 14k3ritiADA 	Ca, 10,n640o- (00 ti A tridqUeklA  

g01..11A ELG-PRONlicP tylnD. P_Qt.itRo in Q3..sf4 _ sER 	lintM WMT5 -1-ipó 5  
1.4 

O 
•)3 AmP. fAir, 	00;2 14 - A0Pri-t'(+DA 	(2#1.e,OCC #00 (r)i) nnockein/P fle 5 INA eLiFtgolii(CA 

mon, Poliii-PCsm )03 	5È--)2. 	- goro WAvirs -tiPo 	pir. A UffdAfin A  
• , 

N. I^ fox .00nt oo (01)dint4 m4geiNIR Nt; snlíNpf 67tter4>ÔleicA _ mc0 PCIL +20r1N 	v  

4 	o 	 Feita a penhora, nomeei depositário(a) dos bens pe horados o(a) v 
r.4 

2 c7, Senhor(a) ffl.ft R.;f4 elqt'ç.“Nft 	U14-KJA RbfiosLi 	R .G. k,v  g -ta C, _ 
1

▪  

2. 

CJI 	O C I C 	5-0 	, nascido(a) aos )5" / 03/1989  , em  AR "La)-(-1 A/ A 
w m 
o c" c). 	 , filho de talar Oçrao ti fel tt-1 	e de 

e 
- 60mçs 	, que aceitando encargo, bem x m  w 

w - e fielmente prometeu cumpri-lo, cientificando(a) de que não poder abrir mão do 
o depósito, sem prévia autorização do MM. Juiz de Direito, do Oficio e 	Execução n,  o 

Fiscal Estadual, desta Comarca, na forma e sob as penas da lei. Em seguida, la 

o 	vrei estu auto que lido e achado conforme é assinado por mim, Ofic ai de Justiça 

e pelo(a) Depositário(a). 

Oficia de JustkçgeYnome, 02 e (a) 

 q 9 à O tf 
sx■ • 

Certifico que, nesta data, ainda em cumprimento ao . mandado junto 

e auto lavrado, dirigi-ma n 	POA 	5tL ofx AiswNÇA 	Ivp )F5 O  

e aí sendo, intimei para ciência da penhora, o(a) Sr.(a) nnégRiA eal'StimPt  
tini0 	Re AOS II 	, assim como para apresentar qual uer defesa, por 

embargos, dentro de TRINTA (30) dias, contados desta data e pelo fício de Exe 

cuçbes Fiscais Estaduais _nne Seção, na forma e sob as penas a 15,4.0 referido 

é verdade e dou fé. São Paulo, de  i9 6as f-D  de 19 

INICIAL: 	 - Condução:   (a) 

PENHORA: 	 - TOTAL   (a) 

(a) 
' 	1%1-- A IQ i`o ni a c, 

- 	'trJioi 	Ls C"/._ MOrr-bwir 

do ano de 

Paulo , 

Depositárid(a) 
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CERTIDÃO 
Certifico .e dou fé 9d-ti. pliLCOrthiMe  Qt 

)-1 A  

    

e• 0 à 
. • 	7.. 

d 	  
E 
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CONCLUSÃO 

Em13de0=Nie 2 	aço estes 
autos conclusos ao MM. Juiz dii ireito Dr. 
Adevanir Carlos Moreira da Silveira. 

Processo 

Diga o Síndico. 
Após, ao MP. 
Int. 
São Paulo, d. 

ADEVA 	LOS MOREIRA 
DA SILVEIRA 

JUIZ•ITO 

DATA 

Em I '3de (-)9de 2000, recebo 
estes autos em Cartório. 

, Escr.subscr 

CERT1 0DÃ 

de 53 	  
Cortificomivr, ,. o() 	 

...- foi remetido(a) à mpinensa 
_veiai, nesta data. 
Em  'd  de... de 	"1  

de 5eQ9  
• 

Eu.     Esc , subsc,  

E
RTIDA certifico 

que °(a)_ 
...cies.fr-eeft 

	

de 	
publ-icad.oa---) *** da Justiça d ,U"'"/\, 

às 

- 

	

Eu, 	 1 	
d 

...... _ .. ......... ¡Lírio Ofic" 

.412 

subscr. 
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rs.r.0  I 	d.- 
junte a 

JUNT A 	,t1. CQ_ 

. 	•••• 
em, 

ela segt.e(ra), 

Eu, 
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Termos r que 
P.! -fer 

Nelson Tavolieri Ferreira 
OAB/SP n° 85.620 

Nelson Tavolieri Ferreira 
advogado 	

ã 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 38° VARA CÍVEL. FORO CE RAL. 

Processo n°2285/97 

PLÁSTICOS VONIL LTDA., síndica na Fa ência de 
AMEROPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA., por seu advo ado que 
esta subscreve, vem , respeitosamente à presença de V.EXA. d clarar e 
requerer : 

O SR. Perito VALDIR FERREIRA D LIMA, 
encontra-se bastante adoentado, motivo pelo qual ,não desempe hou seu 
trabalho. 

Diante disso, requer respeitosament 	sua 
destituição e prazo para indicação de novo perito. 
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Termos•ue 

Nelson Tavolieri Ferreira 
advogado 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 38° VARA CÍVEL. FORO CEN RAL. 

Processo n°2285/97 

t: 

Co 
PLÁSTICOS VONIL LTDA., síndica na Fal rida dé 

AMEROPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA., por seu advog do que 
esta subscreve, vem , respeitosamente à presença de V.EXA. mani estar-se 
sobre o R.Ofício de fls. 

O s bens constantes do Auto de Penhor de fls. 
326 e 326v. referente ao Pr9cesso n° 905/158 9(Execuções Fiscais 
Estaduais) promovido pela Fazenda Estadual contra a falida, no foram 
arrecadados nos presentes Autos, conforme Certificado às fls.(arrdcaerão 
negativa). 

Assim, requer que V.EXA. determine sei- oficiado 
aquele DD. JUIZO sobre esse fato. 

op. 	 Nelson Tavolieri Ferreira 
OAB/SP n° 85.620 
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MINISIER 1  
Arta Regi 

?rematadas de 
LIvidaç õ  

r, 

PÚBLICO 
da Capital 

Iça de Falência. 
xtrajudiclals  

2C§0 

BIDO 
„,, 2a00 

rpfkrn • 
/4- :22,/3x 	a-c91°4  

-14zr26  61— 

,Aft .grwaup 

,s- dy 1L,4/ 	/ 
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Err 	 2,  
rec( 	 i ■ 1..:44P 
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JUIZ 	EITO 

DATA 

G51- del,), de 2000, recebo 
estes autos em C irio. 

, Escr.subscr 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

CONCLUSÃO 

Em 27 	de dezembro de 
2000, faço estes autos cçnçlusos ao MM. Juiz de 
Direito Dr. Adevanir Carlo Moreira da Silveira. 

Processo 2285/97 

O Síndico deverá indicar um 
novo perito no prazo de dez dias. 

Int. 
São Paulo, 

ADEVA 	ARLOS MOREIRA 
DA SILVEIRA 

51.10.026 • 
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JUNTADA 
. 	 r3r3 O?. 

j unte n 

subscr 

. ........ 
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Termos em 
D 	ri 

■•• 

Nelson Tavolieri Ferreira 
advogado 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 38a VARA CÍVEL. FOR 'ENTRAL. 

Processo n°2285/97 

PLÁSTICOS VONIL LTDA., síndica na Falência de 
AMEROPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA., por seu advogado que 
esta subscreve, vem , respeitosamente à presença de V.EXA declarar e 
requerer : 

Para substituir o Perito Valdir Ferreira de Lima, 
apresentamos o Ena. ROBERTO CATALDO. CREA n° 7.476. com  
escritório na Rua Gustavo Figner, n° 137, Penha, tels 295-5133 e 6684-7571. 

Nelson Tavolieri Ferreira 
OAB/SP n° 85.620 

30
11

22
00

01
. 6

1
9
3
8
C
0
 2

1
0

3
2

8
5

.
1
 

fls. 440



,-3-3 

• 

• 

fls. 441



Marta Crist, 	 d) Faria 
rrocuradora • •AB/SP 90.182 

• L ''' ''' 	 LLLL" • 	 •"•• ..... L . ''" ' • ''' L ''' '''''''''' 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DEPARTAMENTO FISCAL 

SUBPROCURADORIA DE FALÊNCIA 

XMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA na VARA CÍVEL DO 

R.2 
110 O CENTRAL. 

PROCESSO N° 2285/97 

FALÊNCIA DE: AMEROPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS 
iik LTDA 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por s a 
procuradora, nos autos da falência supra, tendo em vista qu a 
falida é devedora de tributo municipal inscrito na dívida ativa ue 
está sendo cobrado pela execução fiscal n° 5512085/00-1 e, 
portanto, gozando de PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTE 
vem, respeitosamente requerer se digne V. Exa. de determinar • ue 
o Sr. Síndico RESERVE a importância correspondente a R$ 
3.074,45 (três mil, setenta e quatro reais e quarenta e ci co 
centavos), nos termos do artigo 130 da Lei de falências. 

Os valores assinalados incluem parcela de 
juros, não devida, que está sendo apurada para fins de excl são 
quando da habilitação desse crédito declarado, ocasião em qu as 
execuções serão sustadas. 

Termos em que, pede deferimento. 
São Paulo, 03 de novembro de 2.000 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
38Q OFÍCIO CI -VEL 

3 MOI iiise 128052 

PROTOCOLO 
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PODER JUDICIÁ 
SÃO PAULO 

JUÍZO DA 9* VARA CÍVEL DA CO 

- 
Onclo do Guaragto,3  

Coe  Cf.ív.L. 5,a de So-i.- 

GU _ UL
Tr  HO 

Rua José Maurício, 99, Guani1hos, Cep 07011-060, Fone:208.8122 

"D 

o 

o 

t.n 

2C0fi 

,v7 
Guarulhos, 21 de dezembro de 2)00 

Ofí.cio n2 4389/00- eco 

Processo: 458/98- declaratória 
Requerente: ICLA S/A- COM2 IND. IMPORTAÇA0 EXPORTAÇA0 
Requerido: AMEROPLAST IND. DE PLASTICOS LTDA.E OUTROS 

Senhor Juiz, 

Pelo presente, extraido dos autos da 

actico em epigrafe. solicito a Vossa Exceigmcia as 

necessárias no sentido de informar a este juizo, 

pruv:.d@ncias 

IC AI 
	

maior 

brevidade possível. 	sobre a fase atual da fal@icia de 

nmERopLnsT ANDUSTRIn DE punsucos LTDn, que tramit 1. 	?St;( 

Cartório e respectiva Vara. 

protestos de estima e considera 

no 

EXMO. SR. DR. :JUIZ DE DIREITO pn 

vnRn CIVEL CENTRnL pn cnpunL 

SA0 rnuLo 

winword/ ficiosidiversos 

npresei ;O 	 meus a Vossa Excel@ncii 

51.10.026 
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CLARISSE S REIS ESTEVES 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

JUIZO DE DIREITO DA 9° VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS/SP 
Rua José Mauricio, 99- Guarulhos - SP - Cep 07011-060 - Fone: 208.8122 

9? otwio dr 	op,s0.1 P' 

Bártiog.Aço 

130%.  

Ofício no 4269/00 - dsm 
Processo n° 0458/98 - Declaratória c. c. Perdas e Dano 
Sustação de Protesto, n° 0019/98) 

(Ap. 

Guarulhos, 30 de novembro de 2000 

Senhor Juiz: 

Pelo presente, expedido nos au 

ação Declaratória, processo em epígrafe, mOvida por Ida S/A Co 
Imp. Exp. contra Arneroplast Ind. de Plásticos Ltda e outros, com 
Vossa Excelência a desídia do síndico da falida, nos autos menci 
encaminhando-se cópias das intimações e decurso de prazo 
manifestações. 

os de 
. Ind. 

nm ico a 
nados, 
ara as 

Na oportunidade, apresento a 
Excelência meus protestos de estima e consi .eração. 

Ju 	de Direito 

Ao Exmo. Sr. Doutor Juiz de Direito da 
38a Vara Cível Central da Comarca da 
Capital - SP 
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1111t ALENCAR PINTO - Advocacia 
o'92  

' 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA R. 9.  VARA CÍVEL DE GUAR OS/SP 
(GRU) 

C). 
4 

; 	 ^- 
N 

Ação Declaratória Cumulada com Reparação por Danos Morais 
Pelo Rito Crdinário 
Distribuição por Dependência à Cautelar 19198 

ICLA SIA COM. IND. IMl'. EXP.,  CF 33. .369/0007- 
40, com filial neste Município de Guarultios na Av. Narain Singh. 777. aqui sentada na 
forma estatutária, bem como assistida por seu infra-assinado advogado (alteração societária 
vigente, doc. 1; mandato judicial, doc. 2), respeãosarnente vem à presença de V. F . propor 

A ÃO DECLARATORIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉDFT 

CUMULADA COM REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, 
PELO RITO ORDINÁRIO, 

em face de: (1) AMEROPLAST IND. DE PLÁSTICOS LTDA..  pessoa jurídica .•m sede na 
Rua Silva Airosa, 180, Vila Leopoldina, São Paulo/SP (CEP 05307-040); (11) UNIÃO DE 
BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO.  CGC/MF 33.700.39410001-40, instituição 
financeira com gerência administrativa locaãzada na Praça do Patriarca, 30, Centro. São 
Paulo/SP (CEP 01002 -010); e (111) APLICA ÃO FACTORING FOMENTO • MEFtCIAL 
LTDA., pessoa jurídica com sede na rua Dr. Renato Paes de Barros. 714, 1 andar, São 
Paulo/SP (CEP 04536-010). O faz porque assim lhe faculta a lei; arrazoa: 

I. DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA. 

1. Que deverá ser aceita à força gravitacio 	a medidn 
cautelar de sustação de protesto, autos n. 19/98 (cópia em anexo, doc. 3). 

Al. dos Guake, 267- Planalto Paulista - Cep 04070-000 - Tronco Chave (DOO 01' ,  z34211-275-1156 - V5-1458- Pai C11)276-0232 - 

74.* 

-"Z 
- 

• ,•,"` 
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1. A requerente 1b1 surpreendido caem a chegada de apense earnidal (dar- 3§, que a Az:dniera - e 
protestada - por duplicata sacada pela prra ré e aparen~inde (de • parta,. aa 
segando. 
2. Contudo, a petidonária pode afirmar: não é devedora, decanincendnennia aldennideneadiapiente. 
3. Descreve-a: (a) duplicata mercantil de a aga, emitida em 1S/11/97. "~chils" ma I7I12uikr .de 	ZS 2.53111,8111„• 
apontada Junto ao 2.  Tabdionato de Protestas de Ceiarulhas inb opa~ 
4. Data final de cartório: 86/81/98. 
5. Como dito: a requerente está obrigada a buscar proteção ~Mei pura Inaller ama 	 dimpalagas 
simuladas, sem lastro nem nexo causal; "frias" pertnista. .,— 
5.1 Trata-se, mesmo, de um derrame: amen se vi das ações" s ~dm ai ~mu (dm. 4 	 Ii viti~ da 
mesma ré kneroplast, que, daquela feita, agiu em ~ma com ~a cerra ~Ilerna nista. AV, 	 adense 
dos "préstimos" do banco co-réu. 	 W 
5.IL Não se tem certeza até onde pretende chegar a ré nessa ma cruzada heirrainek perim e  mim:~ ger. 	 as 
desdobramento de uma ártica duplicata (a de a. 2N8), já fabricar nes. 
5111. À autora nada sobra senão usar dos iodos juiredais cabíveis para ferrar-se de thipinciinaidanniaçãa. 
6. Para frisar: o titulo em questão se trata da =Sia chamada rbegicata Wh" peio* quê ma 	pemeavelmande 
endossante e cada:atido, sem diferença de regpaesaledidade, da:~ anidminmente 	 atas de 
saca-lo e aposta-la sem gendgeer calda& 
% Consoante é bem sabido, a duplicata é tipo de dei de MÓ& itaja ne%tia Mus delas pe~ para esSM* 
exigibilidade. /n casa, tem-se duplicata mercantil sem necieha amber que se lbe ~proleie, r s 
negócio que ela representa aio existiu, comprovada está sein bramida cone títere de aúna ' 
8. Todavia, foi a em questão sacada pela ré e apontada peia banza (piniador endomário) 	 prazo vence 
em 06/01/98, de forma a patentear o perimiam ia mera. 
9. Nesta época de forte restrição crediticia, casos quietais • presenin tira - inkficiefinde - paniadoc 	adm. algum 
desavisados têm se usado do vil expediente de "fabricar" titules, depois dementand•-as 	 em banca ou 
congêneres para amealhar recursos, apostando em ter condipies de negar:14m antes da Imíada 	de ~cimenta. 
N'algumas das vezes, porém, tão incrível eirada não se feder na dali de Na:~ • titula aula é 	per mi • 
falseou, fazendo com que o endossatário ou o ~pies portador -= 	-me a pen~e. 	_ 
18. 13 que gera a necessidade imperiosa de sustá-lo jadidalmente„ ame a gravidade de ín ter ead~o 	~tad& 
11. Pois então é a presente para requerer a sanação do retinto do Mmio ~teca^ ao 111~:3„ retem, ima da lei 
aplicável, vez que o aponte se mostra ilegal e abasins, já que o arnalla padece de nese mak lie fiem 	~min gime • 
faça exigireL 
12. Para resumir: a requerida tenciona receber, mediante • repudiada intimei da protesta 	 sabre dada 
inexigivel - o que é inadmissível e ilegaL 
11 Er ~itã, não tendo outra alternativa, bens como coenprinadmperienben imanam afim prnn, ragemerr. 
13.L Seja concedida, inandta altera pare e do ilido als, a liminar pleiends. mais o ~R: de manar mear • aponte 

semi° a= • 

17. A cabo, requer sejam todas as intimações vindouras lavradas em me do inbacrienc, ~Mãe e àpua de eadidnde, 
como aliás permite fazer norma emanada da E. CGJ. A prapiaink ses endermac ~gip_SiWM, shnit 
(CEP 84070-000),  fone (011) 275.1211. 
18. Atribui à causa o valor de RS 2.530,00; custeou oito, guiscu ama (dm 7). 

cartorlal até novo comando judicial, extraindo-se campe:~ alicia IND rderida Caem:ria de Peste^ 
contido no item 3, retro. 
13.11 Após, sejam citados e Intimados (por regalares cartas) aa requeridas ene mas anderepwas mães decinadlos, para 
que apresentem defesa, caso queiram e à pena de revelia. seg~la • leão ané Med zentançaZ que ra1emosalider • 
comando liminar e julgar procedente esta cantdar, jinstansenee casa aquela a ser prolatadW:o febre pr:sipal a ser 
proposto, condenando-se os réus nas pagas sacambenciais de praxe com bom:~ adiesscadde4 
14. Em até trinta dias, proporá a principal, ama andatória da deprecada em garatia, caminada ame rep.:mi:par perdas e 

15. Como caução, oferece o veiculo (doc. 6) VV/ Kombi, mio 1994, cgr bege. placas 1124P 5672/SP te saia pinuriadade e age 
danos. 

valor supera, à tranqüilidade, o das duplicatas em questão. Em ~Ma senda, • preteneo crédilâa rei fitará descansado 
seu representante legal acorrerá à assinatura do corresponder temo de depósito dia logo e-se a neta. Esclarece, 
que é oportuno, estar também dito bem a caucionar a anterior ~da smtanierila nom, como tem vaiar k mercado bem 
superior à somatória de todos os três (que, destaque-se, são "frias"). • ~sag adorno das réus acbo-se ~ida 
16. Protesta provar o alegado por todas as formas previstas na lek JIM quaktuer treeçlia. 

3. A autora e a co-ré Arneroptast tiveram 
4 

COMMS 

r. 	- 

Rib ALENCAR PINTO - Advocacia 

L FATOS: 

2. Estão devidamentec1ài1» na mencionada preparatória; 
então, cumpre copiá4a: 

■•• 
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a duplicata 

édito que 
rcantil ou 

sem nexo 
emprestar 

n--7 

1•7,-. • • 

• 

Rn 
Número: 188814534 
Datis; 19/04/1988 
órgão: PC-amara Civel 
Relator José Maria Rosa Tesiteiner 
Origem: Porto Alegre 
Compra e venda. Comércio varejista. Estando o comprador, sem oposição do vendedor, na posse da coisa e 
venda a vista, presume-se pago o preço. Duplicata de prestação de serviços. Inexistanda de documento 
efetiva prestação dos serviços e o vinculo contratual que a autorizou, conforme o artigo 28 parágrafo 3 da 
Ação cantelar de gustação de protesto e de anulação de duplicatas procedentes. - 
Decisão : negado provimento. Unanime. 

Tribunal de Meada do Rio Grande do Sul 

nota fiscal de 
ue comprove II 
5474/68. 

Recurso : APC 
Número: 193187448 
Data: 16/11/1993 
Órgão: Primeira Camara cível 
Relator: Heitor Assis ltemond 
Origem: Porto Alegre 
Duplicata. Prestação de &enleai. Adequação e vínculo contratual. Reconhecido o documenta, dele ressitaÇio os efeitos que 
lhe são próprios. Impugnada a assinatura ou a veracidade do contexto, suspende-se a fé do documento pa calar, cabendo 

ALENCAR PINTO • Advocacia 
antes, mas, no que tange à duplicata acima relacionada, reafirma: ela é indevida, sim leda, "fria' 
em suma. 

4. Daí a necessidade de ser declarada nula - e, à ajdáda dos 
réus em sacá-la, cobrá-la e apontá-la a protesto, a cumulação do pleito indenizatório. 

5. Tudo isso é perfeitamente plausível, ao que d termina o 

ozi 

reto 

111. DIREITO: 

6. Por partes, à facilitação: 

111.1. DA ANULACÃO DO TÍTULO: 
7. O viés principal deste feito reside na anulação 

em agito e que mais abaixo é identificada. 
8. Repte-se: duplicata é género de título de 

depende, à própria sobrevivência, de negócio realmente havido (venda e compra 
prestação de serviços). In casu, se fala de duplicata impossível, ou seja, atípica 
causal sobre qualquer prestação de serviços ou venda mercantil que lhe possa 
origem. 

bér 

9. Anulá-la, porquanto, é de mister, e anular tam 
demais réus (agiota e banco). 

10. Bem, já que se fala de duplicata, de se provar que a em 
questão não existe!, eis que a legislação atinente exige, para sua oponibilida e, negócio 
mercantil ou efetiva prestação de serviços, comprovados através do competente aceite ou 
canhoto comprobatório do recebimento de qualquer deles. 

11. Note-se que a em questão sequer foi aceitada pela autora, 
o que a faz ainda mais inexigível. Mais: a correspondente nota-fiscal jamais chegoiç à sede da 

ca demandante, que tem, como norma, carimbar e assinar os canhotos das realmei te devidas 
(exemplificando, junta o doc. 4, cópias de alguns canhotos de notas-fiscais sacadas contra ela 
por outras firmas, assim demonstrando o modus operandi da peticionária). 

11.1. E, se se tratar de duplicata de serviços, teriam que 
cumprir - ao protesto almejado - os ditames da Lei 5.474/68, mormente nos arts. 60  e 22. 

11.11. Assim andam nossas cortes acerca do tema: 

frente ao 

o 
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aquele que dele pretender valer-ee eneapaverar a natmegicidade da ansinanera ou a vardade -da 
duplicata de prestação de ~Tip. é &Ohm& pela efetiva premeie de ~viças e pda exletiada de 
*atm o emitente • • sacai. moam*, e ~mia min ameepewades no canoem jalgaments, ama 
encontra de peças utzadas na mmeetto de veicula A duplicam dm adoquar-ee laa Manta à - 
preetação de serviços e ma when da nqpicia subjmneee„ não acarreai tal, ma cadmia não é legal e se 
facto, mela a duplicata. No caso ant lIffIÇO aio Meie carreependiada • adaqmação entro eu 
processo para purificar a Ilegla~e da ~são oba ~imitas. A meelada coladdeeda udu a derbatta e a 
correquadento sia suficientes paraninit maertem_de tem deva miem Mie _ ___de ~ha _ 	• _ 
decisão : dado punhas:da ~a 

Tabernal &Judia, de Esiieitotiroto - 
Processar 6119111537912 	- =_ - - - = - 
Data: 314584 _~ 

A U  Vaseameiss~ 	

▪  

_ 
Apeisplo d 	_ 
Origem: Comua de amaneire de rbieueblei 	— 
~dm Ape~ebel - erdelleplUesta 
bucerriada - Nulidade detido -*Maçãs ~saci& • ~Mn. 	 _ 	 

1. A esguio de duplicata para prestação de serviços depende de ~ar Anannento qsprovea 
serviços exigleihme "vMcale ~rd "me msbu~ (imr. diamstnãlha 	547~ - 	 _ 	1 -1-  -- 
2. A einisaão de duplicata sabre a iperação lie ~pra e veada men:~ ampradar evandediFfeloAli -titiiiiméordados 

. . 	 • 	 • . • . 	 •-•"2WNUE72.

• 

7~-  

Reclusa APC - 
Nanara 29565 
Data: 24/11/1982 — 
Orgio: Terceira CiMara Grei 
Relatar: Sérgio Pila da Silva 
Origem: Porto Alegre - - 
Duplicata. É irregular e abusivo o saque de duplicata se não currespoade • efetiva venda de mercadorlas -ou a prestação-K 
serviços alegadiunente efetuados. Ação ~iria_ procedente. Sentença ~firmada por seu próprios fundamentos e 
condusées. 
Decisão: meado provimento Uniniene. 

Jr= 

■. __ __ 
__ 	___ 	=_--_:,-

- 

=- _ --IT_ __milid de Juibica dli; ,rsiraso  . 	- 
, 	 ---■____L---- -  

Nimerec 15715 =-,_-_ 	_ 	 _ _ 	- 	.... 

	

--_:_-----_--_-_,_ .,.,. 	__=,= , • . 	.-...r,iff  ,-.. z   - Processa apelação dvel ---'-':-1=

- - 

 • -1-=-'--  ,  _ . _ _ 
Relatar: Des. Renato Pedras.' 	- -_- -,'"- 	-- -,--- ___ 	__ _ • 	 _ 	_ 

Comarca: Curitiba 11' Vara -Clvel - -=-- ------ .-.--_- 
Orgia Terceira Cintara Orei 
Publicado em 11/12/86 - _ - 
Ementa: 
Ação dedaratória de inerlaéacia de débito -- Duplicata que não ~responde a - uma venda mercantil efetiva e nem a um 
contrato de prestação de serviço -Anelação de titulo. 
Como observou a ilustre juíza • fffil" ema ram propriedade, a duplicata é tindo -aninenteneente ramal e 	regulado na lei 

- -- e 44 	- 

a. 5.474/68, com as alterações introduzidas peio Durma-kl D. 436lõk ou Kik será extraída em decorrência de relação 
jurídica contratos] de operação ~mame aia de piestação de servi" ~dom a existência de uma cansa deka& 
relacionada ao negocio jurídico ajaezado ~Ire as partes". Cassesientenienee, não provada punham 4is, uma veada 
mercantil efetivada e nem a prestação ,  de serviços, a ação &dana:ria de inexbebada de débito havia que rosperar, com a me 
correspondente anulação da duplicata irregularmente sacada. 
Agravo retido aio conhecida e recama apelankio desprovido. 

_ 

Tramam' de indica da Paraná  --- 
Número: 1052 
Processo: apelação ~et 
Relator Des. Alceste Macedo 
Comarca: Pato Branco - affi 

	 - 

A iiithsão de 
~atual 

comprovada ee 
VMdilt AI à 

é lícita é, 
trazidos 

*na coisa, no pense nas candiçães".eadarnee reptado art.- 1.91, da gap ~dal.- 
3: Se não houve arçamento,--mtheefon-ilin da annaiçãs -die ~vitee amai pesa de-~pni e vdi 	 I realmeatihalla 
a duplicata de mireis com as ...aeds aeit":145, Ia da CódáCieli _  -  
;4; Pede acrodoleatts~usearia~parn~ pmblemanerwt..~~ 
rApelação ~dela • dapatffia-  

de- ;±-kjeada deIres  

=,- 
r 
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/orgia ~Deka Cleeera ano 
~ficai eme MIAU 
!Panada - Pando elidido para eleita de diecauir depiketat de leaera - Mia feraíllaides -ara-eatilhatidiceappre~ 

- Impunidade - embala desprovida. siara per ld a dia ~penda • duplicata de Dama eia peará • 
laadirreare da letra di cerable, per kea leia st eilaie icei anua de apeeapie aereeeadi que ra 	e da 
!Md" Onerara& a acesa deliaad, atediater a tataca dar reercaderier, adia õ diedIa -de 	de 

• valer carreepaelkate *duplicate* de ratara Iheare~e ~dna. 
	medeia - 

C? 

-Trinund de ~rena de Siga Panda  
1/1ALitilakz Peai ~base eme dapicata weraelin i-laépria de ,-i- 
.gr.di aresaderkideecrita aa Mara -M Mil, "V: de lá.. 1474014 •j-Deciewaida 
raguay  &ama alargaria& (Apsbelka ame a-M713.11 	 Clames Ciad&-Idd~ed_ra 

- 	 = - 

dOnernit de São Pildo 
JF.A1111~Iplitak Ambulara da aceda opa mele" pada ale wee—leaa eke -~seeledier-llepd~ P&-'1_ Dele 
aitaeabedteacteepwited• de ceaepeureede de adregir • receliketaia da eeercakrkE=Pedid• - Decana da 
leatara .ialla pneada (Apdaçie Cfsd a. sases-a - sai Pado- r 	 =:-~kaaetillt~ 	- 1419_95= 

-=-- 

Tribunal de Meada da Irao Gramie do Sid  —IIII 	  
:Recurse-maPC 	- 
diaraerec 185943374 - 	 _ 
pani~sãé 	 

- - - 

Delatar: Ião:Cear Sdadtt 
 

-T - 
Parar Aleve - 

1Depticebr aloé vadia *saque de dieplicata que dia ~pai" aradmeallea ceeepra e varia 
gra radica em transações aovatéries peaterierak e resadtuate de salde damadar, ladreis& cierreçiet 

-mire- Mala ariesate e esseadakeeate•canal e ferrei um ~sia dem obedecer as ~toe 
'Ignügbikja~~1. Etratando-se de arma deMula pitb'reca, o aceite aia • varada _ 
Detisiet dada predateata Maioria. - --=-- - - 	- - — _ 

— _ 
- "Tnlined de Meada do 16s Grande de  

Decursa APC 

Data: 13/116/19,5 - 
ralbezew PotnekaantaíiClvd  

_ 

_ 
idaban lidiarAssis lleareati _ 	 =  
Prige•C_Cazietiat-Sjd   - 	- 	 =-  
-Arrit~uareadd. Salde derakeiltakiiiia defieplitila. -Weit~ dep~ta 
:cabalai liadada amue efetka 'pernão dr arpoa veada e aa caairetade~a de itatrylprft 
ias tocaste a carepa e veada os a ~Os de serviços ama valas de acjalia sablacaateTal  ala 
ais é laral e se atia é Zdta é, ipso fsts, adue &pacata. Na arreadmereta aurceatil,ae aeurea 
• carider ~eira • fleemeciaaerda cureedged aia ceara de mear" ama• seu arma a Miai. 
'débito mede estaidecida; este flaaaciaatares, cena lede dualakeemeria, é eee ~rata de atam 
prateais de ~cata represem:atra de ermida mela erigieHada Alada que ~ER aia Iene, ériegel a 
repremateed• *eido de *pirraçai* saerceatal • alei ateada nal e (feira de etercatkriass a ma elettaa 
tal cone as can dee tatos eme que ta Pada represarem eacaegea Saaaceiree ~arreates da arara 
eespectires prestações de liculacie" amam 
Dedsiec negada prwhaeata Ualaieee. 

Trtiturad de Moeda da Rio Grande do Sol  
Decursa APC 
~anu 193125/287 
Data: 113/116/19313 
orgiiec Segada Casara Cavei 
Delate,: ~a ~e Freire 
oripm Si. Beeja 
Duplicata. Falta de causa. A apiada de ~ata aos anon da kl, deis ~se eee as ceeepes e 
~ação de emekee. Cauda Mak e eme Oen criam a ~pie de depenara ~ode a campa 
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monetária e despesas de btaransado, rdatims a didahis aderiarres. Embargira procedeides. Apelo 
manianidada. 
Dedais: dado provimento pardal. Uainiam. 

Tniximal de Meada de ~as Gerai', 
Titulo ~ativo extrajudIdal - Duplicata - Transaçâo - Medi badrrida - Juras de mera - Curmião - ama 
titulo mainentemente causal a duplicata umente acoberta tramaçães meras& eu a efedra paaa~ ir annims, aia 
podendo ser emitida coam substantiva de transação as nemação da devida, vido que dose sempre annampaider ameneamnie 
ao vaiar ie mar fatiara. - A duplicata que easlaua sia 1111•MIMEND arriada'_ de emensgas da mums, amai fiwie armão 
nioneduis 'acidai* sobre débito vendeis não é dei hábil para a emagia 
(Ap. 1129,7663-71S, DJ I0/04/96, 3a amora Clvd, rd. Mil  Mune de P. umidiee). 

11_111. Conchã-se disso tudo, pois, que o tillub esa apelo é nulo 
de pleno direito; mas gera efeitos, bem como poderá ainda circular Ma:~ donde se 
necessitar de uma sentença para por termo à sua intame existência - eis o camb" pois- 

liii DO ABALO DE cRÉDrrQ: 
12. Por outro flanco, a presunção em o3mento (knediva de 

protesto = abalo de crédito) é algo patente no pensar jurídico pátrio, donde • — • 	de prova_ 
13. Por que a reparação? Ora, pela maneira • •. "" tentar 

receber, através da coação que significa tentar protestá-lo, ainda que seja tildo •CCM Cpie 
agiram os réus, à manobra aética acima demonstrada. 

14. Ou seja. a Ameroplast incidiu em grave 	•11113 SINClf 
duplicata impossível, porquanto 'fria", fato absokdamente repudiado, inadr~11 e iegEd, que 
gerou um embaraço extraordinário na vida cM1da requerente. 

14.1. Pior fez a Aplicação, que descontou-a Tm qualquer 
cuidado.  

14.11. Pior anda o banco!, que conseguiu • proeza: não 
checou a veracidade da duplicata, mas já recebeu pela cobrança dela; enviou 	atraso o 
boleto de pagamento (algo demonstrado pela carta em anexo, doc. 5); e, ao 	tampo que 
cobrava "amistosamente, enviou-a a protesto! (cuja intimação, aãás, • • ,• 	a  própria 
cobrança, algo veramente absurdo e abusivo). 

15. O Código CM, em seu art. 1.531, já pravi—b pagamento 
indenizatório da quantia em dobro para aquele que demanda por dívida já paga, ou'cle igual caso 
seja indevida. Situação que se enquadra com a aqui vivida: o embaraço • 	• • P.'.  • • pela 
autora a faz merecedora da indenização. 

16. Entretanto, esse valor indenizatório é 	modesto em 
relação aos prejuízos causados pelo dano moral trazido pelo aponte. O 	 é que a 
requerente teve sua vida civil empanada, embaçada, tudo em virtude de ter o seu , • 'Suje na 
praça por aponte sobre título que desconhecia. 

17. Entrementes, o prejuízo já se deu, o aponte foi lavrado. o 
crédito foi então abalado, o nome foi enlameado, o renome foi destroçado!, tudo *- a partir de 
ato sumamente ilícito, inclusive capitulado como aime pelo art. 172 do Código Penal sacar 
duplicata "fria' - e isso contra pessoa, a autora_ que não tem nenhum outro • • 	tirado contra 
si. 

18. Solene, rígida a jurisprudência a propendo 	incliusão do 
nome da autora no "rol dos maus pagadores": 

Indenização - Danos morais - Inscrição de mines no SPC - lajanni ou inderido apostameam os 
Dano indenizável originado no agravo que produz dor psíquica - Carência de demonstração - Dm, - 
ser revelado no processo - Verba devida - Recurso provida. 
O injusto ou indevido apontamento no cadastro de "unam pagadores" do Dome de qualquer pema 
sensibilidade aos rumores resultantes de ma abais de arédesa, produz nessa pessoa ema reação .=,  

e allença Par 
amargura e vergonha, que lhe acarreta sofri:meato e lhe alem a diertidade- Essa dar é • dano amoral - 
demonstração, pois emerge do agravo de forma latente, sofrendo qualquer em (pie sadia • inábeis de 

- Onarrineabr - 
~Mn& de 

Malha natural 
de ~unia 

e carece de 
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1) Ação de indenização por ato ilícita. É devido o ressarcimento se, por falha do seu serviço, a flnantlrij encaminha ao 
oficio público, para fim de aponte de protesto, titulo representativo de prestação paga. Não ocorre a mota  se a credora 
ratificou pagamentos feitos através de banco não credendado. Quem com sua conduta criou a situação de perigo, assume a 
obrigação de impedir que este se concretize. Dano Moral. Sentença pardal/acate reformada. (TAIS,  2' Çêm. aval, Ap. 
26.418, rel.  Ladidau Robnelt, RTURGS 64/198).  

2) Venda a crédito. Exigência de prestação já paga e comunicação ao SPC. Caráter continuativo do ato lIídta. Dever de 
Indenizar os prejuízos suportados pelo usuário. Ressarcibilidade do dano moral Sentença reformada, em arte. (TJRS, 
aum.  Oval, Ap. 26.452, rel. Landim  Rolmelt, lUTJRGS 63/254)  

3) A remessa de títulos a protesto, apesar da devolução da mercadoria, obrigando a apelante a urgentes m4didas inadata, 
constituía injusta agressão a seu bom nome comerdal, sem contar os comentários que sempre surgem na faça, quanto à 
saúde financeira da firma. Apesar da natação, não Mi negar que o ato da apelada naturalmente se torn4u pública, coma 
conseqüe'ndas fuceis de serem avaliadas, dado o temor que todas as firmas têm de negociar com qiem tem títulos 
protestados, particularmente no que concerne à  concessão de crédito (RT 728/355-4  

ALENCAR PINTO - Advocacia 
um dignidade e honrada/.  (1JSP-14*  atm. av.,  Ap 254.356-2,  rel. Ruiter Oliva, v.u., J. 21.3.95). 

111.3. DO PEDIDO COMBINADO DE PERDAS E DANOS: 
19. Por tudo isso, cabe bem o pedido combinado de 

ressarcimento por perdas e danos. 
20. Os demandados foram além dos limites da ética negociai, 

não agiram com a clareza que faz parte das boas normas jurídicas e do bom senso; então, só 
lhes resta uma reprimenda à altura. 

21. A reparação por perdas e danos tem longa história na 
doutrina jurídica brasileira, tendo-se travado discussões variadas até que a Constituição Federal 
de 1988 pôs termo à mais palpitante delas: é passível de reparação financeira os danos 
causados à imagem da vítima. 

22. Essa matéria é pública e notória, algo que a faz prescindir 
de prova. E os danos foram causados ao aponte da letra, pois isso é também repdade que 
independe de comprovação. 

23. Pelo o quê a reparação deve ser determirada, e em 
montante - então, justo - suasório o bastante que sirva de reprimenda dura o suflcierjte para que 
o agente não mais repita, ou mesmo tente!, o ato daninho. 

24. Em suma, os demandados ultrapassaram o limites da 
ética nos negócios, imprescindível numa sociedade civilizada, partindo para um jogo scuso, cuja 
reprimenda de há muito encontra respaldo em nosso pensar jurídico. 

25. Há entendimento jurisprudencial que comung4 do mesmo 

26. Sequer destoa a doutrina. Nelson Abrão, ao 4ubscrever o 
tópico Abalo de Crédito para a "Enciclopédia Saraiva do Direito" (Vol. 1, pg. 27) d' que, muito 
embora anteriormente os tribunais exigissem a prova expressa do abalo do rédito para 
determinar-se a obrigatoriedade do ressarcimento, tal posição abrandou-se com passar do 
tempo: inconteste a existência do ato impugnado, o nexo causal ente ele e o da o pode ser 
admitido por indícios e circunstâncias, sob pena de, com o escrúpulo de evitar a plicação de 
uma pena pecuniária limitada, causar-se um dano patrimonial ilimitado à vítima. 

27. O E. Des. José Osório de Azevedo Júnior, lao  proferir a 
palestra "O Dano Moral e sua Avaliação" ("Revista do Advogado", n. 49, pub. AAS , dezembro 
de 1996, pg. 12), assim lecionou: Pessoas jurídicas podem exigir indenização po4 dano? Sim, 
com limitações. Não podem alegar o sofrimento físico, evidentemente. Mas a má fa4ta sim, como 
acontece quando há acusação de ser a empresa comptora, de ser gravemente de nadadora do 
meio ambiente, de ser má pagadora. Abalo de crédito é dano patrimonial, 	s nunca se 
consegue comprová-lo. A admissão da indenização por dano moral, em tais circuns1tâncias, vem 
superara dificuldade. 
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27.1. 0 I. 'lin. Inexeira Alves, incisivo como de costume, assim 
pontificou perante a Escola de Magistratura (RT 725/340): 

A indenhação é a justa punição coaras aquele que alenta annen a brava, • atam se a Imagem de outrem O mestre Calo 
Mário, com a precisão que lime é peculiar, remata a~tas' ame a segaram edecaçãra "O problema de sua reparação deve 
ser podo em temos de que a reparação do dano moral. a per do ~ter pmmieho imposto ao agente, tem de assumir 
sentido compensatório" ("Responsabilidade ~.3" ed., Forease, pg. 

28. Outros arestos têm entendido que: (a) inadmissível 
pretender-se a ruína total de uma firma, a sua fakTrincia ou concordata, para mandar indenizar os 
danos maléficos e danosos de um protesa2 indevido do título cambiado (RT 	143); (b) o 
protesto tem caráter odioso e afeta o crédito do devecker (RF 109459) (c) deve compor perdas e 
danos, resultantes do abalo de crédito, quem, abusivaroente, leva a protesto título já pago (RT 
214/292). 

29. Adensais, a jurispiudência tem dito, com bastante clareza, 
que tal tipo de indenização não é apenas toleravet. ales sendo obrigatória: 

1) Dono moral paro. Caracterização. Sobrevinda, ene radio de atm iildOn, perturbação nas ietiç4. Paklakak na 
deles de 	 dana 	 de há 	(313-4" tranqiiilidade, nos entendimentos e nos 	~ pese, manfigme-ae • 	mond, passível 

T., REsp 87611191-SP, rel. Barros Paradeiro, deram premsbnenta.u.n, DAI  

2) Responsabilidade civil. Ressarcimento andem= de dano menl. Se a dor não tent preço, a rata 	monção tema •rao 
anuradávels as indenizaçães por dano material e ira moral ~do dia amem. bea. Sim& 37-do ST 	. T.; III"  
6301198-RJ, rd. José de Jesus Filho, negaram proirbeenbe, v.a.IDJU9.1L92, NINEM 

3) Indenização - Dano moral - Protesto ~Mário beirai& - Pancereach - Araram que arcou cocadescr4dlto econômico e 
conseqüente perda da confiança pública na capacidade de ~rir sus obrigopies aegatiais - Garantia jile ressarchmento 
expressa ao art. 50., X da Constituição da Repilam - Quer= aridirrad (.et 1533 do CódigoC1vll eis que não há 
critério objetivo para seu cálculo - fixação em cem (1811) vezes mo rdor do ratai" ~rigida desde a data 	protesto e juros 
de mora desde a citação - Recurso parciahneate provida (TJSP„ Ap. 13L663-1, ed Gramr Pado. J.  1 	l) 

4) Responsabilidade Civil - Indenização - Dana morei - Prater. cambiei raiai& de Maio ~tido por 
Ofensa ao seu bem nome, fama, prestigio e reputação comenlid na social - ara. 50., V e X, da CF - ' 
possibilidade da autora vir a juizo para pleitear o seu resnarchnenra - Carapnwação de ~tad 1 
desnecessária - Aplicação da Súmula 491 do STF - Ação procedente - Decano lumeeira'. (r TA', Ap. 
Roberto de Santana, j. 7103.95); 

pessoa jurídica - 
• • i, 	• 	. 	- 	. 	da 

patrimonial 
% 229, rei Paulo 

5) Responsabilidade Civil de estabelecimento bancária - Ação de indenização - Demo ~provado - 	.. 
da 	é vedai 	 do 	 - 

. Indevidamente 
houve protesto 
advindo sérios 

; , v.u. (STF, RE . 

protestada Restando nos autos - e o reexame 	prure 	ma ~umidade 	ezaraordiaado q 
Indevido de titulo, por parte do estabelecinmenta de crárno, con abala de ~Dm do sem emitente, e dai 
prejuízos, cabe-lhe o direito de obter a indealzação caarespradeate. Rasam ezlenonfinkio não • • • 
98597, reL Min. Aldir Paz:adobo, j. 12.02.10) 
6) Ação de indenização - Dano patrimonial e morei -Vbelmilidadle de indienização peie daem moral, deco 
protesto de título, inclusive em ~Ralação coM prejrazo petelmenial - Sentença amuffireimada (TARS- 
190063032, rel. Antonio Janyr DaWAgnol ~or. j. 9.838); 

ate de irregular 
iram. Civ., Ap. 

7) Dano morai - Abalo de crédito - Protesto indevido - É pública e goraria a devastação que produz na 
(física ou jurídica) a inserção do seu nome ao rol dos "oram pegadores"' em firam que presta serviços 
bancos - Aplicação do art. 334,!, CPC - Solidariedade pediram entre • banco (per defeito do serviço) e o 
eligendo") - Elevação da condenação ao quádruplo mio valor dei arado cujo prateara indevido foi tirada Provbnento 
(TARS-9' Céus. Civ., Ap 193093432, rel. Ermo Moreira Mura. j. 29.6.93 

agem da pessoa 
informação aos 

credor (culpo "hm 
parcial 

8) Duplicata - Emissão e protestos indevidos - Dano moral - O abala de médias e • dano moral diii 
Indenizáveis, com base no art. 5o., inc. X, da CF - Recurso provido em parte (TARS-9" ara. Civ., Ap 195839748, 
Adalberto Medeiros Fernanda:, J.  303.95); 

decorrentes são 
rel. João 

9) Indenização - Danos morais - Reparabilidade - Peia palavra mais firme e mais alta da norma constitadonal, 
principio de natureza cogente o que estabelece a reparaçáO por der morai em ~a Direita, obrigatório 
para o juiz - Recurso não provido (TJSP-6" Céus. Civ. AC 2811418-1. rel. Reis 1Cmeatt, j. 1294); 

tornou-se 
para o legislador e 

10) Dano morai Arbitramento. Protesto indevida Pesara jurídica Agrura retida Intensa O agravo contra 
de intempestividade dos embargos de declaração perde sentido ~IP • itlà effilliela ~alam • mérito 
indenização do dano moral, desinaporta o seu retino patrieemdal. A fixação do queiram deve levar 
aspectos. Critério. Valor significando • caráter ateira daiespankram.' 	pena de • anaando indenizatário 
transformar em ato simbólico (TARS-9* Cia. Civ, Ap 1951•64M, rei. Doer Maneira Murai, j. 111195). 

a declaração 
dos mesmos. Na 

em conta vários 
perder sentido e se 
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30. Então. os simpk3s saque e 
já é merecedor de punição, e tal punição ache-se na 
condenados os réus, sem distinção de responsabadade, no 
ainda em sede de sentenw. De tal arbe, pensarão duas vezes 
sina. 

31. A propósito, tem-se entenc4 
fixar em valor de desestimulo como kdar de inibição a novas 
Bittar, 'Reparação Civi por Danos Morais", Migo publicado na Rjwista do 
pub. AASP, outubm de 1994, pg_ 25) E a jurisprudência alerta 4ire, na 
ressarcitório, dever-se-á akentar paia (a) as concigeres das pedes, a pravidade 
repercussão e (c) as drcionstáncias Militas (idem, pg. 27). 

3 

rnenao:=: a 
reparação: 

ressatornento devido 
anãs de repetkern 

qUB a 
iesivas 

34e 

deve-se 
dos Aberto 

, voL 44, 
do quanban 
lesão e sua 

da duplicata 
deverão ser 
a ser focado 
desastrada 

11.4. ARBITRAMENTO 
32. Como foá-lo? 
33. Como provado acima, acórdãos há em 

arbitrado em até 100 vezes o do próprio titulo; outros o tiveram em 4,0 tro vezes. 
34. As condições do faltoso, somild', as ao 

encontram eco nessa canta, que, em assim sendo, se à primeira foista 
fundo carrega chama de certeza. Na mesmaIçá°.  acima menciairMa,, só que 
opúsculo, o Des. José Osório de Azevedo Júnior ensina: Os meickt: tradicionais 
relação ao dano ~mania! não podem ser ubizados. O objetivo ickal: da 
ou seja, a volta ao estado anterior ao dano, nunca será atingido cgitWtdo se bata 
Em caso de dano dessa natureza. não se está a rigor, crente 4e uma 
indene). O que se atribuí ao lesado é mera COMPENSAÇÃO peie, so*imento 
amenizá-lo, além de uma SATISFAÇÃO que a ordem juricica lhe?* de 
impune o causador do dano. que, assim. é indretamenlie levado a orto tear -  ?cid,: 
o CONSOLO (..). Essa expressão é muito feta para retratar o tipo ci reparação 
pelo dano moral. O valor da indenização dose ser razoavelmenlit; expressivo. 
simbólico, com já aconteceu em °aros tempos (indenização de um *anco). Devei pesar sobre o 

o valor foi 

da vitima, 
aleatória, no 

às fls. 10 do 
com 

&lidada cir4 
dano moral. 

(tomar 
ra ajudar a 

a não deixar 
palavra ceda: 

se concede 
ão deve ser 

bolso do ofensor como um fator de desestimulo a fim de que não retrp -da na 
253.723-1, em declaração de voto vencecbr„ pude cfrzer que nesse eimpo o 
ser, a um só tempo, razoável e seleto. Só assim se atenderá  a flnado de 
satisfação ao lesado e de ciesinceffivar a reincklancia. 

autora que o valor mínimo a ser arbitrado conta ressarcitória de '‘ié ser um 	, pelo menos, 
35. Fatores somados, chega-se ap: resultacio4ro: entende a 

enseje a propositura desta. qual seja, 	50.000,00.  Nada mais bizsto„ permitrse dizer, até 
porque os réus lhe `sujaram' o nome, e por fato (a tentativa de o PrOtestar) 	e que se lhe 
vem causando todo tipo de aborrecimentos e prejuízos com perdas 	e descrédito 
empresarial. 

351 Esse, a bem dizer, o mínimo; o 	mo, que a 
jurisprudência permite e a doutrina admte, consowte acima dito,Oebra a aitrio deste IAM. 
Juízo, que, por analogia, poderá usar em socorro à quantia por fficaiás penalida5les pecuniárias 
encontradas na Lei de Innprensa (Lei 5250067), ou no Código 13 lrasile,iro de T;mmunicações 
(Lei 4.117 de /62), ou ainda na Lei Diretos Autorais (Lei. 5.988/731 I ou por " o no Código 
Eleitoral (Lei n. 4.737/65), tudo consoante permitem os arts. 159 e 1.553 do Código Civd. 

36. O arbitramento, tem-se entendido, deve se' dar na fase de 
conhecimento, até porque penlagem a posteriori, na de bqúida0o, em 	que tais é 
sumamente desnecessária. Emerge-se no aceito, e aqui intscapávet, quociente de 
discricionariedade do juizo: 

A J. dos Guaids, 257. Planalto Paubsta - Cap 0070-e1IX -Tronco Caie (CCC 01 .275-1211 - 275-1156 - 775-1458 - Fit! 4211)) 
-?5( 

 

-e- 

(...) Na Ap. 
do juiz dele 
ser e de dar 
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Duplicata. Nulidade. Protesto indevido. Co..-'amos. Dano moral. 'admiradn. alardeia. 
duplicatas regularmente sacadas em razão de amarra e venda não leva a dedaração de ma ~alada 
dos registros respectivos. Dano moral mararaião no dobra do valor das tinia proaeseadia„ em 
Honorária corretamente  aplicada. (TARS-9* 	Ap 1951951113, rd. Remo Moreira 	j.  IL  

protesto de 
no canoeinnento 

ao caso concreto. 

--•■•••-• 

,darc 

ALENCAR PINTO - Advocacia 

1) Na liqüidação do dano moral apresea(a-se leafad cerne grau de ndijaidsem, a ~a ris ~das 
T., REsp 3803/941-MA, rel. Barra Moatelm, DJU 9.1291k 
2) Indenbação por danos morais representa adveninda ao Lie à iadedade de qps ruão se ardi • 
assumido ou o evento lesivo advindo (C TASP-12' Cera, Ap 51:2553-2, rd. Raiam Badalne, j. 2111.4.94X 
3) Indenização - Danos morais - quantia que dem allaireee a nanailidade e a raiai& - Pinção da 	caia base ao 
artigos 49 e seguidas da Ui 5~67. Aindeniegla" deve ser fiada em saretente ONIpliini, cder4idas. grau de 

do 	 do mensadar do dana (T 	Cima Cla, culpa, a posição 	ofendido na sociedade e a capackinde aminiao-ineadera 
Ap 218449-1, rel. Antonio Mamar, J.14.335) 

Danos 	 da 	- Adadadbaside - ~a à Mera ~mie de a 	 e 4) Indenização - 	morais - elevação 	~eu 
à honra 	 aeraimineenna, 	deve aqiii 	- Oinemiada não culposo - Lesão 	~siderada grave - 	 lune arimais, 	ser* men" 

da Lei de Imprensa e art. 159 do Código Civil - acamo poraila(TJSP, Ap 177169-1„ad. tarani deIva4 SALM 
5) Indenização - Dano moral - Arbitram:Mo - Cedida do Ma praline:1d - Açb• emandente - Rcc4u. prmida. A 
indenização por dano moral é arbitrável, medira ~ira pradencid que leve em aena a 	de, ama a 
quantia, satisfazer a dor da dama e dissuadir, de'tad e mem Meneada. • miar da iam (IliaRr Una. 	AC IN9457 
1, reL Cezar Peluso, j. 21.1294 

Dano 	Protesto 	ideei& 	Garanffla de 	 5a, X, da Cl - 6) Indenização - 	moral - 	caddiria 	- 	rangedeiras. cegaram na art. 
quentura arbitrável (art. L553 do Código Cie), eis que não bit criai abjetas pare seu vacai (113SP-2à  
131663-1, reL Cour Palato, j. 16.4.91); 

Casa Ov., AC 

de direito é 	 do 	ilid~iii• dem& ima, iedepeadendsamele de 7) Ao juiz 	permitido proceder ao arlitramera 	assmInas 
socorrer-se aos préstimos da prova pericial (STJ-f T., ar.sp 51194~ rd. lianoatilmodak DM 23.18.95) 

da indenização 	diverainrias desde lap 	Moder, 8) Nada obsta que o montante 	 seja 	 peie 
de perito (ST.Y-4' T., REsp 438981194-SP, rd. Hans Illi~ DAI 95341 

36.1. Não obstante, e se assim ~der 	LOA. Juizo, 
poderá ser o montante arbitrado na fase de hqüidação de senb3nça. 

111.5. DA CUMULACÃO DE PEDIDOS: 
37. O pedido cumulado, de sua vez, é 	 tolerável, 

ainda que se trate o feito duma dedaraliwia possível a cumulação de • 	. com 
condenatória (RJTJESP 90/312). Más, é principio processual axrerde o da 
(quando dá, por óbvio), e, neste caso, decorrência natural da anulação dos títulos buscada é ter-
sa por abusivos seus saques; dai ser necessária a própria reprimenda; por conseguinte, 
incontomável o ressarcimento monetário. 

37.1. Ariás, e como demonstra o seguinte escõão a cumulação 
é absolutamente necessária para que os fins almejados pela autora sejarn aperfeiçoados a 
contento: 

sabe que, para 
responsabilidade 
indenizar (in lege 
Monteiro ("Curso. 

111.6. DA RESPONSABILIDADE: 
38. Ainda mais claro se constitui o criei") da 

que se conforme a obrigação de indenizar. basta a 
aquileana, é verdade trivial, a mais kgeira culpa prriduz 
Aquilia et levissima culpa venit), consoante ensinou 
..", vol. V, pg. 393). 

39. No caso, a solidariedade é pedala 

quando se 
pa leve: na 

a obrigação de 
n de Barros 

111.6A DA AMEROPLAST: 
40. A desta é clara sacou dupfecata 

"fria"; depois descontou-a, de forma a ensejar sua cobrança e o erMio a 
ivel, simulada, 

Bastante 

A I. dos Guaies, 267- Planalto Paulista Cep 04070-000- Tronco Chave (DOD C—  275-1211- 275-1156 - 275-1458 - Faz 93111) V6-0232 São Pauk, • Caplai 
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culpada, portanto, sendo desnecessário frisar o tópico. 

DA ARMA AGIOTA: 
41. Quanto a esta, haverá de pagar a pena 

descuidada. Nem mesmo pesquisou a origem do título, e isso, permissa venha, deve 
42. A anulação frente a ela é fundamental pois 

endosso, tomando-se então 'titular do &eito de cobrança"... 
43. Más, deveria ela (independentemente 

principalmente se recebeu a duplicata por endosso) averiguar se a duplicata poss 
de exigibilidade. A moderna tecnologia permite fazê-lo sem que se levante o intere 
confortável poltrona: basta um computador, um telefone e pronto: à velocidade 
se o sacado é, de fato, um devedor. Ou seja, uma simples verificação de lastro n 
não foi feita... 

44. Ao agiota cabia apenas requerer a apre 
comprobatória da suposta venda mercantil ou da (não menos) prestação de servi 
ter feito. 

45. De modo que ao agiota também se imputa 
creditício trazido à autora, pois, sem se importar com conseqüências, disparou 
cobrança bancário que terminou levando a protesto duplicata cuja origem não tinh 
então e no mínimo, irresponsável. Razão peta qual a peticionária o inclui 
composição de danos a seu prol, que não é menos importante. 

46. Ora, do aponte cartorial em agito depreende-
ré em debate, uma mandatária da Amemplast; até mesmo nota-se ser credora 
translativo. Ora, ainda que tenha sido apenas uma procuradora, há de responder s 
nos termos do art. 1.300, caput, do Código Civil; mas, como endossatária - ou sei 
sua situação avoluma-se em gravidade e responsabilidade: como aceitar sem qual 
de lastro a veracidade da letra? 

por ter sido 
ter feito. 

recebeu por 

caso, mas 
ia condições 

de sua 
luz, sabe-se 

ma duplicata 

de prova 
Não conta 

Ipa do abalo 
sistema de 

certeza. Foi, 
pedido de 

ter sido, a 
por endosso 
lidariamente, 

uer garantia 

o 

47. Vale dizer salta aos olhos o descaso in portável do 
agiota em comento. 

48. Como recebeu por endosso duplicata sem corespondente 
nota-fiscal? Ou seja, como sabia se a mesma tinha origem? E do canhoto de recebimento, o que 
dizer de sua farta? Não quis saber, e, ainda assim, assumiu o risco de (a) cobrar títulos nulos, e 
(b) enviá-los a protesto... 

49. Ora, como mandatário ou endossatário, deveria saber do 
que estava fazendo: tinha duplicatas em mãos! Não se fala de um cheque, ou de promissória, 
mas sim de tipo de letra que, sem nexo causal, nada vale. Ainda assim, assumiu o nsco, fazendo 
o que fez, largando abalo à imagem e crédito da autora. 

50. Em suma, e em se tratando de um "fomentador de 
negócios' (anglicismo de preferência, no hodierno...), fala-se dum vero dever de ofíro, dever de 
serviço, dever de mandatário saber acerca da validade da letra que se dispõe a cob r. Será que 
parou para pensar o que um protesto causa na vida de uma empresa com 4iais de 200 
funcionários? 

51. E legalmente falando, e vez que o agiota s 
se defender com o de praxe ("o protesto é necessário para eventual regre 
endossante"), está-se diante de uma solidariedade-tipo: o sacador-mandante e o se 
à cobrança; ou, o sacador-endossante e o credor-endossatário, em qualquer uma 
não escaparão de estarem juntos. 

52. Que mandante e mandatário, ou que e 
endossatário discutam, lá entre eles, acerca de como partilhar a indenização a 
autora - isso, é evidente, após pagá-la: é o quê, concessa venha, deverá acontecer. 

53. A situação fica bem clara de ser medida, em s 
e torpeza, quando se tem em mãos a sentença (doc. 6) passada nos autos da açã 
de n. 2.472/96, na qual o DD. Juízo da 2 3  Vara Cível Central da Capital, à presidê 

uramente irá 
so contra o 

mandatário 
as hipóteses 

dossante e 
ue faz jus a 

a gravidade 
civil pública 

cia o Exmo. 

AL dos Gualde, 267- Planalto Pauksta Cep 04070-003 - Tratco Crave (DDO 011) 275-1211 -275-1156.275-1458  - RD( (011) 276-0232 .S& Paulo - Capital 

fls. 458



Al. dos Gualdis. 267- ›a-aae Pauista - Cep D4070-000 - Treme Chave (DOO 011) 275-U-  7 - V5-1 15E - Z5-18 - Fez (011) 276-32 - Paulo - Capital 

litit ALENCAR PINTO - Advocacia 

Sr. Dr. Juiz de Direito Fernando Sebastião Gomes. pontificou quer 

negativas adebee peamos freiras. Nu ~hm meamier peeteade-oe que a 
dillemãe dos ~riu da 	Ao 	é 	kl sé Udu tratam!~ 	 padassa 	aleaniais. o las a 	quer. 

palmes. 	 presaina alia baelafflaa • ed 	cãs o ~ir doia da atIa eariariale; 
aia MO antevista ala ~ai ene seaa ~na. deat e ~ui eis raestesidelJda 	. 

4~ liasios" 	lei ~a ~ido as . soeste 	 peaemboreie peiacialód...--4ege 
_pessulede pela* (-.)1taridattemee aivão é sielquia arlbalme~Deit 

eadasia. 	Mega 	 ai - can 	sai eale~ato ONMIL 
, ..., c* a• 

Meai Ieda, bedém Rh redig_i_à 11~11111111~   
duques liartades;Iesiadsa soe Szlineriedskia miem dirplader 

• e sei eia -se=  lida maiiria -1-_-=psésia-  twe~ si -  desull~silimile 
; . 	pudestasioras ~Tu laim ~Fe alfeneliJiagei~i~m- 

- ___ jemeneejee~esetea- segeireilbliApir. ~Ne 	- 	_ . -:— _ 	
__ 

_ 
. 	 nu 	 * ~hem- 	- 

—AI eurseledee - 	~ir ar  ".   
- - 	. - 
=7.... 

- 	 , 	. 	dia aia 	 _ffl -__W-1_12 EL 

_-:.t 	.. 	
. 

Eia - ; 	Afeia aniaeoludie~e~de_os sor 
alemadcada a beetativa -de3~a "IML duna 

-~erAleteremetWrfflia --- 	- 	- - 	_ 	 -- u 
ceepeempel~~~~111eLlempe _ 	per 

do Caodaré diírém -~rado~stiiremisela dieello~osaç - siiiisseiiiiiftão" 
-- 	por-  - ou vez:4 iisie~ a -forgeate--;-~ção Wide~s - a -  

-- — - 	- --- - - • do ~lia. - _ _-_-- 
- Todo é seadaser ddadia.---beidiaiiiii ou -  alfsii:Ieserdiesdai de ~se— 	 -- 

••• 	estão a 	___,• 	- • - 	olá 
--

. 
e 	• . 	 ~CM ai 	 : 	 -- 

-_L-- 	 • 	 - 	 - 	- 	) 

- 	"- 	Ciai:estiraçais" -Correspondem às seffias aearcas -de iiilidade que_ ~tua des de_ 
das 	%e 	 foãffs 	 a-perda.~ Tinido 	tempos 	cedas sociedades os 	derem faillesaaa 

Na sociedade de boje, oo devedores são marcadas cem terrores ainda oda ~meies, dada 
. 	e auselaraidade daa udu de CENINIW1~ ZINe Ui -de iiiiativazFesselstb, _ 

sobre a  
de 	- 	-eus- 	-sociedade -deasisaidma.  

• L 	a 	- 

a 

ars mera& de 	e  
seer realizada até ~Is sitizeito de expresiiis é baelbéas tocaegslyp .elleLICO~L _ 
--- 	ezpressie Waiiise ~neer line e ~sada. ~Is  

- 	• --de ~I diiebeit~a .gaisieaddif - 	lei moior„ speal~ disidia-dase - 

54. Em resumo, tão notável decisão quis ctizer que é 
incompreensível - numa sociedade altamente informatizada, portanto célere - posa-se marcar 
com karretes o rótuto crectiticio de alguém sem que esse alguém tenha tido a chance Ide (a) saber 
que isso ia ocorrer e (b) meramente, se defender 

55. E, veja-se, o simples aponte a protesto já é si4iciente para 
que os tais ferretes caiam sobre a vida do sacado. E putularn esse tipo d empresas 
'controladoras de crédito: há a SERASA, há o SCI, tiá o S.C.P.C. (da .C.S.P.), o 
TELECHEQUE e assim por diante, todo voltados uricarnente à tarefa glonosa de dizer quem 
tem aectito ou não - e, como hoje em dia tudo gira sobre o eixo argentário, quem nã4 tem crédito 
é pessoa (Fisica ou jurídica, não importa) merecedora de descrédito pessoal ( fundem-se 
dinheiro e moral, à infelicidade; mas é o mundo em que se vive...). 

56. Corno bem decidiu o E STJ, no REsp 51.j158-5-ES, à 
relataria o I. Min. Ruy Rosado de Aguiar (julgamento de 27.3.95, 4 8  Turma): 
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Não há &Fila "me • estabelea~ ~eia eacaelim' boa • ame do amar pata miara as banca de dadas da CORRAVI 
e do C. O v_ mirar recarrida partini• dere ~posta de Oda. 'Neembeced a erada de delle Iffieral. L.. 

 e endessade. poio • dano decarTt re ''sa. do pnario ntgaaa Adia ~tad% aio alara meie 
gravame às meras sim a pams, pais a dar. a bramilbaçã.s. a violação indevida da ~de da pema decarre da 
ededacia de bis capa de eami-ina, ma ma opte • ofensa ~se ao ~o ~leo da sujeita O ~Mi ~ema a 
inscrição ~ir aia Maca de deis sim desalmes rdapraa. a degiiim ~mão de Idas desabs~ esc, não 
Gingões  Tm  ~dem • neadmeass das pesam e, par isso, são  amoideradas  camas  *idades de dera abo patrimminia. 

57. Tal circunstância, afãs, já de há muão é digna 
de nossas mais destacadas Conew 

da atenção 

• 
Tnbunal de Meada cio Rio Grande do Sei 

lbeautsc APC 
Ninem PCIER302 
Data: 21111~ 
órgão: Me- Cremara Cbsd 
Rdator: lensea Moreira Meai 
Origem: Parta Akgre 
Dana amral. Aipi de ~a Primo asirsidet it pública e ~ria a ~maçãs gim praia na fffingem 
ou pudica) a Meerçáa do ma mimeia nd dm "malas pagadarer Sn= que posta serviços de - 
Aplicação do art. 334. LCPC. ~idade pandva entre o buam (par defeito do serviço) e • creia. ( 
Elevação da ~ação as gandrapb da emir do Mi agis ~ema indevido lei liada Paudeinela 

Tnbunral de Meada do Rio Grande do Sul 

pra fika 
amo brema. 
digrada"). 

Recarsoc AGI 
nanem 05172374 
Data: 19/1211995 
órgão: Nona Cromara Cbsel 
Relator Mo Adalberto Medeiam Perneados 
Origem: ~kin 
Agravo de ãssrameam. ~ação de prosemo Ga sego efeitos. Inapeimmento de anotações agoiras de 
acesso á Justiça. Os efebos do pacas e de meras anotações perpetradas ~a as ~dares. ~CEM 
são devastadas:s. tramado puepanas inumar:veia. Se lá ~mão em jatas que paia em devida a 
divida, a ameaça de premam e de animações aegatbras em banem de dadas traria a Maga:idade das 
determinação eine sanse • paaosas das efeitos bem ama impeço as anotações maidaaadas. desde 
imito coaditacisaal do creia-  de acenar a justiça. Agravo pesuida. 
Dedsitc Dada prowimeata. Main' lime 

Tramitei de Akada do Rio Grande do Sal 

Gamai. de 
SZRASA. SPC) 

e canela da 
E jaza a 

ar ressalue • 

Recarac AGI 
Nimbem 191119112S 
Data: 15/1111~ 
Orgias: Quarta amara Civel 
Relator : Mau* Leopoldo Haener 
Origem: Dois Irados 
CADASTRO DE DiADDIPILE's-TES. Coanitai coação indevida ao cano da ação • regime mais, do 
em cadastre de inaimpielates. feriada • ari.-C do Código de Defesa do Comanstider, ~mente 
legitimidade da credias. AGRAVO OdPROVIEND. 
Pedalo: Negado presidenta. Caitoi■ie 

Tribunal de Alçada do Rio Grande do Sul 
Rectal« AGI 
Minem ~1124 
Data: ~MG 
Ótgão: Q:ecei ~me Cbeef 
Relatos: llido Ruges Fartes 
Origem: Parta Alegre 
AGRAM CONCESSÃO DE LIMLNAR DE CANCELAMENTO DE DISCRIÇÃO DO DEVEDOR 
SPC CAZOOD4TO. Dintadedo-se • ~ma* do debito e a mora da ~dm e cabivel a prsibiçiet de 

Al. dos Guaiós, 267- 	%Alga - C 0aen-u100 - Turno Crede (DC0 011) 275-12,  1 - 2.75-'15E - r5-14es - Fax 4011) 276-0232 

do &sedar 
libando a 

SOUSA E NO 
do eme 

• I, 

Paio -Captai 
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deste na SERASA e no SPC, pelo prejuízo que pode causar ao devedor. E fie já *ar Mio fria a faamelião, pandul • 
cancelamento. AGRAVO PROVIDO. 
DECISÃO: Dado provimento. Unânime. 

Tribunal de Akada do Rio Grande da Sal 
Recurso: AGI 
Número: 196017149 
Data: 89185/19% 
Órgão: Quarta Câmara Cível 
Relator: Corar Tasso Gomes 
Origem: Porto Alegre 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REGISTRO NO SERASA. CANCELAM:OTO ME PEDIDO BR wair MIMAR 
Estando • débito sendo discutido judicialmente, não se ~fica • pratear as a pasilineção domame dra awarmunaa na 
SERASA e SPC porquanto representa obstáculo ao crédito e abar de imbu aepasamIndo de peba warldbiaa marção 
obtenção do valor buscado cobrar. 

Tribunal de Meada do Rio Grande da sal 
Recurso: AGI 
Nanem 196191282 
Data: 13/11/1996 
órgão: Terceira Câmara Grei 
Relator: Luiz Otávio Mazeron Coimbra 
Origem: Porto Alegre 
Registro no cadastro de inadimplentes do SERASA. Pendendo controarksia joisint a ~ober a adoção aqpcial e • 
"quenturas" da obrigação, oportuniza-se a concessão de tunda anneciparla an ação de cuecelmaeaffis din aighlea ~Ma 
com reparação de doam Agravo baprovido. 
Assunto: creditário negativa 

Tribunal de Meada do Rio Grande de Sal 
Recurso: AGI 
Número: 196242945 
Data: 13/03/1997 
órgão: Quinta Câmara arei 
Relator Jasson Ayres Torres 
Origem: Porto Alegre 
AGRAVO. AÇÃO ORDINÁRIA DE CANCELAMENTO DE REGISTIV NO SERASA. TrimA ANTECIPADA. 
Enquanto e debatida a existência do débito ou seu ~Mana; Mo se deve troar desviar cor baimpleale. Cuidar' 11 
do CETARGS - Centro de Estudos do Tribunal de Alçada is Rio Grande da SM. AGRAVO DRSPROIRDO. 

Tribunal de Meada do Rio Grande do Sul  
Recurso: AGI 
Número: 197022221 
Data: 28/02/1997 
órgão: Quinta Câmara arei 
Relator Rui Portanova 
Origem: Porto Alegre 
AÇÁO ANULATÓRIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AGRAVO DE ~MENTO. Pendei ação ~KM' mode ae 
discute o débito e mora do devedor, e pertinente a antecipação de tu tda parapamBier" a inocrição dia rue An.& em 
cadastro de inadimplentes, tais como SERÁS& SPC, CADIN. 
NEGA-SE SEGUIMENTO AO AGRAVO. 
Decisão: Negado provimento. Unânime. 

Tribunal de Alcada do Rio Grande do Sal  
Recurso: AGI - Número: 197013683 
Data: 83/04/1997 
Órgão: Quinta Câmara Cível 
Relatar Márcio Borges Fortes 
Origem: Sapiranga 
AGRAVO. PROIBIÇÃO DE INSCRIÇÃO DO DEVEDOR NO SERkSA„ CABEI(IMIG. herdem& • delir ~lir a 
validade do titula ao qual entende faltar liquidez e vertem atrasés de ação I_ ..$ já proporekè cabissel a peuiaiçio 
de inscrição do seu nome no SERASA, pelo prejuízo que lhe pode cansar- AGRAVO DICSPROVIDO. 
Dedsão: Negado provimento. Unânime. 

Al. dos Gualdis, 267- Planalto Paulista. Cep 04070-000- Tronco Chave (DOO 011) 275-12/ 1 - 275-11W - Z75-142 - Fm (011) 2761232 - São 	- Capta 
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Segundo Tribunal de Aleluia Civil de São Paulo  
Medida caatelar - Executado - Impetração contra exeqiiente - Exclusão do nome lançado no cadastro da SERASA era 
virtude da execução - Descabimento. 
Qualquer responsabilidade pelas informações públicas utilizadas pela SERASA - Centralização de Serviços dos Bancos - 
SÃ, deve ser imputada à esta empresa e não ao eloqüente. 
(Ap. c/ Rev. 455.876 - Y Ciai. - Rel. Juiz FERRAZ DE ARRUDA - 215.96) 

Tribunal de Alcada do Rio Grande do Sul 
&causo: AGI 
Número: 196101232 
Data: 22/08/1996 
órgão: Quarta Cintara Civel 
Relatar: Moacir Leopoldo Haeser 
ORIGEM: Pelotas 
CADASTRO DE INADDIPLENTES. Constitui indevida coação no cario da lide, e fere • art. 42 do Código de Defesa do 
Consumidor, o registre negativo do devedor no SEIUSA e similares estando em discussão o débito em ação própria. 
Exclusão determinada. AGRAVO PROVIDO. 
Decisão: Dado provimento. Unânime. 

Tribunal de Alcada do Rio Grande do Sul 
Recurso: AGI 
%mem 196234298 
Data: 05/03/1997 
errgier Terceira Camara Cima 
Relatar: Manoel Vdodno Pereira Dutra 
Origem: Santa Cruz do Sal 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADES CONTRATUAIS E REVISIONAL CADIN, SPC, SERASA. CIRCULAÇÃO 
DE TÍTULOS VINCULADOS AO CONTRATO. Se inexistente prova de débito, em quantia incontroversa, não necessita o 
A. efetuar qualquer depósito, em ação declaratória de nulidade e revisional, para merecer, liminarmente, a exclusão de seu 
nome do cadastro mantido por órgãos de proteção ao crédito. Em tal hipótese, faz-se incabível a circulação de títulos 
vinculados ao contrato revisando, porque não serão expressivos de um crédito que se saiba certo, liquido, exigiveL 

Tribunal de Alcada do Rio Grande do Sul 
Recurso: AGI 
Número: 197010937 
Data: 26/03/1997 
órgão: Sétima Câmara Civel 
Relator Roberto Expedito da Cunha Madrid 
Origem: Carazinho 
ANTECIPAÇÃO DE EFEITOS DA TUTELA. CANCELAMENTO DE PROTESTO. EXCLUSÃO DO NOME DO 
AUTOR DE CENTRAL DE RESTRIÇÃO. Demonstrado que o titulo protestado já havia sido anteriormente pago, Impõe-se 
antecipar os efeitos da tutela pleiteada (ação de indenização cumularia com cancelamento de protesto), a fim de proceder-se 
ao cancelamento do protesto e a exclusão do nome do autor do SERASA. Correção da tuteia de urgência pleiteada - tutela 
sumária salisfativa, e não tutela cautdar - e da cumulação de ações operada. Agravo de instrumento provido. 

58. Inevitável, portanto, seja condenado - solidariamente - o 
agiota na reparação merecida. 

III.6.C. DO BANCO: 
59. Quanto a este, haverá de pagar a pena por ter sido cínico 

e aético: envia primeiro a protesto para, só depois, enviar o boleto de cobrança da referida 
duplicata. 

59.1. Isso sem contar que, em havendo feito anterior (os que a 
preparatória copiou) cujo embasamento é o mesmo, e ele banco o mesmo posto à cobrança, 
situações símiles portanto, deveria ter tido a decência de segurar o aponte de que este feito 
trata, pois nada mais lógico do que se pensar já que duas duplicatas com o mesmo número 
(2088 e 2088-A, esta claramente desdobrada daquela) deram problemas, tiveram seus 
protestos sustados pela Justiça (fato que o banco, à velocidade da luz que os computadores 

Al. dos Guaiós, 267- Planalto Paulista- Cep 04070-000 - Tronco Chave (DDD 011) 275-1211 - 275-1156 - 275-1458 - Fax (011) 276-0232 - São Paulo- Capital 

fls. 462



I1P ALENCAR PINTO - Advocacia , 	 a-ÇS 

magnificos que tem imprimem a qualquer informação, tomou imediata ciência),,por que a aqui 
debatida (2088-8) não teria a mesma sorte, vez que desdobrada - também - de Lima já posta em 
discussão judicial? 

60. Irrespondível pelo lado da ética e da ógica, resta a 
seguinte conclusão: como o banco, pelo serviço de cobrança, de sua vez cobri de seu cliente, 
para ele banco é muito mais importante "fazer o servi ço" de cobrança, por o título em cartório, 
pois, desse jeito, e ainda que haja sustação judicial do protesto tentado, ele bat 'já cumpriu 
com sua obrigação" e, portanto, tem como exigir do seu cliente pelo 'serviço que 	prestou' (ou 
seja, "dá lastro' à sua própria duplicata, a de servi ços que sacará contra seu cornrista). 

61. Não há outra resposta plausível, de se convir. 
62. O mais picaresco disso tudo é que a prirrkeina ré "fabrica" 

um tildo;  a segunda o recebe a desconto sem qualquer cuidado ;  o último o cobrii`e o encaminha 
a protesto, de forma absolutamente descompromissada com a realidade. En '- ntes, ai da 
vitima!, no caso a peticionária, mero joguete nessa partida espúria e iníqua... 	' 

63. De qualquer jeito, a anulação frentej  ao banco é 
findamental, pois não se sabe ao certo a que se prestou a duplicata em qulistão. Cabe ao 
banco, portanto, esclarecer se a tinha para uma mera cobran ça, para caucionar 	contrato 

	

C> 	de crédito ou, ainda, se a recebeu por endosso. 
64. Aliás, deveria o banco (independentemente do caso, mas 

# principalmente se recebeu a duplicata por endosso) averi guar se o titulo possuía condições de 
exigibdidade. Posto que uma entidade que se vangloria de fazer parte das empresas mais 
modernas e cercadas de tecnolo gia de nossa sociedade, isto é, totalmente infçrrnalizada com 
máqtálas de última geração, jamais poderia deixar de se precaver contra tão de roso ato. 

65. Ao banco cabia apenas requerer a apresettação de prova 
comprobatória da suposta presta ção de serviços. Não o fez. 

66. De modo que ao banco também se imputa culpa do abalo 
crediticio trazido à autora, pois, sem se importar com conse qüências, levou a priStesto duplicata 
cuja origem não tinha certeza, sendo que já sabia, naquele momento, que o crédito era inidõneo, 
pela ausência de aceite na duplicata, ou pela falta de nota-fiscal com canhoto devidamente 
subscrito pela sacada, ou ainda por haver ação judicial anterior tirada sobre a duj)licata primeira 
da aqui discutida (que é desdobrada daquela), ou ademais pelo fato de cotrar e enviar a 
protesto ao mesmo tempo (o que impossibilitou à autora refutar o sa que, da,.acordo com o 
previsto no art. 7° da Lei 5.474 8). Foi, então e no mínimo, irresponsável. Ragio pela qual a 
peticionária o inclui no pedido de composição de danos a seu prol, que não é menos importante. 

C) 67. Ora, do aponte cartorial em a gito depreencie-se ter sido, o 
banco, um mandatário do agiota. Ora, como procurador, há de responder solidariamente, nos 
termos do art 1.300, caput, do Código Civil; mas, se for também endossatário, fou seja credor, 

	

410 	sua situação avoluma-se em gravidade e responsabilidade: como aceitar sem qtialquer garantia 
de lastro a veracidade da letra? 	 4- 

A 
68. Vale dizer de se ressaltar o pouco-caso, o descuido 

intolerável do agente bancário quando do ato sob lupa. 	 . .. 
69. Em suma, e em se tratando de um banco, fala-se dum 

vero dever de oficio, dever de servi ço, dever de mandatário saber acerca da validade da letra 
que se dispõe a cobrar. Será que parou para pensar o que um protesto causa ria vida de uma 

; empresa?, permite-se insistir na pergunta. 
70. Claramente não ;  aliás, . tal assunto ríem lhe deve 

vara interessar, nesta 	"República Banqueira do Brasil", na qual puseram-se ao (opo. E nem se 
diga que nada mais fez do que "negócio de praxe", ou que checar titulo por titulo:inviabilizar-lhe-
ia o negócio: quem não tem competência que não se estabeleça, eis verdade antiga e imutável... 

70.1. Se tiver que contratar milhares de funcionários para - 
simplesmente - mandar saber se o titulo é bom, que o faça! É muito caro? Não o faça, então. 

se Mas, 	o fez, se o quer fazer e se ainda o fará, que - pelo menos - dê base!segura a esse 
império de papel, que se alicerça em juros indecentes e servi ços geralmente ideni  (e caros!). Se 

4, 
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a demora gerar filas knensas, dessas que dobram quarteirões, pois desviou funcionários para a 
tal função reclamada, que contrate mais gente. O abial programa de computador não sane para 
a função? Atualize-o! 

70.0. Em resumo: que invist' a o mínimo para poder dar azo à 
tarefa que assumiu. Sim, que o faça antes de dar preferência - apenas - às suculentas taxas 
remuneratórias que recobrem as tais operações de desconto de duplicatas. Que o faça antes de 
embolsá-las. Que o faça antes de desgraçar o crédito de terceiro exatamente por não o ter 
feito... 

71. Que impe seu próprio quinta, o portento bancário, antes 
de criticar eventual sujeira no do vizinho... 

71.1. Más, é de iqüidar com o lema bancário em vigência 
neste pobre pais, qual seja, 'gozar dos bónus sem sofrer os ónus*. Eis uma boa oportunidade! 

71.11. Com  efeito, está ainda para nascer aquele que irá lavar o 
templo nessa história bancária brasileira... 

72. E, legaknente falando, e vez que o banco também virá 
com a ladainha de sempre (o protesto é necessário para eventual regresso contra o 
endossante, se endossatário; `não tenho nada a ver com o saque, se mero portador), está-se 
diante de uma solidariedade-tipo: o sacador-mandante e o seu mandatário à cobrança; ou, o 
sacador-endossante e o credor-endossatkio, em qualquer uma das hipóteses não escaparão de 
estarem juntos. 

72.1. A Única vitima disso tudo, a autora, trata-se daquela que 
não foi consultada acerca do 'negócio entabutacb pelos réus... 

73. Que rreandante e mandatário, ou que endossante e 
endossatário discutam, lá entre eles, acerca de cwio partilhar a indenização a que faz ftis a 
autora - isso, é evidente, após pagá-la: é o quê, COINCessa venia, deverá acontecer. 

IV.  NTESE:  

74. Eis o que se deu: 
75. A Ameroplast sacou duplicata sem nexo negociai causal, 

depois eventualmente descontando-a junto ao agiota. 
75.1. Agiu com denodada má fé, portanto, cabendo então 

anulação para o titulo e cancelamento defnitivo para o tentado protesto. 
76. Quente ao co-réu agiota, que demonstrou total 

desinteresse pela moral da autora, levando à cobrança bancária duplicata sem verificar-0e a 
procedência, deve receber o mesmo destino na condenação final por danos. 

77. O Sr. Banco, de sua vez, padece por ser glutão: glutão 
de taxas, glutão de serviços, glutão de incompetência (cobra e ao mesmo tempo remete a letra 
a protesto! Quanta desfaçatez!); haverá de compor a indenização pleiteada, que, no caso, 
servir-lhe-á como dieta bastante par tamanha gulocrece... 

78. Para maior facaTidade, eis a duplicata e cartório: 

CARTÓRIO NÚMERO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR 

20 de Guarulhos 2088/B 2911197 17112187 R$ 2.530,00 

79. Sobra tratar, só, do 

V. PEDIDO ANAL: 

80. Ex posirss, vem requerer o recebimento por dependência e 
autuação da presente lide, após mandando-se citar e intimar os réus por regular carta, 

AI. dos Gualda, 267 - Planalto Paubsta Cep 04070-000 - Tronco Chave (DCC 011) 275.'211' - Z5-1156 - 275.1458. Fax (011) 276-0232 - São Paio- Captai 
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então à defesa mas actvertindo-os dos efeitos da reveria. 
81. Após, siga o feito até final sentença, que deverá (a) em 

a hminar dada na calar, anular a duplicatas acima identificada, e por 
conseguinte cancelar defflitivarnente o respectivo protesto, para tanto expedindo-se competente 
mandado ao Tabefongdo de Protestos também arrolado, (b) assinar reparação de danos a favor 
da autora, a ser composta pebs réus, em pedala solidariedade, na forma dita no item "35" desta 
peçaia ser arbitrado quando do sentenciamento ou, então. na  fase de fiqiiidação de sentença, e 
(c) 	" 	ainda na suc:urnbéncia de estilo. ajdena-los 

82. Protesta provar o alegado por todas as formas previstas 
em ' . sem qualquer exceção, desde logo destacando eventual! pe-cQntd nos Mos, 
taloritkios e demais apontanerdos contábeis dos réus. 

83. A cabo, requer sejam iodas 'as intimações vindouras 

norma emanada da E CG.J. A propósito, seu endereço: alameda 	Guaiós. 267. São Paulo/SP 
lavradas em nome do subsaitor, unicamente e à pena de nufiZie, como ás permite fazer 

fCEP 64070-000),  fone (011) 275.1211. 	 1 

84. Atribui à causa o valor RS 5.000,00 custeou o ato, giga 
em anexo (doc. 7). 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
São Paulo, em 2 de de 1998. 

CARLOS REGIS 	LENCAR PINTO 
OAB/SP 21.113 CPFM 196.365_478-15 

Pauista - Cep GaCM-00C - --ar= Crave (DD 11)275.1211 -2751156 - V5-14a -Fa (111) V&.32- São Paulo - Captai 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE jmmuelio DA 9' VARA 

CÍVEL DA COMARCA D8 GUAR 	'- ESTADO DE SÃO PAULO. ULBM1 

;, 

aariése, e..1 1  
Mu is Okede 

Processo n 458/98 
erat 

APLICAÇÃO 	FACTORING 	FOMENTO 

COMERCIAL LTDA.,  sociedade mercantil com sede em São Paulo, 

na rua Dr. Renato Paes de plarrao, no. 714, 13o. andar, 

inscrita no CGC sob no. 66.946.016/0001-92, por seu advogado 

(v. doc. 1 e 2), nos autos dakação ordinária declaratõria de 

nulidade de títulos de crédito, cumulada com reparação por 

danos morais que ICLA S/A 0014. IND. EMP. EXP  move contra a 

ora Contestante, contra AMEROPLAST ImusTRIA DE PLÁSTICOS  

LTDA. e contra o UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.  - 
tf. 

UNIBANCO  , vem oferecer sua contestação, fundada nos 'motivos 

de fato e nas razões de direito que passa a expor. 

1. 	 Trata-se de ação em que Se pede 

venha-se a declarar a inexistência de relação jurídica de 

débito e conseqüentemente anular o titulo sub judice, 

cumulada com pedido de indenização par danos morais. 

Referido titulo consiste em duplicata mercantil sacada pela 

co-ré AMEROPLAST contra a ','Autora ZCLA, endossada pela 

sacadora em favor da ora Contástante APLICAÇÃO e apontada a 

protesto por falta de pagam 

fls. 466



 

OPICE, SEDCAS E PÉRISSÉ - ADVOCACIA S.C. 

O fundamento da pretensão da Autora 

está na afirmação de que manteve com AMEROPLAST negócios 

comuns antes, mas, no que se refere à duplicata Objeto do 

litígio, é ela simulada. Diz ainda que não foi aceita e a 

nota fiscal que amparou o saque jamais chegou a ser entregue 

à Autora. 

Preliminarmente cumpre esclarecer 

que o título não foi descontado por APLICAÇÃO, sendo o Banco 

o cobrador por ela indicado. 

2. No mais, não tem razão a Autora, ao 

menos no que tange à ora Contestante. 

É que, como se verifica, a 

duplicata, sacada pela co-ré AMEROPLAST contra ICLA, foi 

regularmente endossada em favor da ora Contestante 

APLICAÇÃO, em face de negócio jurídico igualmente regular 

que se estabeleceu entre endossante e endossatária. Sobre o 

ponto relativo ao endosso não pairam dúvidas, e os fatos são 

incontroversos. 

Assinale-se que não se pode 

atribuir à ora Contestante a prática , de ato ilícito, por 

mais leve fosse. Trata-se, inequivocamente, de portadora de 

boa fé, legitimada pelo endosso. 

3. Ora, é cediço que a duplicata 

mercantil é um título de crédito de natureza cambial. 

Sujeita-se, desse modo, nitidamente, aos efeitos dos títulos 

que revestem essa natureza, conforme a letra clara do art. 

25 da Lei federal n° 5.474, de 18 de julho de 1968, verbis: 

2 

" 

2-  
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°Art. 25. 	plicam-se a duplicata e á triplicata, no que 
couber, os tdispositivos da legislação sabre emissão, 

circulação &pagamento das Letras de câmbio.° 

É igualmente cediço que a 

circulação d titulo cambiariforme, por endosso, como no 

caso, estabelece (vale dizer, cria) uma nova relação 

jurídica de natureza cambial entre sacador endossante e 

endossatário,Ide modo que tenha o endossatário um direito de 
1 

regresso coara o sacador endossante, em caso de falta de 

pagamento, ogfde recusa de aceite, por parte do sacado. 

dizer que, sem Importa isso em 

embargo de 	alquer óbice ao aperfeiçoamento da relação 
í 

s 
, 

11   

1  

jurídica a que se prende a emissão da duplicata, se tiver 
t 

ocorrido circulação dessa duplicata por endosso, terá 

Isurgido uma relação jurídica de natureza cambial entre 

endossante cendossatário que independe daquela primeira, 
li entre sacadok
tz
e sacador endossante; e assim sucessivamente, 

em caso de endossos sucessivos. 	I 
f; g 

t: 
4. 	 Sucede que, diante do fato jurigeno 

do endosso, prenhe de conseqüências de natureza cambial, o 

titulo não é nulo, no tanto em que contém o direito 
5 

(regressivo) !de crédito de que 	inequivocamente 

dispõe a ora!Contestante, endossatária, contra AMEROPLAST, 

endossante. Esse crédito, repita-se, está consubstanciado 

no titulo (duplicata); e o título &perfeitamente válido 
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Vale citar, a esse propósito, v. 

acórdão do E. Primeiro Tribunal de Alçada Civil de São 

Paulo, em questão idêntica à presente (Apelação 

n° 387.009). Referida decisão explica com clareza o pento 

o4L sustentado pela ora Contestante, e apoia-se em divereos 

es 6lios ilustres, todos no sentido da prevalência do 
4é' 

direito de natureza cambiaria do endossatario contra o ck 
entiossante, ainda que irregular o saque representado pnlo 

titulo. Vale transcrever essa parte da decisão: 
çy  

, 
°Emitida a duplicata pela empresa 

g4 
que negociara a venda de óleo para a autora-recorrentg, 
•,. 
.foi ela posta em circulação por endosso, uma vez que o , 
titulo foi entregue ao Banco Safra S.A. 
.,, 	

A 

!Lutora-recorrente logrou a sustação do protesto por falta 

Ele aceite e quer, outrossim, ver declarada a inexistência 
14  e débito em relação ã parte do débito relativa à 

eferida duplicata por falta de entrega de mercadoria, 

gmplicando em -inexistência de relação jurídico-negocial 

lautorizadora da cobrança do saldo da duplicata.' O MM. 

uiz "a quon, entendendo não poder subsistir a obrigação 

pambiaria sem a demonstração inequívoca de que as 
f 
bercadorias teriam sido entregues, julgou procedentes a 
t.` 
tautelar e a ação principal. 	Pontes de Miranda, no * 
\ 

entanto, acentua que 	-a eficácia cambialiforme só x, 	 i 1= 
exsurge com o aceite, ou com o endosso. Daí em diante, o 

negócio jurídico da compra-e-venda somente esponta oe 
V 1 
entre os contratantes, ou se o possuidor é de má fé. 
i., 
Assim o entendeu, e bem, o Supremo Tribunal Federal, a 25 

de novembro de 1946, no caso MUlanez versus Vanderli 
1 

banes (R.P. 110/79), provendo o recurso extraordinário, 
1 

pm que se profligara o acórdão da 6a. Câmara Cível do 
,f- 
Tribunal de Apelação do Distrito Federal de 14 de Julho ‘ 	 I f- -  , 
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t 

Pe 

( 
de 1946, decisão absurda per e os Princípios ;porquanto 

julgara improcedente a ação fo possuidor de 
boâ-fé, pelo 

fundamento de ngo ter 
ca a a duplicata ,mercantil 

to ! Privado, TOmo JR 

assoe sent 	'reá se maniteetando a 
pg. 60).  

prese tada.' (Tratado de 

Jurisprudência, com realce rira o r.acórd4clesse E. , 

Tribunal, 	em que, ressalvando-me a 	-fé do 

endossatário, consignou-se Iqile o 
que mio fconsta do 

titulo influi somente nas , lepaes ,urídica4 entre as 

pessoas que tomaram parte n4ajuste 
ou conv4sio extra. 

Para os terceiros o titulo, 4 o titulo, é 
cru tem valor' 

(J.B. 45/253). o próprio 	emo já procllrou que -a 

entrega da mercadoria é 	ção de regu1ridade de 
o) 

emissão de duplicata, mas nie.candição 
de sua alidade em  

relação a terceiro na hipótkâe de circulaçío,do titulo.  

Ai torna-se necessário o pr testo da duplica 4 '' 
dentro de I 

f4 
trinta dias, coitados do meu vencimento, para que o 

	

0, 	 '4 portador não perca o direto de zegressolcontra os 
E''s r 

endossantes e avalistas. 0 pxot-: esto fica limitado a este 

objetivo, decorrente do 	so, ama vez que nio há 
1 	 k , 

impontualidade por parte d -saciado.° orr 375/270.° (v. 

	

4, 	 V, 
itálicos, àcrescentadoø. reirerem-ae a , 

n 

doc. 3 

citaçóes, no corpo do 

acrescentados para ênfase). 

trecho transcrito - ,sublinhado ••, 

••:r 

• 

- • :4•1• 

••••■••,- 
• ' -• • ""' 	 ' 	 • 

. - 

Estão- '-messe excelente e bem 

fundamentado acórdão os priaCipios cardeais que regem a 

matéria, no que tange ao direito autônomo e caMbiariforme 

(ou cambialiforme, como prefe 

desfruta o endosaatário. 

excetuada a hipótese de ma 

t 
de questóes relacionadas à gyfistencia ou regalaridade do 

Pontes de Miranda) de que 

sse direito, cano visto, 

.ké da endoesatáirlio (jamais 

alegada no libelo, como é curial), não depende ahaolutamente 
.• 
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liame jurídico subjacente ao saque. 	Dessa forma, 

poder-se-ia (em linha de princípio) cogitar de inexistência 

de obrigação mercantil entre sacador e sacado; mas, na 

espécie ao menos, relação entre sacador (endossante) e 

endossatária (a ora Contestante) existe, reveste natureza 

1; 	
(cambial) autônoma, e está consubstanciado na duplicata 

i 
rt 

il.
_ 	 endossada 	 que portanto não pode Der inquinada de 

nulidade alguma. Para o fim de suportar essa relação de 
t 
1. 

natureza cambial a duplicata é plenamente válida e eficaz, e 

assim tem de ser considerada. 

5. 	 A consequência necessária dessas 

premissas é a de que o pedido de declaração de nulidade da 

duplicata não pode ser acolhido. 

Esse aspecto é o único que, no que 

tange ã matéria discutida nestes autos, diz respeito de 

algum modo à ora Contestante (que em momento algum até hoje 

manifestou qualquer pleito relativamente à Autora, quanto ao 

crédito resultante da duplicata referida no libelo). 

Deflui daí que, se o único ponto 

que à ora Contestante diz respeito é esse, que se refere ao 

pedido de declaração de nulidade da duplicata; e se esse 

pedido não pode ser acolhido, a ação,, no quanto se refere à 

ora Contestante, é improcedente min totume. 

*. 	 6. 	 De igual modo é legitima a 
f. 

pretensão da ora Contestante, de promover o protesto do 

título - o que, como restou demonstrado acina, é condição 

do exercício do direito de regresso contra o endossador. 

6 
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A tese que sustenta a ora 

Contestante tem sido invariavelmente acolhida pela 

jurisprudência pátria. Verifique-se, ar  títulode exemplo, o 

julgado em RT 375/270, e ainda os acórdãos prolatados pelo 

E. Primeiro Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, no 

julgamento das apelaçóes W's 387.009 (essa parcialmente 

transcrita) e 471.053-4 tv. docs. 3 e 4). 

7. 	 Deflui dal, :de modo claro, a 

improcedência da ação no que concerne Át ora Contestante, e 

relativamente ã plena validade do titulo para revestir seu 

direito de natureza cambial contra AMEROPLAST, endossante. 

Faz claro a Contestante que não 

discute nestes autos outra coisa que seu direito a ver 

reconhecida a duplicata como título de seu crédito 

decorrente do endosso. Não está portanto em causa, no 

tanto que lhe diz respeito neste passo,  a relação jurídica 

entre essa AMEROPLAST e a Autora. Mas, importa ressaltar 

desde logo que havia venda e compra mercantil entre sacada e 

sacadora, conforme se verifica da nota fiscal fatura no. 

002088, datada de 17.10.97, cuja cópia foi remetida à ora 

Contestante por telefax (doc. 5). 

Se houve eventual inadimplemento de 

AMEROPLAST não é, como visto, causa para que se não tire o 

protesto do título apontado pela ora Contestante, nem para 

que se negue efeito cambiério ao endosso dado em favor da 

ora Contestante. Por esse motivo, tenha ou havido esse 

inadimplemento, 	o 	título endossado é instrumento 

juridicamente válido, ao menos  para o exercício do direito 

de regresso. 	Questóes entre sacada e sacadora não devem 

7 
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pois constituir objeto de consideração no que se refere à 

ora Contestante, nem está a ora Contestante obrigada a 

discutir essa matéria ao menos nestes autos, venia concessa. 

Absurda a afirmação da inicial 

relativamente à possível prática de delito pela Contestante, 

que consistiria em °expedir ou aceitar duplicata que não 

corresponda, juntamente com a fatura respectiva, uma venda 

efetiva de bens ou a uma real prestação de serviços° (Código 

Penal, art. 172). 

Qualquer interpretação se possa dar 

a esse dispositivo da lei penal serve para evidenciar que, 

em nenhuma hipótese, poderia incidir sobre a conduta da ora 

Contestante que, em virtude de negócios legítimos que 

manteve com AMEROPLAST, dela recebeu, devidamente endossada, 

duplicata mercantil que sacara aquela contra a Autora 

com a qual, aliás, mantinha negócios reiterados, como se 

verifica da inicial. 	Por essa razão, impertinente a 

atribuição que se faz no libelo relativamente à prática de 

ilícito pela ora Contestante por levar a protesto o título 

para haver o direito de regresso contra a sacadora. Ao 

revés, essa a conduta que a lei lhe imp8e. 

Pelas 	razóes 	Já 	expendidas, 

descabido, no tocante à ora Contestante, o pedido de 

indenização a título de perdas e danos. 

É que, segundo já se disse, agiu a 

ora Contestante conforme à regra que a legislação lhe impõe. 

Foi obrigada a apontar a protesto o títulos não pago no 

vencimento, para ver preservado seu direito de regresso 

contra a endossante. Diante disso, qual o ato ilícito que 

lhe possa ser atribuído a gerar a obrigação de indenizar? 
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Certamente não se poda 

portadora de boa-fé. 

censurar a atitude da Contestante, 

8. 	 Em face do exposto, 
r 

Contestante venha esta ação ordinária a 
t r 

improcedente, ao mance no que lhe concerne, 
* r 

Autora a suportar as custas e despesas 
4 	 1 

como os honorários adivocaticios que 'V.Ema. houver 

arbitrar. 

os meios de prova eu 

depoimento pessoal 
dirí  

Protesta provar o alegado por todos 
g 

'to admitidos, especialeslate pelo 

Autora, por representante' legal, 

requisição de 

Ficam essas pravas 
à 

ouvida de testemunhas4realização de perícias, 

informaçaes e juntada'z de documentos. 

desde logo requeridas 

que 

Oscar Freire, no. 379 

Informa o advogado infra -assinado 

município de São Pauloi, na rua 

1So. andar - tel . 282 . 8444 . 

mantém escritórin-', no 

É 

Termos em que, de tudo, 

E. R. D. 

São Paulo, 13 de março de 1598. 

/ 

-SP 53.457 

i. 

- 
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Processo n.° 458198 
Ação Declaratótia cumulada com R 
Procedimento Ordinário 

..se no:pr 
parte contra 

Zra., 1 

Fernandes Vieira ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Bane talaa Fernanda" \Sara • Paulo Luis Jarcfre Cheia • /4igaaa Ciciar dr ~ma Sorsiata3 
Prana Ramos • Vavier Rabula MIEM • ~a Palma 

Li az Agiam ~a Feio • Eduant aiwaa Oines 

Ex.mo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 9' Vara Cível da Comarca de 
Guarulhos - GRU 

ce, 
-73 

locais 

C , o 
LJ 	IN) 

UNI BANCO UNLÃ O DE B_ÀNCOS cr)  
BRASILEIROS S/A, por sua procuradora ãmatiria. nos autos da ação 
em epígrafe, que em face de si move ICLA S'A COM_ IND. IMP. EXP. 
vem, respeitosamente. à presença de V. EX3-, apresentar sua 
CONTESTAÇÃO, nos termos do artigo 191. 300 e ~nes do Código 
de Processo CM1. 

Em breve síntese, trata-se de ação cuja pretensão 
é ver declarada a inexisténcia de relação jurídica ck débito, com a 
conseqüente anulação do título apontado a protesto. c-umulada com pedido 
de indeni7ação por danos morais. 

Inicialmente esclareça-se ,Tue o co-réu 
UNIBANCO não teve qualquer participação nas &sditzs do autor. como 
restará comprovado. Assinale-se, desde logo, que a inclusão de uma 
instituição bancária no pólo passivo da presente demanda. tem, 
possivelmente, como único escopo aranlr o pagamento da elevada 
indenização pleiteada. como restará comprovado.. 

Rua Anilem Tavares 293 - Acirnaçáo - Sia Paulo - CEP 015C-C1C - famc 3341 25- - e-maat étaratatztaarn.br 
Menida Francisco Jose Longo. 1. q.16 - Sio Dama. Sia .cae das :amplos - ia; 1012 32259333 
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FernandesVeira ADVOGADOS ASSOCLADOS 

Bane falda Ferandes Vebra• Paio Las Jardine Orna • Açude César de Aleneda Sodamho 
~ene Pranii Ramos• Vagner Roteei= Abena • Paulo Pa 

llaz Ameno Dure Fiho • Eduenlo Morno Cenas 

  

PRELINILNAR 
ILEGITIMIDADE DE PARTE 

O autor junta a estes autos intimação" , recebida 
do 2° Tabelionato de Protestos de Guarulhos (fis. 30 da medida cautela°, 
na qual o banco réu está qualificado como PORTADOR do titulo 
apontado. 

O banco réu, na qualidade de mero mandatário 
da credora-caucionante.. como fazem prova os inclusos CONTRATO DE 
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE DE DEPÓSITO 
e ADITAMENTO DE CONSTITUIÇÃO DE GARANTIA AO 
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 
DE DEPÓSITO tf 0144/102.356-9.. firmados com a empresa 
APLICAÇÃO FACTORLNG FOMENTO COMERCIAL LTDA, 
encaminhou ao referido cartório o titulo que mantinha em caução, por 
força contratuaL por ser tal medida necessária para ássegurar os direitos 
da credora-caucionante conforme determina o artigo 792. inciso Hl do 
Código Civil. 

A respeito da questão ora trazida à apreciação 
desse R. Juízo, assim se manifestou o eminente Juiz do Primeiro Tribunal 
de Alçada Civil, Dr. Jacobina Rabello: 

"A caução de títulos é contrato acessório, pelo qual , um título é dado em 
penhor de cumpnmenro de outra obrigação, nada mais do que isso. 
cabendo ao credor caujonado receber o seu valor, 'como mandatário do 
proprietário. credor-cJucionáno. a este eniregando. o valor, quando 
solvida a obrigação a ,pie vinculado o tãulo em petzhor. (Corr .( art. 52. 
IV, c c art. -93. 

Rua Affinio Ta. 25E - Acirna;;Ic - Scle %tile - CEP Cl 	- telt fax 334112'r- e-rnal: vierafeud..dorribr 
Aberida Frdrxdsce ..ase 13-92. TÁIG cá. le - São Cirnas. São ~é dos Canse - 	2) 322 93)3 
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FernandesVeira ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Eliane Izilda Fernandes Vieira • Paulo Luís Jardine Ortega • Augusto César de Almeida Soteinho 
Abone Prianti Ramos • Vagner Roberto Avena • Ciaucão Pereira 

Luiz Antonio Diário Feio • Eduardo ~mo Olmos 

Diante disso, conclui-se que o banco-réu é parte 
ilegítima na presente ação, uma vez que agiu consoante previsto no artigo 
792,111 do Código Civil. Assim, considerada a ilegitimidade da parte, a 
ação deverá ser julgada extinta com relação ao banco réu com base no 
artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

DO MÉRITO 

Como já exposto, o titulo apontado a protesto foi 
sacado pela co-ré AMEROPLAST, descontado junto à APLICAÇÃO e 
por esta entregue em caução ao réu UNIBANCO, para assegurar as 
obrigações decorrentes do Contrato de Abertura de Crédito em Conta 
Corrente de Depósito. 

O encaminhamento do título a protesto visou 
assegurar os direitos da credora-caucionante, atuando o banco-réu como 
mero mandatário e cedente, nos estritos termos do art. 792, III do Código 
Civil, que estabelece: 

'Art. 792: 
Ao credor por caução compete o direito de: 
1. 	... 

... 
III. Usar das ações, recursos e exceções 

convenientes a assegurar os seus direitos, 
bem como os do credor caucionante, como 
se deste fora procurador especial.". (grifo 
nosso). 

Rua António Tavares, 296- Aclimação - São Paulo - CEP 01542-010 - tett tax 3341 2157- e-rnat vierat.uol.com.br  
Avenida Francisco José Longo, 149, cj.16 - São Dirnas, São José dos Campos - teL: (012)322 9EC6 
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Bane tilda Femandes Vieira • Paulo Luís Jardine Ortega • Augusto César de Almeida Sobrinho 
Atione Prianti Ramos • Vagner Roberto Avena • Claudio Pereira 

Luiz Antonio Diário Filho • Eduardo Alonso Olmos 

Eventual decisão que venha a anular os títulos ou 
declarar a inexigibilidade deles, em nada afetará os direitos do banco-réu, 
que poderá, se julgar necessário, exigir a substituição das cambiais dadas 
em garantia. 

  

Ainda que legítima a prete 
alcançaria o banco-réu, que é terceiro de boa fé. 

são do autor, não 

 

E mais, titular que fosse de algum direito 
cambiário, uma pretensão anulatória entre sacador e sacado não poderá 
atingir outra relação jurídica existente entre endossante e endossatário. 

A doutrina dominante partilha esse mesmo 
posicionamento. Assim ensina o ilustre mestre Fran Martins: 

"Por se ter tornado o endossatário pignoratício 
detentor dos direitos emergentes da letra apesar 
de não ser proprietário desta, não podem os 
coobrigados invocar contra ele exceções 
fundadas sobre relações pessoais deles com o 
endossante, pois esse, apear de ser ainda o 
proprietário do título, transmitiu os direitos 
emergentes do mesmo ao endossatário como 
acontece com o endosso comum.". In "Titulo de 
Crédito, Fran Martins, Ed. Forense, vol. I, pag. 
172. 

Não é outro o ensinamento de Luiz Egydio F. da 
Rosa Jr., em sua obra Direito Cambiário - Letra de Câmbio e Nota 
Promissória, vol I, pag. 278/279, 1984: 

Rua António Tavares, 296- Aclimação - Sào Paulo - CEP 01542-010 - teU fax: 3341 157- e-mail: vieirafeuol.com.br  
Avenida Francisco José Longo, 149, cj.16 - São Dimas, São José dos Campos - tel.: (012) 322 9606 
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FernandesVeira ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Bane taba Femaraies Vasa • Pado Lias .àdire Orispa • 449~ C.dsar Almada Saannrs 
P41~ Pruria Ramas • Vagar Raisert Aderla • Cudo %Sia 

Luz AnIcea3 Diteis Fila • Ett~ Masa Mamas 

"No caso de mover a ação cambiaria contra os 
devedores do titulo objelo de. caução. o portador 
em regra. não está sujelto à erceçoes _fundadas 
sobre as relações pex._soai:s das coo brigadas 
cambiárias em relação ao endossante 
caucionanze, uma que o possatidor 
pignoradczo é titular de um direito autónomo.'" 

Por outro lado, não incumbe ao banco-réu, ao 
receber um titulo de crédito, discutir a origem e procedència de sua 
emissão, apesar da dramática e prolixa exposição do  autor. Parece claro, 
ao menos para aqueles que agem de boa fé e á luz do bom senso, que 
verificar a lisura das transações comerciais hmidas em todas as operações 
envolvendo títulos de crédito, ter-se-ia imiabilizada a cobrança bancária, 
hoje largamente im1i7w1a pela grande maioria das mpresas em todo o 
pais. 

Bem sabe o autor. que somente urn néscio pode 
pretender que uma mude instituição bancária verifique, um a um, os 
títulos que detém em seu poder. 

O autor, que pretende tranIsformar Ria exordial 
num libelo contra bancos e banqueiros, em verdade, deveria ter escolhido 
outro palco, que não o judiciário para apresentar Sua obra tragicômica, 
uma vez que a operação por ele apresentada como verdadeiro descalabro, 
não passa de uma operação bancária comum_ desvestida da importância 
que a ela o requerente procura atribuir. 

Aético e ilógico parece ser o autor, pois salta aos 
olhos que o apontamento do titulo em cartório muito o contentou, uma vez 
que vislumbrou a possibilidade de receber polpuda indenização por algo 
que não aconteceu. A simples leitura da carta enviada ao banco-réu 

fls. 479



Fernandes Veia ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Bane tida Financies 'Ama • Paulo Luis 	alega • Augusto César de Almeida Sotryho 
Alce 

	

	Ramos • Ndgirer ~o Avena • Claudio Pereira 
Lar Agitam Uru Ir • ~o Akxlso Olmos 

demonstra, clara e inequivocamente, a preparação da medida 
indenizatória. 

Esclareça=se que o banco-réu, parte ilegítima 
nesta demanda, simplesmente cobrou o titulo que lhe ,havia sido entregue 
em garantia, cumprindo o que cómratou com seu cliente APLICAÇÃO 
FACTORING FOMENTO COMERCIAL, confira-se o documento 

g 	intitulado "posição analítica títuloS''. 
1 

Por todo:, o exposto, requer a V.Exa., digne-se 
excluir o banco-réu do pólo pa4sívo da presente ação, por ser parte 
ilegítima, acatando a preliminar ariontada: ou então julgue improcedente a 
ação, com a condenação do autbá nas custas processuais e honorários 
advocatícios. 

Protestaiprovar o alegado por todos os meios de 
prova em direito admitidos, rogando. desde logo, pelo depoimento pessoal 
do autor, sob pena de confesso, oítiva de testemunhas e juntada de novos 
documentos. 

Requer;ainda, a inclusão do nome da signatária 
dos autos do pr-ócesso, para recebimento de futuras 

Termos que, 
Pede e Espera Deferimento. 
São Paulo. 13 de abril de 1998 

Eliane ILlida Fernandes Vieira 
OAB/SP : 77.048 

Rua António Tavares. 2S8 - Acfrrargio - Sã c Paio - CE= 3+5C-010 - teu fax: 3341 2157 - e-mat. vierafQuolcxymbr 
Avenida Francisco 	 cr.6 - Slk Dimas. São José dos Campos - tel.: (012) 3= 9105 

o 

na contracapa 
publicações. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA R. 911  VARA CIVEL DE GUARULHOS/ 
(GRU) 

    

     

Ação Ordinária 
Autos n. 458/98 
Autora: Ida S/A Com. Ind. Imp. Exp. 
Rés: Ameroplast Ind. de Plásticos Ltda. e Outros 
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ICLA S/A COM. IND. IMP. EXP.,  por seu advogado infra-
assinado, ciente da contestação juntada (Aplicação Factoring), respeitosamente vem à presença 
de V. Exa. dizer dela: 

1. Emana, simploriamente, de uma única instituição, a do 
'nada tenho a ver com isso"... 

2. Ou, noutra, pretende fazer do protestado um apêndice do 
título de crédito, sob o seguinte enunciado: o endossatário 'tem' de protestá-lo, sob pena de não 
se ter ação regressiva contra o endossante. Em suma, redi ja a honradez da empresa vítima a 
um capítulo desimportante dalgum livro sobre títulos de crédito... 

3. Nada mais aviltante! Ma, por partes: 
4. A quaestio sobre a impossibilidade de anular-se o título 

perante a endossatária  não tem encaixe. É que houve por bem a fomentadora de negócios se 
esquecer que, neste caso, a duplicata é nula por ser simulada!, de forma que defender 
qualquer ato sobre documento que a lei tem por inexistente é construção mental completamente 
esdrúxula e inaplicável. 

4.1. Ora, em assim sendo, de nada serve-lhe a imagem de ter 
sido regular o endosso, pois o endosso é ente dependente da existência do título sobre o qual foi 
lançado - ou seja, se o título não existe, e o em questão é nulo de pleno direito (inendste, 
porquanto, de pleno direito), tudo quanto gira ao seu redor igualmente não existe, inclusive o 
endosso. 

5. Contudo, a linha esposada pela ré serve bem para dar por 
incontomável sua presença no feito. Vale dizer: por ser endóssatária, a fomentadora de negócios 
ingressou na seara negociai que, tão tardiamente, tenta repudiar. É que ela, factoring, é a real 
titular do "crédito" expressado na espúria duplicata, de sorte ser, ela, aquela a ter titularidade de 

Ala. dos Giniós, 267-04070-000-tft.(011)2751211-2751156-27514584: (011)27 	2-S"elo/Brasil-E-naarl:eregio@aoLcoma.br  
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ação contra a sacada (em conjunto com o banco, provaOlmente) - e, por conseguinte, 
dessa medalha é perfeitamente possível: esta a tem COfe3 aquela. 

6. A ré, já que endos4atárlia, é titular do crédito por ser a atual 
• "dona da letra nestes autos debatida, de forma que a fenteinça a ser prolatada aqui tem de se 
lhe alcançar (CPC, art. 472), sob pena de poder ela usar de titulo nulo, simulado, ainda que 
contra a endossante. 

6.1. Portanto, a gudião reside na própria duplicata, cuja 
simulação lhe reserva a sina da anulabilidade, não ap:enas a da declaração de Ine)dgibilidade 
contra a endossante. O que se passou entre endossatãria e endossante é problema que elas, 
entre si, terão de resolver em sede própria - mas sem cLUso r  ainda que de regresso, da mesma 
duplicata, vez que a em debate nada vale, é sirnuladal não representa qualquer negócio, não 
tem como servir de base ou apoio para qualquer ação que atenha como sustentáculo (ao revés, 
por ter sido simulada pela endossante, a endossatária)em outro gênero de ação que, não, a 
regressiva por sorte do endosso, já que este, frisa-se, _depende da existência do título sobre o 
qual foi aposto, e o em tela, perante a hei, inexiste)." 

7. Do qualquer formá, a ré arroga a si o direito de, como 
endossatária, usar da letra. Em resumo, confessa ser *tilar de eventual direito de ação, inda que 
contra a endossante. De tal sorte, nada mais certo érdizer que a autora tem ação contra a 
endossatária, já que ela, repete-se, tem "crédito' contra ifs4primeka, o expressado na tal duplicata. 
Em assim sendo, nada mais calibrado do que envolver rio feito as duas pontas dessa malfadada 
operação, a que sacou a letra e a que a adquiriu por endosso, pois quaisquer delas, mormente 
sua atual portadora, a poderia por em circulação (urff outro endosso bastaria), sempre em 
detrimento da sacada 

7.1. Cumpre à última, portanto, a ação anulatória, até porque é 
simulada a duplicata em agito, para por fim a tamanho ritp. 

8. Em súmula: somente haveria direito regressivo da 
endossatária contra a endossante se a duplicata valessàbIguma coisa. Mas não é o caso, ante a 
simulação que a preside. Entre elas, então, há outro gênero' de ação, nunca um que tenha como 
base o uso da tal letra, mas, sim, aquele que, com baseZne simulação, a substitua pelo legítimo 
direito indenizatório que a fomentadora tem contra a sacadora. 

9. Ora, tal é a realidade' jurídica entre as rés. Porém, esquece-
se a factoring que a vítima disso tudo é a autoral, qire Contra si teve saque ilegal e tentativa 
de protesto. 

I I  9.1. Olvida-se, também, - que a sacadora é ré confessa nos 
autos preparatórios!, como deles se nota, de formét que ela, endossatária, haverá de se 
curvar à sina da revelia - que a atinge pur conta do silifinCioda Ameroplast quanto aos fatos que 
envolveram o saque da inidõnea letra. Vale dizer que iduplicata é simulada a revelia em 
comento já tratou de pacificar!, inobstante o esperneio da fomentadora. 

(10. É por casos simiI s i  que a E. CGJ baixou o Provimento I 

11. De tal arte, toda skjurisprudência - aliás, ilustre - copiada 
pela peça defendente desserve para este caso, pois, biss.stii lê-la, tem como ponto de partida a 
inexigibilidade de duplicatas por defeitos em negócio -efetivamente havido (mercadoria com 
defeito, entregas e/ou devoluções parciais etc.), mas, Mio! como neste caso, em negócio que 
nunca existiu, que deu ensejo ao saque de duplicata simulada - cujo destino, que assim quer a 
lei, não é a mera declaração de inexigibilidade mas, s , uma que a anule, vez que possui 
defeito intrínseco intransponível. 

12. Sc levada a cabo tese defendente, ter-se-á o reino do 
absurdo!, um em que vivem, sobranceiros e soberanos, títulos  de crédito ainda que fraudulentos 
e simulados. Tratar-se-ia de um vero escárnio às regras sociais, mormente a ética que deve 
presidir os negócios sociais. Com  efeito, a defesa é boa para um reino do faz-de-conta, num em 
que os títulos de crédito governam como déspotas (não)esdarecidos; como não é o caso do em 

fie 

30/97, indubitavelmente...). 

1%1 
Ala. das Guia, 247-04070-000-Ifs.(1111)2751211-2751156-2751458-ft (011)2760232-S.NakilBrasil-E-ntall:creg1s@aoLema.br  
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que todos vivem, de rigor!, ela, a defesa, desserve. 

13. Mormente porque o título em questão, a dupl" 	, 
possui a autonomia pretendida pela contestação, que prefere dizer da autonomia do endosso. 
Mas, como este só vive em função daquela, em a segunda indo-se, o primeiro falece junto... 

13.1. De forma que jamais foi "obrigatório' (fls. 96) o aponte a 
protesto, pois, como se viu, o protesto somente acoimaria a imagem da sacada, terceira estranha 
à tão valiosa relação fonnakzada peio endosso. Ora, em assim sendo, antes do aponte a 
factaing deveria se ter cercado dos cuidados necessários, checado junto à sacada a validade da 
dupficata; como não o fez, assumiu o risco de manchar a imagem da sacada polo protesto 
que tentou (sim, ela mesma, a endossatária, titular da letra, foi a que assumiu o risco de enviar - 
através do banco, sempre prestimoso nessas horas, já que cobra - e muito bem! - pelo serviço... 
- a &precata a cartório), de sorte que, na mesma hora, também assumiu os discutidos nesta 
ação. 

14. A questão não é, portanto, de ser a fomentadora portadora 
de boa4é; pelo contrário, é a de ter contribuído para a consecução da espúria manobra delatada 
pela preambular, se se salva, então, de uma perquirição criminal, e isso é apenas hipotético, no 
âmbito civil não tem como se evadir, até porque, para que se Conforme a obrigação de indenizar, 
basta a culpa leve: na responsabilidade aquileana, é verdade trivial, a mais ligeira culpa produz a 
obrigação de indenizar (in lege Aquilia et levissima culpa venit), consoante ensinou Washington 
de Barros Monteiro ("Curso...", vol. V, pg. 393). 

14.1. E, neste caso, em relação à fomentadora o error in 
vigilando é matéria feita confessa pela contestação em rebatei.. 

peça incoativa. 
15. Em sendo assim, presmido, o dano prescinde de prova, 

na esteira do trazido pela  
16. Segundo a ré, consoante a lógica negociai que a preside, 

que levem a breca o crédito e a reputação da autora: importa-lhe, apenas, `cumprir tabela", 
protestar por ser endossatária. 

16.1. Frisa-se: na qualidade p  de credor por endosso, a factoring 
deveria ter - pelo menos - o bom-senso de saber, de procurar saber, e ela é rica o suficiente para 
poder saber, se é de fato credora, se a duplicata valia alguma coisa, se ela era verdadeira ou 
falsa, se a sacada pôde cumprir com o previsto no art. 7 0, da Lei 5.474/68. 

16.11. Em resumo: credora que é, endossatária sim mas 
credora de qualquer forma, a fomentadora de negócios doiraria ter se preocupado de saber 
se o titulo de crédito que assim a diz ser valia algo mais do que o preço do papel em que 
foi impresso-. 

16.111. Difícil? Nem tanto: 
sacada solveria a questão. 

um mero telefonema à sede da 

16.1V. Que não o fizesse, então - mas, ao recusar-se a fazê-lo 
e na qualidade de credora, e como toda credora zelosa, e como toda credora que o é por 
"comprar título de crédito, deveria ter abortado a operarão de redesconto da duplicata 
porque ela, duplicata, não tinha - por exemplo - permitido à sacada usar da prerrogativa de 
negar o aceite, na forma do art. 7 0  da Lei 5.474/68. 

16.V. Em resumo, se o p eredor percebe que o crédito é 
duvidoso, que uma faculdade legal portanto não pôde ser usada, deveria - como qualquer 
sensato o faria - ter retirado o time de campo, recolhido-o a tréi prudente vestiário até que dúvida 
tão crucial, tão importante fosse solvida: afinal de contas, o título é bom? 

17. Mas, não: refugiado no seu pragmatismo, num 
exasperante pragmatismo, ou quem sabe para não desagradar um bom cliente, a factoring, 
fazendo-se de rogada para pedra tão fundamental, preferiu agredir a indefesa (e ignorante de 
tudo quanto se passava entre as rés!) autora: comprou o crédito, fez-se endossatária, levou-a a 
protesto e, após este ajuizamento, vem posar de paladina do endosso e vítima dos 
acontecimentos... 

18. Eis, então, o por quê esboroa-se essa linha defendente: 

Ab. dos Gsaids, 267-04070-0004fs.(011)2751211-2751156-2751458-fx (011)27 	.Paelo/Brasil-E-maikeregisMoLeombr 
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Termos em que, 
Pede deferimento_ 
São Pado, em 6 de e 1998. 

CARLOS 
OABASP 21_11 

ALENCAR PINTO 
(NIF 196.365.478-15 

que siga o feito seu leão natural 

jb ALENCAR PINTO - Advocacia 
para que gastar tempo • perdar negóckas com a Investigação acerca d ;seasi.  - • • 
se possuir um ~o eueloseado • protestado é o suficiente para se ~ante a 
endossante, ainda que o ~o usado para isso seja á destruição da imagem comercid 
da sacada? 

19. E, bambu-se, o aponte já foi ter aos 'serviçof de proteção 
do crédito' (eufemismo para essas es 'pedes de gestapos financeiras que vivem derjessombrar os 
incautos. SERÁS& SCI, SCPC e outros menos cotados...), de sorte que a praçaó o modo já 
sabem que a ida, empresa com renome irdernacional, trata-se de uma cakite4 que usa do 
expediente de sustar protestos na Jusfiça com historietas mal contadas - é isso ou 	é? 

20. Esses, os ditos ferretes que a lustre serdena copiada às 
fls. 13 recuperou para o rodam 

21. E que leis fenos causam dor, cesso não se duvide. Não se 
cuida aqui de mero aaboarecknerito", pois da honra da autora sabe ela! Interesso4-se a ré pela 
sorte dela, pelo crédito dela. peio descrédib pessoal que qualquer descrédito cornuda( cama 
às pessoas, caloteiras ou não? Mas é dem que Moi, de que isso lhe interessariat que, para a 
fomentadora, a questão ekege-se ao prcaulter para poder, regressar contra o endossante, o 
mundo gira somente sobre esse em Miado, bastardo, pequeno e rasteiro... 

22. Se a defesa da ré foi levada a sério, daqui a pouco ela 
pedirá seja a autora a condenada a lhe ressarrãr, jr1 que ela, muito chata, fica a lhe atormentar 
com processos mesqdrdbos como este. De fato, de causar asco a rearedad em que foi 
submergido este Pais, rem desse estamento semi-bancário e de suas vicissaludesargentárias. 

23. Peixe Shylock, que viveu em Veneza, ramando seus 
negócios nalgumas pedras da Dalmácier e da ~ia, quem sabe Chipre: soubesse #o Brasa e do 
que é ter o poder de emprestar dinheiro a juros no Brasil do Século )0C, pediria - na certa - a H. 
G. VVells que acfiantasse afabricaçáo' de sua máquina do tempo... 3 

24. Em sumário: que a ré escreva algum tratacb sobre as 
alegrias de ser fomentadcra de negócios no Brasil de hoje e, nele, kisi 	sob exame. 
Para este feito, para a reablade da vida, para a regular vida da 	ora, 	 ide 
.existe... 

25. Pois bem, mais não há. 
26. De tal soda, vem regue junte-se a presente aos autos e 

't! 
a 

Ala. das Ganida, 267446704194h.(1111W51111-2751156-275141514x (411)27662.32-S.Paalontrasal-E-aukcia~asixembr 
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Fernanda de 	Oueirat 
&de Subeilituta 

• 

xrcr mem= snarEt DourOli JUIZ. DE DIREI= 1107ZRA. 
CÍVEL Ia. COZAM& mr GUIRMHOS ar SE! 

PROCESSO E. 080111 

ri 

=BANCO ••• II/F110 DE` BANCOS. BRISI - 
LITROS S.A. *  par meu westakazcin., nos autow da_ nito CEDI - 
NIRIA que-  lhe sove 'ar& 4, vem,, respeitos:mente, & pre - 

sena de Y. Nas. reluerer vista das autos per trinta mi - 
matos , para. a ertraço de ccipia.a reproggficasr, por for - 
ça da audiencia mareada para dia dezoito de novembro dee - 
te ano, às dezessete horas_ etrintEe. minutos. 

Nestes termos, 
P. Deferimento 
Guarulhos, 30 de outub= de 

T.T.ÉMVO-CUN / LOVA 
RG: 26 .723.B35-6-55P/EP, 

579  Subseq:ão Guarulhos 

Rua OctSio Forghieri 64- Centro - Guarulhos - Estado de São Paulo 

Cep: 07090-070 - (011) 209-9327 / 6468-0853 / 6468-8199 

e-rnaik guarulhostitoabsp.org.br  
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tiP ALENCAR PINTO - Advocacia 
Enio. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA R. 9a  VARA (*EL DE GUARUU1OS/SP 

(GRIR 

Ação Or~a 
Autos ri. 458198 
Autora: Ida S/A Com. Ind. lmp. Exp. 
Rés: Amemplast Ind. de Plásbtos Ltda. e Outros 

ICLA S/A COM. IND. P. EXP.,  por seu advogado infra-

assinado, respeitosamente vem à presença de V.. E. derunciar ter fardo a co-ré Ameroplast 

(autos n. 2.170/97, 108  Vara Cível Cenbal da Capitat cópia em anexo). 

Pelo o que devent ser 1:limado o síndico da massa (no caso, o 

advogado Nelson Tavofeeri Ferreira, OAB1SP 85.620. endereça Av. da Liberdade, 65,60  andar, 

conj. 601, São Paub/SP, fone 232.6836) a representá-la. 

• ; 	 É o que requer. 

Termos em que. acertando-se a autuação e anotando-se a 

ocorrência junto ao Distribuidor, 

Pede 

São Paulo. de 1998. 

CARLOS REGI- 	ALENCAR PINTO 
OAB/SP 21.11 P 	196.365.478-15 

Ala. das ~és, 267 - 9417•411111 - Td= (SU) 275-1211• 275-1156 • 275-145. -Fax: .11) 2744232 - 	 - 	cregis@aeLceta.br  
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DE MIL NOVECENTOS E 

OUE SEGUE(M) E FIZ ESTE TERMO, EU, 
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de abri: -  te 

esta 

75  

=9/ 

711 s-s =_ e 

fato 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

estes autds donclusos ao 

Direito D-.AceNpanir Carlos mcm-eira =a 

Ei:veira. 

  

Escrever:e .7.,-efe. 

 

• 	\ 

---:!- =ceSso 2285/95 

iiszos, etc 

  

VONIL .TDA. a 

decretação 	ta falència de 	A ERDPLAE' :N.DZ.5774.:A DE 

LASTICOS LTDA. 	. alegando 	ser =-edora :a ido.- tãrcza 

de R$8.448,92. =redito este funda c 	em 	 t.-..tulos 

protestados por falta de bagamento 

:untw- 

 

	

documentor 	55 -7'=.  

- 
es-mente 	ditada 	 ea:. 	a 

reouerida não 	ap.-esentou 	defesa. ne^ efet...:cu cedosito 

elisivo. 

E 7 -elatório. 

dedico ceu-se cor f.--car. er- to - c ar- ti:1:s 

12 da Lei de !=aias. 

decido 	de 

devidamente i -,s:!-u.:.=:-...;:untando a au 

entrega de meroaddias ,caracteriza:: a 	1=r -tua:idade 

da -ecue ,-ida. ste- ce7-- dd, cor 	 

artiçoil da _ei de =antias. 

nãc efet 
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e 16 Ws '...ei ce Pal2ncLas. desid- 7-.a:-.dc se Pata 	rara 

1 deplaractf., 	relativas 	ad 	 7=. 

- e 	.' - os:e- 	5. 

== a w ril =t-= 

tc 
PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

Rele 	excestc. :ECL;;P: 	

• -

o:e as 

2:00 !-Ioras a FALEM:IA ce AMEROP AS7 

situada -.a Rua Si:va jirosa. 

Eão Paulo, :apitai. 

lE"J. 	 . 

  

Marco 	

• 	

=ra-= 	=e 	 =163 

Wara as nabi1itace3es :e :recite. 

Nomeie Sincida a rec ,...=ret= = 

o pra= de 24 net-as para pompromissc cdr 

Declare :2 - me ea =5 

    

cuebra em sessenta dias antericres ao 	 Prctestd. 

par -4 

er, c=moarecimente 	e 	entreca 

Cartório, sob pena de orisãc. 

São Pau:. 
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DATA 
de 	 

estes autos em cartório. 

Eu, 	
Eacr. Rubser 

1DAO 

Cere;:•:o 	 re.-distrado a r. Zri.tzt2s; 

r.0 	 : 	)20  . às  

oh . _ 	içi 	• 

04.1 tk 

Eu, 	  
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Paulo 

Civel 

COMARCA: 

38.° VARA 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

de São .P.au2.0 

Aos ":2de uni° de 19 98., nesta cidade 

, na sala de despadra 

compromisscirio (a) o CO!!! por decisoo-  proferida em 23/04/19  9 8  • Prestado pelo (a) 

Processo n9  2285/97/  

COMPROMISSO DE 

do (a) Meritiessimo(a) Juiz(a) de Direito da Vara acima identificada, Doutor(a) 

Adevanir enrlo oreira 'da Silveira 	 . 	, comigo Escrevente 

identificado no final, compareceu o(a) Senhor (o) 

R 

CPF (CIC) n9 277.090. 438_5 2 	, 

endereço residencial residencial Rua dr-2 Caje1i2.Z — 118 

endereço de trabalho 	 :Libe:r..dade-- 65- 69 

telefone (s) : 232. 6836 

n9 (OAB, CRM, CRECI, CREA, etc.) 4C  

a quem o(a) Meritiessimo(a) Juiz(a) deferiu 

penhor as funço-es de " ji indico 

• 
• 
• 

andar - 601 

, inscriçao 

1LSON 

G. n9 3036826 

advogado 

55620 

o compromisso de bem e fielmente desem 

promisso, promete - exercer o cargo de boa fe.  e sã consciencia, sem dolo nem malr 

cio, com .absoluta edelidade, sob as penas da lei. Para constar, lavrei este termo, 

que lido,  e achado c çfrrme, vai devidamente assinado. 

Eu, *** 

datilografei. Eu,  

Escrivoo-  (a- ) Diretor (a) , subscrevi. 

*** 
rr2Ls or ..zilver...J.2.1-aa 2 	R.A 

Compromissado ta) 
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C@INCLUSAS 
E*  JO de 	,)  
fase MN sutss a. . 	Sã 	~uns 

MM Juiza de Direito, da • a Vara Civel 
Or  ei2c4.42rSe 	1:),J 1  
EU, 	 Escr subscr 

3,A JNA: kat.  te,O, 

163. 

71(- 
rt./r1 	1165 

çcA-- 4A' 3. 

)0(duiN. r)  

N1/4A,013-' 
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tio 

MM. Juíz 

Adv. Reqt 

Advs. Reqdas. 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

  

Processo n2 458/98 

AUDIENCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO  (art. 331 do C.P.C.) 

Acuo:  DECLARATÓRIA CUMULADA COM REPARAÇZO DE DANOS 

Reate:  Ida S/A Comércio IndUstria e Exportado 
	-- 

Reidos: Ameroplast Indõstria de Plásticos Ltda 

União de Bancos Brasileiros S/A - Unibanco 

Aplicação Factor ing Fomento Comercial 
' 4  4 • 

Aos 18 de novemb o de 1.998, às 17:30 
horas, nesta cidade e Comarca de Guarulhos, Estado de São 
Paulo, na sala de audiências do Juízo da 9R Vara Cível, sob 
a presidência da Meritíssima Juíza de Direito Titular, Dra 

CLARISSE DOS REIS ESTEVES, comigo, escrevente abaixo 

assinado, foi aberta a audiência de conciliação, nos autos 
da ação e entre as partes supra-referidas. Aberta com as 
formalidades legais, foram apregoadas as partes, tendo 
comparecido o Patrono da autora, Dr. ,Carlos Alberto Fonseca 
Esteves, (OAB 111076), e a Patrona Oo requerido Unibanco, 

Dr Idalina Teresa Esteves de Oliveira, (OAB 49557), e o 
Patrono da requerida, Aplicação Factoi - ing, Dr. Marco Ant8nio 

Julian° da Silva Victor, (OAB 42637). Não estando presente o 
Patrono da requerida Ameroplast, embora regularmente 
intimado. Prejudicada a conciliação. A segu r pela MM. 

Juíza foi dito: Cumpra-se o item 2 do despa 	
de folhas 

172. NADA MAIS. Do que, para constar, eu, 	
(Paulo 

César Lucas), escrevente, digitei e subscrev 
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Eitjadi 	-,,,I)-1,)  d é 19.1e. 
faço vista destes autos ao Dr.  (nle,  

)7 

	

.0.7. 	 

Ir/ 
	Eget. Subam'. 

Promotora de Jcstiç\3. 	Narulhos 
Proc. n.e_ T.N.20 Vara 
Recebido 	 13. 2 

L. Y.IkJ
çíbai 

)2A.t,xtvvautr 
wetA-,~ 0,,x4H  R- )1.-Ji ii`k 

VAL TER MAIORAL. 
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Int. 
Grs., 10/02/99. 

Em, ■ 1 O FEV_1999. • 

Eu 	- 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé gut; 

,tz>  

LUSA° 
da fe.e 

") 7 mecham 
ta de Direito, da 9. Va

, Civil 

Escr. Subacr 

C•N 
tet.0 
faço ato auto, 
MM 
Dr. 
Eu, 

Proc. n° 458/98. 

Retifique-se a numeração das folhas a 
partir de 175, devendo, a serventia, utilizai, caligrafia compreensível, 
evitando-se erros na seqüência de numeração. 

Intime-se o síndico da Massa Falida 
Ameroplast Ind. Comércio Plásticos Ltda, 'pessoalmente, a fim de 
que se manifeste sobre eventuais provas quê pretende produzir. 

CLAR/SSEDS 	fESTEVES 
Juíza 	ito 

DATA 
• • 

Aos tj O REV 1999  1999, os pr entes autes 

com o r. despacho supra. Eu, 

escrevente, subscrevo. 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que decorreu o prazo legt. 

Em 	de  1 9  AGO 1999 	de 
Escr. Subscr. Eu, 	9  

* 
1 

-N■ 
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PODER JUDICIÁRIO 
sÃo PAULO 

LUSO CONC 

I nt . 

Guarulh 

Aos W  
autos 

Eu, Escrevente, subscrevo 

A T A 

/1999 recebi estes 

o r.despacho supra. co 

tst 

Aos 23 de agosto de 1999, faço 

estes autos conclusos a Ma. Juiza de 

Direito titular na 92 Vara Civel da 

Comarca de Guarulhos, DRa. CLARISSE DOS 

REIS ESTEYES..EuJLJ Escrevente, 
subscrevo. 

Proc. 458/98 

Vistos. 

Diga o D. Curador. 

CLARISSE 	 STEVES 
Juiz 	Di eito 

51~ 
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PODER JUDICIÁRI 
SÃO PAULO 

CARTA PRECATORIA 1. 	 , 
101:: L:E 11EITC 

	

	 VARA CIYEL DP( cor r&: IE GUARULHOS/SP 
Crgew7• 

458/98 • ,-)C?: De:laretória - Valor: U00.00 
DISTRIBUIÇAO 	 c"-% 4 

•• 

ADVERTENCIA: riLIGENcia m JUIZO 
DEPREC-INTE. JUIZO rE DIREITO 	NONA VARA CIVEL DÇGUAR01~,/sr 
DEPREDO: JUIZO CE L1REITO DO SETOR UNIFICADO DL etwuo 
PRECA- ORIAS CIVEIS DA CAPITAL- SA0 PAULO. 	 44 

DESPACHO 

A Exm2, Sr-. Dra. CLARISSE DOS REIS ESTEVES, Mma., Juiza de Direito 
titulr da 92 Vara Civel da Comarca de GuarulhO, Estado de Saro 
Paulo na fcrna  da lei etc. 
FAZ Efi.:ER ao Emo. 	f)r. Juiz de Direito da CoMarca do Setor de 
Unifi_acz,zo de Car'..as P-ecat ,±rias Cíveis da Cap4a1- S2(o Paulo â 
dual esta fo7.  dist..P.:uída e:ue perante este :JIA= e resoectivo 
Cartóio Ee emocessem es termos e atos de acâptde DECLARATORIA. 
Que ICLA S/A- C01. E IND. DE IMF. , EXPORT tA0 move contra 
AMEROrLAST IND. DE PLASTICOS LTDA E OUTROS. 
FINALIDADE: 

. 	 . 	 . 	 . 	. 	. 	. 	 ... 
PROCEDA A INTIMAÇAD do síndico da massa falida! AMEROPLAST, Sr. 
NELSON TAVOLIERI FERREIRA, coa endereço á Av. Viberdade, 65- 12 
andar- Capital- S2o paulo- CEP-01503-000, para que se manifeste 
sobre eventuais provas que pretende produzir, nos autos da 
declaratória- Proc. 458/98, em 05 dias. Bs.10/02t99-(a.)- CLARISSE 
DOS REIS ESTEVES- JUIZA DE DIREITO 

PROCURADORES: DR. CARLOS RESIS B. DE ALENCAR PINTO-OAB/SP-21.113. 
SORAYA CRISTINA DO NASCIMENTO-0AB/SP-129.30,MARCO ANTONIO 
J.S.VICTOR- OAB/SP-42.637. - 
ENCERRAMENTOt 	 lue consta dos autibs. expediu-se a 
presente. Pela qua: dreca a Vossa ExcelCncia 4e, após exarar o 
seu esve:tâ ,-, e1 - Cumipra-se . '. se digne de-Eermidar as dilig@ncias 
ara o .e• 	 :ump - Imento. com a que t.estará  prestando 
rele.4nteE serviccE 	jus-:Lça. Dada e passad 	nesta cidade e 

SETEMBRO 09 	DE 	 DE 	1999. 
Cavle 	de 	 escrevenUe, 

Clelde p.n.T 	 conieri e 

4 
kt.a 

Certitteo e dou f* ser autezttica 
a assznatura da Dra. Saacara 
Vtagas de facsreen /eme lel* Juiza 
de Direitc da 9* Vara Ciael da 
Comarca dai Guarulb=4/SP 

Be:* Cleade B T Szlva 
Escrivi-DItzetora 

SIMONE VIEGAS DE MORAES LEME 
Juiza de Direito fr 

3. 

(4. 

4 

V 

V 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATORIAS CIVEIS, 
DE FAMILIA E SUCESSOES E DE ACIDENTES DO TRABALlifinde 

COMARCA DA CAPITAL 	 Guaru 
OUT 1999 

fRek ested 
01r~ 

Paulo, 23/0 	99. 

Processo (Origem): 458/98 
Ação : DECLARATORIA 
Partes-Requerente : ICLA S/A - COM E IND DE IMP EXPORTAÇA0 . 

Requerido : AMEROPLAST IND DE PLASTICOS LTDA E OUTROS . 

Senhor Juiz de Direito 

Dirijo-me a V. Exa. para informar que a Carta Precatória 

1K 119extraída dos autos em referência foi registra ca neste Setor em 
16/09/99, sob o n..:1mero 67378/99. 

Esclareçc, ainda, que petiçefes 'e ofícios endereçados a 

este Juízo deprecsto deverão fazer menção ao námero de registro da 

Carta Precatória. Caso contrário, não será possível o respectivo 

atendimento. 

Por fim, que o prazo estimado de cumprimento da Carta 

Precatória é de noventa dias. 

Ofício n2 68150-99-reg 

São 

Sendo o cue se apre senta para o momento 

•os protestos de estima e consideração. 

3; 

tonio dos Reis Pereira 
Escrivão Diretor 

por determinação judicial 

Ao(A) Exmo.(a) Senhor(a) Dr(a) 
Juiz(a) de Direito da 99 VARA CIVEL 
a Com= de CRIARITLECS - 

renovo a V. Exa. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS, 

DE FAMÍLIA E SUCESSÕES E DE ACIDENTES DO TRABALHO)-f‘ 

ofício n=2: 04241/00-woc 

1:'.ecat6cia n2: 67378/1999 

wok.e....:o n2: 458/1998 

auLtw 	ICLA S/A - CCM E IND DE IMP EXPORTAÇA0 

Iéu AMEROPLAST IND DE PLASTICOS LrD E OUTROS 

Sâo Paulo, O6/G3/2000. 

Sio-r(a) jui.e.f.(a) Ge DireiLo: 

Di)ijo -me 	V. Exa„ em 

670, pala informal 	os auLus da leff,?1 

enLonLraw‘-s=e 	poder do OfiLial de Ju.sLiça 

tesposLa ao ofício n2 

ida Cal La Pt ecaL61 ia 

Reno.wo a V. E•a. 0.s meu-3 pyoLes.:iLlá de e.sLim.a 

e cosideraçâo. 

Ao(A) E.;LelenLiimo(a) SehoY(a) DouLo) Gft) 
juiz(a) 	Dileito da(o) 92 VARA CIVEL 
da Cublarca de GUARULHOS-SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
Foctur ~do de Cartas Precatárias (§421,PdistiWnitia e Narmaa5es e de Ackkarteg da Tr;aludita 

AvenitiallriffideirolarkAnkaio,18)3,3se ,rantimladaNraga,gloPutio-RP 

(120:01317-002-1dr5=2117.0009e285.42)8 

ofício ng: 20152/00-proc 

precatOria n2: 67370/1999 

proces ,so n2: 456/19913 

autor : ICLA S/A - COM E 1ND DE IMP EXPORIAÇA0 

réu : AMEROPLAS1 IND DE PLASTICOS LTDA E OUTROS. 

São Paulo, 20/0Y/2000 

Senhor (a) Jui7:...(a) de Direito: 

Dirijo-mo a V. Exa., em resposta ao olício 

2494/00 y  aqui recebido em 1%/07/?000, para informar qu o. autos 

da referida Carta Precat6ria enconeram-Je em oder do oficial de 

justiça, 

Informo ainda a V.  

em 111.Mia ti00 cartas precat6rias por 

com um quadro de apenas 56 Oficiais de Justiça (em 

de 2000 eram apenas 40). A Presidêncil e a Corregedoria- 

Tribunal de Justiça do Estado de Sae Paulo estão 

Renovo a U. Exa. os meus protestos de estima 

consideração. 

MARCO A UR ÉL/0 	MN/ nig OLIVR/RA 
Juiz de Direito 

COREICGEDUR FilabiARRICIt 
dannewarde por Mona:~ jebilitisi 

no(n) Excelentissimo(a) Senhor (a) Doutor (a) 
Juiz (a) de Direito da (o) 95 VARA CIVEL 
da Comarca de SUARULHOS-SP 

recebendo 

contando 

janeiro 

Geral do 

envidando 

Justiça . 

esforços para a contrai:ação de novos Oficiais de 

que o Setor está 

Jia, 10000 por mês, 
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	 # 

A) DE DIREITO 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que a referida carta precatória encontra-se com o 
Oficial de Justiça  mano"i 	 , desde 
23.09.99 • •  

São Paulo,  07.04.00  
Eu, V)  Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi. 

CONCLUSÃO 
Em  07.04.00 	, faço conclusão destes autos ao(ã) MM. 
Juiz(a) de Direito, Dr(a). ReaudiLcontaa  _mexer  
Eu, VI 	 , Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi 

Ante a sobrecarga de serviço pela qual 

atravessam os Oficiais de Justiça deste Setor e, tendo em vista que os atrasos são 

acompanhados administrativamente pela Corregedoria-Permanente deste Setor, 

determino que aguarde-se a devolução dos autos. Oportunamente, junte-se. 

Informa-se ao peticionário(a) que o Setor está 

recebendo em média 500 cartas precatórias por dia, 9000 por mês, contando com 

um quadro de apenas 54 Oficiais de Justiça (até janeiro de 2000 eram apenas 40). 

A Presidência e a Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo estão envidando esforços para a contratação de n os Oficiais de Justiça. 

São Paulo, o 
• 

RECEBIMENTO 
Em 1 O A E., R 2000 recebi estes autos com o r. espacho supra. 
Eu, 	 Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi 
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C O '4! I UO 
07 ho _ - 

4. Alivaira 

Silb 3C.r. 

Atutoe a* 67.378/99 

Encaeinho—oe ao oficial de justiça 

Carlon, nos termo. estabelecido. 

Juiz de  D itotLfe 

• 2000 

Marco Aurílio Pelegrini 

na Ordem 

de Serviço ni 08/00 

S.P. 07.0610 

;.! 	 - 

• 

'1111(1 
e 

 

v". 
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e, sua 

de Justiça abaixo assinado, que 

respeitável assinatura,di 

aí sendo, 

Unidade: e^ w-I); (7.re c )-t-it()s -ect-f - 

PROCESSO n. C31c9/If  AÇÃO DE 

Autor: j c4 
Réu :// 

u/hf - 

ci.‘, JAA,  

) 

CERTIDÃO 

■ 

CERTIFICO eu, Oficial 

em cumprimento ao mandado retro 

na 	(/. 	 (),/ cifx  

. 	4 (R A  c4 dlruu.A.k , nesa Capital, e 

eZ,' 	• ,,<4 

ses."4•C-14  C.,(3 

eÃ c.-• e c. lie- 	/?/. 

frw, —  
-P 	 (À6 

O referido é verda 	dou 	São Paulo, o; de A5.41 .N 
de Z,-› 	 ( \3.)Ç -13` âis  

stiça 

50.10.002 

rigi -me 
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R M. E- c: S A 
2  O SET. 29a 	de i9 f.a.; 	

ca.rt. 3 p.re.r.ittéria Jz 
E. 
2 ..̂.t 

Escr. suLsz.r. 

CERTIDA0 
Certffleo 9 dou fé que decorreu o prazo legal 
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Premeio:ia de 3 

Pfcc. 	:;" 

fiecebido em: 

s.e 

VISTA 

Uri 	dri_U-L:12;ifu—dp 19 

f aço vi:-_--., e  

::ubscf. 

:- 

L.a4-4411u 	fruk 

u 	...1A.A.Aiirêt( o IP 

Ç) iTJ 4o. O 
'40 

02 
 

JAAmd Pdc'. 4 	• 
f  . 

ai ti 

j 3.).4jkiu:-A amAi:k a, e,0 -g>, 

C)fi  I +)'-k V-af`-j4 	i 1-- ) R 

.11,4), 2,4msckA: 	c).2 JÍLA 1 as..)11(v-t -véu 

14.444,ui.L 

icL çi ' io--Q o C" 

,y 

O lle.J":  

o jui4-41/ 

- 
yo ,a4“.0 

" 1  .de_-• 
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'Ne.. • 

ii 

P-04) row,T -0-   

J 	.24,t/WIAA .43/.; 

	

9 	 1 
LArÁ.À,3,n  

)WiLt( 

it),■(41.—U-(fl4r0.4 _},LQ 

(f;tx,q,  2/( -4 z"WJT 1(4 

	

I 	01,91 

sr.4- 

A06 .u),  

(.11.2 4 ,5 à 

e 3 

‘..AL-rcR m-voRAL 
Prorrtranr —sã iurtiço  

RECEBIllgESTI) 

CERTIFICO •c4,u :áti - 	 mitra 

- • 	.40 

Eu, 	 

^ 
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\AA/O—V—t 

0,2 

Acti 
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